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ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRUO N. 6.582 -DL 1 DE AGOSTE DE 1907

Dà novo regulamento ás escolas de aprendizes marinheiro.

O Presidente da Republica dos Estados Un:dos do Brazil, usando
da autorização contida no n. 13, lettra, a, da lei n. 1.617, de 30 de
ilpzembro de 1006, e de conformidade com o decreto n. 1.054, de 13
fie junho de 1907, resolve appz'ovar e mandar executar o regula-
pente para as escolas de aprendizes marinheiros, que ai este acom-
panha, assignado pol) contra-almirante Alexandrino Faria de
Alencar, Ministro da Marinha.

.	 Rio de Janeiro, I de agosto do 19)7,19 0 da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Alexandrino Faria de Alencar. •

TITULO

CAP1Tup

DAS ESCOLAS E SEUS FINS

Art. 1.° As escolas de aprendizes marinheiros toem por fim
preparkr pesSd'al perfeitamente habilitado para o desempenho dos
multiplos SOTViÇOS da marinha do guerra nacional, como praça do
Coilaa de Marinheiros Nacionaes, dotando-o com as bases &acica-
tes para a matricula nas escolas profissionaes.

-Art. 2.° As escolas d.e aprendizes marinheiros serão de duas
categorias: escolas primarias ou do 1° grá.o e escolas-modelo
ou do 2° grzto.

Art.- 3.° As escolas primarias de aprendizes marinheiros toem
por fim educar e preparar pessoal para cursar as escolas-modelo.

Art. 4.° As escolas-modelo de aprendizes marinheiros toem por
fim desenvolver o ensino primaria o os elementos do ensino pro-
fissional dados nas escolas primarias e ministrar mais o ensino de
tán dos officios mencionados no art. 15, preparando o aprendiz
para servir como praça do Corpo de Marinheiros Nactonaes e cursar
uma das escolas profissionaes.

Art. 5.° As escolas-modelo suão estabelecidas nos Estados do
Rio Grande do Norte, Bahia, Rio Grande do Sul e na Capital Federal.

Art. 6.° As escolas primarias serão estabelecidas nos tstadas
maritimos fia Republica, não mencionados no artigo anterior, e
'nos Estados do Amazonas e de Matto Grosso.

Art. 7• 0 As escolas pr;ma,rias serão divididas em quatro grupos
que formarão circumscripelies escolares, denominadas : do Ex-
Werno Norte, do Norte, do Centro e do Sul, correspondendo a cada
(-rapa uma escola-modelo.

Art. 8." A micalla-modelo do Rio Grande . do Norte será o can-
tr2da cireumscripcão escolar. do Ext,.ema Norte, eomprehenden-
do a5.. escolas primarias dos Estados do Ceará, Piaulty, Marathão,
Pará o Amazonaiá; aoficola-moleta da Bahia será o centro da cir-
cumscripção do Norte, comprehendendo as escolas primarias dos Es
tados do Pernambuco, Sergipe, Alai:oa,s e Parahyba; a escola-modelo
da Capital roeral será o centro da eircumscripção do Centro, com-
prehendend.o	 es:olosprimarias dos Estados do Espirito Santo,
S. Paulo e JJ,nbiro e a escola-modelo do Rio Grande do Sul
será o centro da. Arctimscripção do Sul, comprehendendo as escolas
primaria,  V. çi..'-'itr/os do Paraná, Santa Catharina o Mlfto Grosso.

.Art. 9.° A. lotação de aprendizes em cada uma devas eacolal
;• r-sr l, fixada annualmente pelo Governo de accôrdo com o disposto
ia lei de fixação de forças.
„Art. 10. Serão observadas nas escalas as disposiOes em vigor

na armada, quanto ao serviço, ordem e disciplina, e:•-aeptuando-se
por6m, as restricções estabelecidas neste regulamento naquilie €1.114
se rerr-i- ar

- JAPIM() II

DOaNS‘NO

Art. 11. O curso nas escolas primarias será de um atino e nal
escolas-modelo de dons anus, »o 'luzimo, e eal ambas dividir-se-ha
o ensino em elementar, profissional o accessorio.

Paragrapho unico. O eamina,adaate distribuirá as mataria
e especialidtdes do ensino respectivamente pelos officiaes, profes-
sores, auxiliares, inferiores e praças, observando-se o !tararia quo
será organizado pela Iaspectoria do Marinha.

-- Art. 12. Nas escolas primarias o ensino elementar constará do
seguinte:

Portugaez—Conhecimento do alphaboto, formação das pà4vras
e leitura elementar.

Calligraphia.	 .
Arithmetica--Ler e . escrever os namoros inteiros ; addiçlio

subtracção demo iller09 inteiros ; pratica da multiplicaçao e.
visão de namoras -intairoS-

Rég•alaiiriento das escolas de aprendizes
idárinliOr qs a que se refere o 4e&-et6,---,..

43.3iga, desta data
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./arta 13. Nas escolas primarias o ensino profissioaoa w.4§WA:
1 0 de noções elementares de apparelho de navio ;
ga: da classitIcação dos navios, sua categoria ;
gO, de obras de marinheiro ;
4°

'
 do conhecimento dos rumos da agulha s

Art. 14. Nas escolas-modelo o ensino elementar constará do
-eegtiinte:	 -

-1° anuo:
Portuguse—Leitura, dictado, elementos de grammatica.
Arithmetica—Recapitulação das quatro operações fundamen-

* toes, fracções ordinarias, fracções decimacs e systema metrico.
Geographia—Noeões goraes de geographia physica, especial-

'Mente sobre o que disser respeito a rios, mares e portos.
Calligraphia.
2° anno
Portuguez—Leitura, grammatica, portugueza elementar, com--
çã.o
Arithmetica—Quadra,do e cubo—Noç5es sobre a extracção das

raizes quadrada e cubica—Proporções, regra de tres e operações
;Sobre numeros complexos em uso na nossa marinha.

Geometria—Noções praticas e elementares sobre calcules de
euperficies e volumes.	 .	 .

Elementos de desenho linear.
Geographia—Recapitulação da geographia physica, noções do

geographia politica, principalmente do Brazil.
Noções de Historia do Brazil—Explicação das datas historicas.
Calligraphia.
Art. 15. Nas escolas-modelo o ensino profissional constará de:
10 anno:
Noções geraes de artilharia, torpedos e recapitulação de obras

de marinheiro, apparelhos de bordo, rumos de agulhas e caldeiras.
Musica.

Trabalhos de carpinteiro, foguista, limador, calafate, serra-
lheiro, ferroiro, caldeireiro de ferro e caldeireiro de cobre, torneiro,
tonos nas officinas da escola, attendendo, sempre que for possivel,
á preferencia manifestada pelos aprendizes para cada um desses
õfficios.

2° anuo
Nomenclatura das peças componentes do casco do navio, fundos

duplos, paióes e compartimentos diversos e deis aPpatelfies exis-
tentes a bordo, como cabrestantes, bolinetes, guinchos, guindas-
tes, etc. Musica,

Continuação dos trabalhos de ()Moinas do 10 anno, não po-
dendo os aprendizes, em hypothese alguma, passar a trabalhar
ém officina differente daquella em que tiverem trabalhado durante
o 1° anuo.

Art. 16. No fira de tres mezes de trabalhos nas officinas do
1° anno, por convenioncia do ensino, poderá o commandante da es-
Cola transferir os aprendizes do uma para as outras officinas,
quando reconheça nelles falta de aptidão para os officios que est' •
verem aprendendo.
• Art. 17. Nas escolas primarias o ensino accessorio constará do

exereicios de gymnastica, de escaleres a remos, de infantaria, de
esgrima de bayoneta, e espada, de natação e de jogos escolares ao
ar livre, como o foot-bral e outros proprios para favorecer o desen-
Volvimento physlea dos aprendizes.

Art. 18. Nas escolas modelo o ensino accessorio constará de:
1° anno:
Exercicios de escaleres a remos e á vela; exercício de infantaria

e esgrima de bayoneta e espada ; exercidos' de natação e jogos
escolares ao ar livre, como o foot-ballo outros proprios para favo-
recer o desenvolvimento physico dos aprendizes.

2° anno:
• Exercidos de tiro ao alvo com carabina e repetição dos exer-

cicios feitos no 1° anuo. Exercidos com canhões de pequenos
Calibres.

Art. 19. Nas escolas-modelo, emquanto as escolas primarias
eão puderem fornecer todo pessoal para completar a lotação que
lhos for mareada, haverá mais um curso supplernentar para os
áprendizes analphabetos ou que não tenham o preparo para se-
guir com aproveitamento o curso escolar.

Art: OU. Seinanalmento, ou quando julgar) de conveniencia o
comandante, elle proprio ou qualquer official ou instructor da
Nela, com toda simplicidade e clareza, fará pequenas conferen-
cias aos aprendizes e ao demais pessoal subordinado da escola, sobre
pfeceitos de disciplina, honra e dever militar, historia da marinha
taaional, acções beroicas e moritorias praticadas por brazileiros,
• irtiddee guerreiras e quaesquer outras qualidades que contri-
!pare para perfeita formação do adi espioiaç de bom Marinheiro,
e Para o-deaenvolvimento do seu amor á profissão.

Art. 21. O armo lectivo começará no primeiro dia util
mez de fevereiro e terminará no dia 30 de novembro.

Art. 22. Na primeira quinzena de dezembro serão os apreridizek
submettidos a exame de habilitação e 'a classificação por ordem dl'
precedendo, segundo as notas obtidas.

§ 1. 0 A mesa examinadora será constituída pelo commandanté -
da escola, immediato, um profwsor e dons officiaes da. escola.

§ 2.° Aos alumnos classificados nos • toes primeiros togares
serão conferidos premios 'arbitrados pelo Ministro da Marinha..

Art. 23. Cada escola-moaelo terá a sua disposição, quando
for possível, um navio para os aprendizes se exercitarem nos di-
versos misteres de sua profissão.

Art. 24. Os livros de ensino serão designados peio Ministro ou
por elle mandados organizar e suppridos semestralmente, come os
demais objectos, para as aulas, mediante pedidos feitos pelas 05-
colas em principios de maio e novembro.

CAPITULO III

DA ADMissXo

Art. 25. Ninguem será admittido nas escolas de aprendizes
som provar :

1 0 , que é brazileiro ;	 •20 , que tem 12 a 14 annos de idade ; que dispõe de robustez
physica para o serviço da armada, e que está isento de defeitos
physicos que o inhabilitern para osso serviço.

Art. 26. A idade e a nacionalidade serão provadas por cer-
tidão do registro de nascimentos ou documento que produza fé
em juizo e a substitua.

Art. 27: A aptidão physica será provada por laudo sanitario
proferido :'

1 0 , na Capital Federal, pelo medico da esco'a ;
2°, nos Estados onde houver escola, pelo medico que nela servir ;
30, nos Estados onde não houver escola, por um medico da ar-

mada e, na falta deste, por um do exercito ou civil.
Art. 28. No exame, para a verificação da aptidão physica;

o medico observará, sob pena do responsabilidade, as instrucções
insertos no aviso n. 1.961, de 12 de junho do 1891

Art. 29. As escolas primarias receberão alumnos das seguintes
procedencias

1 0, apresentados por seus paes ou tutores, ou por suas mães
quando filhos illegitimcs ;

2°, orphãos desvalidos, remettidos pelas autoridades compe-
tentes.

Art. 30. As escolas-modelo receberão alumnos das seguintes
procedencias :

1 0 , aprandize,s das escolas primarias
2°, meninos apresentados por seus paes ou tutores, ou por suasmães quando filhos illegitimos
30 orphãos desvalidos, rematidos pelas autoridades com-

petenies.
Art. 31. O consentimento do pai legitimo, tutor, tutora, mãe,

*luva ou solteira, se manifesta por petição assignada requerendo o
alistamento do filho ou do tutelado.

§ 1 0 , si o requerente não souber assignar, a petição será assi-
gnada por outrem a sou rogo e por duas testemunhas ; • 	 '

§ 2° em ambos os casos, as firmas dos requerimentos serão
reconhecidas

§ 30, si a apresentação for feita pelo proprio pae, tutor,
fatora ou mãe, a petição poderá ser dispensada, mas o cornmissi
sano da escola lavrará termo, em livro proprio, da entrega cro
menor com todos os caracteristicos.

§ 40, quando a apresentação for feita officialmente pela ala-
toridade competente será immediatamente acceito ;

§ 50, o Governo indemnizará as despezas com o transporta
dos menores para as escolas ou com o regresso para os logares da,
onde procederem, dos que não forem julgados aptos, si tiverem . d&.viajar mais de duas leguas ;

§ 6°, a indemnização de que trata o paragrapho anterior
consistirá no pagamento da passagem e alaria. de 4000.
' Art. 32. O exame do sanidade dos menores deverá ser feito,'

sempre que for possivel, com a assistencia do commandanto daa
-escola.

Art. 33. Reconhecida a aptidão physica do menor e estandO
em ordem todos os papeis, o nome do mesmo menor será inscriptd
com o respectivo numero, findo o que considera-se completo o sélialistamento na escola.

Art. 34. O apr.mdiz só será desligado da escola medianto ordena
do Ministro da Marinha, por incorrigivel ou por incapacidadó!•
sica ou mental, provada em inspecção ao saude.

.CAPITULO IV -
•

DO TEMPO DE PERMANENOIA NAS ESCOLAS

Art. 35. A permanencia, dos aprendizes nas escolas não exara:
derá de Ares ann.os na ma,ximo, incluidos nesse numero os doldaMO

* das escolas-modolo.
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— 1. medica; -•
• 1 commissario; .

••- 1 escrevente;
1 enfermeiro; •
1 .fiel;'

• • -1 professor;
Auxiliares de ensino, na razão de um para 50 aprendizes;
1 sargento;
4 marinheiros, de l a ou 2n classes, de comportamento ciem-

piar o que tenham o curso de alguma das escolas"prolls donaes.-
As escolas terão urna tarifa igual a dos navios classificados na 3%

cathegoria, menos o cozinheiro da guarnição,qne será ó mesmo que.
para os inferiores, e havendo mais um ajudante de cozinheiro. , •

Art. 47. O pessoal administrativo de cada escola-modelo con-
stará do seguinte:

1 commandante, official superior do quadro activo do corpo da
armada;

1 immedia,to, capitão de corveta ou capitão-tenente do quadro
activo do corpo da armada;;

• 4 odiciaes do quadro activo do corpo da armada, servindo de
instructores

1 medico;
1 commissario;
1 escrevente;
1 enfermeiro;
1 fiel;
2 professores, sendo um para cada acuo;
Auxiliares de ensino, na razão de uni para 50 aprendizes;
1 sargento; • • 	 •	 •
3 cabos;
6 marinheiros do 1° 'classe, de comporta,menta exemplar e

que tenham o curso de alguma *das escolas profissionaes..
Opera,rios de 1 ou 2a classe para o ensino dos . officios de que

trata o art. 15, destacados do Arsenal de Marinha. •
As escolas terão uma taifa igual á dos navios de 3 a cate-

goria, meios o cozinheiro da gu traiçio, que será o me smo dos
inferiores, o havendo um ajudante de cozinheiro para cada, 200
aprendizes.	 •

DIÁRIO 0FF1CIAL	 O	 setembro - 1907 • 000

Paragrapho unico. Terminado o cursa nas escOlas primarias,
0.% aprendizes serão transferidos para escola-modelo da respectiva
.eircumscripção, com informações sobra o seu aproveitamento e
comportamento.	 .
. Art. 36. Terminado o cursa nas escolas-modelos, os aprendizes

serão transferidos para o quartel do corpo de marinheiros nacio-
naes, onde Verificarão praça de accôrdo com as leis em vigor;
Sendo meacion ido nos sons assentamentos o resultado dos exames
feitos na escola e o officio ou officio; que aprenderam.

Paragrapho unico. Nenhum aprendiz poderá permanecer nas
escolas desde que complete 17 annos e, embora- não tenha con-
cluido o curso, será transferido para e corpo de marinheiros nulo-
naes ao attingir essa idade.
• CAPITULO V

DAS PENAS E RECOMPENSAS

Art. 37. As faltas em que incorrerem os aprendizes seaão
punidas com as seguintes penas

l a, privação de recreio
2, privação de licença
3, reprehensão em acto de mostra .;
4a , prisão cellular
5, rebaixamento do posto
Arta 88. Ao commandante da escola compete exclusivamente

applicação das penas de que trata o artigo anterior.
Paragrapho unico. A applicação de qualquer pena deve sempre

ser precedida de uma admoestação convenintemente feita, no
sentido de elevar o moral do delinquente, convencei-o do seu erro
e evitar sua reincidencia.

Art. 39. Nas escolas primarias o aproa hz que se ausentar da
escola, por mais de oito dias, ficará, impelido durante seis, mezes
o o que reincidir nessa mesma falta. será transferido para outra
escola primaria da mesma ou de dilferenta circumscripção, ou
.ficará privado de licença (Incauto una a,nno.

: Art. 40. Nas escolas-modelo o aprendiz que Se ausentar, por
mas de oito dias, ficará impedi lo durante seis mezos, e O que
reincidir nesa mesma falta passará p ira o Corpo de Marinheiros
Nacionaes, si tiver mais de 10 annos, e ficará privado de licença,
por um anuo, si for menor de 18 anima

Art. 41. Nas escolas-modelo o commandante poderá ainda
applicar aos aprendizes a pena de serviço dobrada, durante o dia.
a Art. 42. [haverá 'ale escolas um conselho de disciplina, com-
posto do comman lante, humilhai° • e um official, com o fim de
jul gar os aprendizes que • por mio procalimentm habitual sejam
declarados incorrigiveis o, como tal, devam ser excluidos da,
escola, mediante ordem do Ministro. 	 -

§ 1°. -Satã') c fmlbridas aos aprendizes notas mensaes de com-
portamento na seguinte escala: Para os que não incorrerem em
pena alguma, nem forem admoestados — Optimo ; para os que in-
correrem até a 2a pena—Bom ; até a 3 a pena—Regular ; até a 4a

, ate a 5a—Pessimo.
§ 2'0 . Os aprendizes que tiverem nota .—Optimo—durante um

trimestre usarão no braço esquerdo, á meia altura, como distinctiVo
especial, uma estrolla de panno vermelho cozida na, bluza de fianella,
ou de ganga e de panno azul na bluza branca. 	 -
a Os que tiverem a nota—Bom—durante um trimestre usarão

como distinctivo um V voltado para cima, na mesma posição e con-
dições do acima indicado. Qualquer pena imposta 'fará perlar o di-
reito ao uso do distinctivo correspondente, durante una trimestre.

Art. 43. O comina:admite da escola, • tendo em attenção a con-
tineta dos aprendizes e seu aproveitamento, po lerá, ~ente a
.titulo do recompensa honorifica, conferir-lhes distintivos e gra-
duações de simples praça a cabo e.de calma a 2° e 1 0 sargento.

Paragrapho unico. Esta, recompensa prevalecerá na escola
emqiianto o a,prendiz a merecer,e dará direito á gratificação mensal
de 1$para cabo, 2$ para 2 ,3 sargento o 36, para 1° sargento ; só
poderá ser conferida aos aprendizes de nota do comportamento
acima de—Regular, inclusive.	 .

Art. 44. Nos dominaos o dias feriados poderã,o • os aprendiza::
-ter licença para passar fóra da • escola, devendo se recolher ao
'aPria.r da bandeira..

Art. 45. Nenhum aprendiz poderá deixar a escola 'em ^

rigorcumen te uni formizad o .
TITULO SEGIrTDO	 •

• CAPITULO TI
• DA ADMINISTRAÇÃO DAS Escoa•as

Art: 46. O pessoal administrativo de .cala escola primarir
Con3tArrá de :	 •

• commanda.nte, °inchai:superior ou capitão-tenente do quadro
• activo da armada ;

1 immediato, capitão-tenente ou 1° tenenl:e do quadro activo
do corpo da armada ;

• 2 offieiaas do quadro a,ct 1 vc do corpo da, armada, servindo
Irm • instructores.

CAPITULO VII
DOS COMMANDANTES

Art. 48. Aos commandantes das escolas incumbe: •
I°, velar sobre a disciplina, economia, material e pessoal da

escola; cuidar na educação moral e profissioaal, asseio e bom
tratamento dos aprendizes, paasando visitas frequentes em -todo
o estabelecimento para, por si mesmos, certificarem-se do zelo e
actividade de seus subordinados e da, boa, ordem o moralidade da,
escola.

3°, Visitar amiudadas vezes as aulas e °Moinas da escola para,
conhecerem o adeantamento dos aprendiza* si os mesmos são diri-
gidos com dedicação poios officiaes . e seus auxiliares; pelos professo-
res e seus auxiliares e pelos operarios.

40 , distribuir as, materias de ensino respectivamente pelo
pessoal mencionado no n. 3 deste artigo, observando-se o horario
que será organizado pela Inspectoria de Marinha.

5", conferir os distinctivos .e graduações de que trata ,este
regulamento ;

6°, applicar os castigos estatuidos no art. 38;
7°, licenciar os aprendizes; •	 .
8°, permittir que os MO -3MOS saiam visitados par suas familias;
9°, detalhar o.serviço do estabelecimento; Come melhor con-

vier á ordem e á disciplina do T11031110;

10, invocar a intercessão das autoridades competentes afina
de angariar incisores desvalidos, demonstrando as vantagens do
alistamento;	 .

11,enviar moasalmonte á Inspectoria de. Marinha o mappa
de todo o: pessoal da Escola;

12, man lar nos mezes de janeiro e julho á Inspoctoria de
Marinha informação sobre o adeantamento, concheia e aptidão
profissional dos aprendizes, com a declaraçãodas faltas
commettida,s e 'dos castigos inflingidos e quaesquer outras
aecurrencias dignas de nota, que deverão constar dos 'livros de
derriço diario, e em janeiro de cada anilo o relatorio geral do
ontabelecimento, prestando esclarecimentos 'para o relatorio do
Ministro.

CAPITULO 'VIII

• DOS IMMEDIATOS • .

• a..t. 49. Compete aos immediatá :	 .
I", substituir os commaridantes ;

•• 2° 'informal-os de todas as . occurrencias que . se ' derem no
stabelecimento ;..	 .

	

.	 ,
- '3°, detalhar o . serviço nonfoame for determinado peies. dona-.	 .	 .

mandantes ;	 •.	 ..	 _•..	 -	 •.	 . ...
• • 4. , zelar ara que os aprendizes e empregados que lhes Não
subordinados se conduzam com toda a disciplina ;	 ..,.	 .
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5°, resolver, sob sua responsabilidade, toda e qualquer questão
urgente que não possa esperar pelo comrnandante, devendo logo
dar parto ao mesmo cia deliberação tomada ;

6°, fiscalizar todas as despezas e a escripturação da escola
70 , policiar o estabelecimento e todo o serviço para o bom

desempenho das respectivas obrigações, conformo se acha deter-
minado no respectivo regulamento.

. .	 CAPITULO IX
. DOS OFFICIAES

Art. 50. Compete aos (Meiam da escola :.
l, o commtendante o o immediato na manutenção da

disciplina militar o inspeccionar o procedimento dos aprendizes nos
alojamentos, refeitorios, salas de estudo, oficinas e recreio

20, communicar ao immediate todas as occurrencias que se
derem no estabelecimento

30 , passar rev;sta, no estabelecimento antes da entrega do
serviço ;

4°, ter a seu cargo o ensino segundo designação do com-
mandante.

CAPITULO X
DOS PROFESSORES E AUXILIARES

Art. 51.- Aos professores o auxiliares compete a regencia
ensino elementar, de conformidade com as instrucções e pro-
gra,mma,s determinados pelo Ministro da Marinha.

Paragrapho unico. Os auxiliares serão inferiores da armada o
vencerão uma gratificação especial de 25$ monsaes.

CAPITULO XII
DO CIRI,ROIÃO

'	 Art. 52. Sem preuizo do que se acha estabelecido no regulai-
mento do Corpo de Saude, ao cirurgião compete:

I*, prestar os serviços do sua profissão a todos 03 individuos
pertencentes ã. escola e nella residentes ;

• 20, fazer a estatistica mensal e annual dos enfermos a seu
.cargo, com as respectivas observações ;

30 , examinar diariamente os aprendizes que derem .parte de
doente, communieando o resultado ao hl:imediato; -

40 , examinar mensalmente o estado sanitario dós aprendizes,
declarando, por escripto, o nome dos que, por enfermidade, se
acharem impossibilitados para o serviço da marinha de guerra ;

5°, visitar e inspeccionar os aprendizes na enfermaria,se mpre
que lhe for determinado pelo commandante, a quem communicará
o resultado das inspecções, por intermedio do immediato ;

6°, dar instrucções .e pedir as providencias necessarias para que
o serviço da enfermaria se faça do melhor modo possivel ;

7°, participar ao immediato qualquer indisio de molestia
eontagiosa ou epidcmica que se manifestar no estabelecimento,
indicando os meios para impedir zi propaeação do mal ;

8°, vaccinar e revaceinar os aprendizes e praças quando for
conveniente esta medida prophylatica ;

90, dar instrucções, por escripto, ao enfermeiro sobro a appli-
cação dos romenos, dietas e o mais que Convier ao tratamento
dos doentes ;

10, examinar todas os viveres fornecidos á escola, os quaes só
poderão ser acceitos com a sua approvação.

CAPITULO XII
DO COMMISSARIO

-
Art. 53. Ao commissario compete fazer a escriRturação

receita e despeza e mais serviços, de accôrdo com o phSeiite regu-
lamento e legislação vigente.

CAPITULO XIII
DOS VENCIMENTOS

Art. 54. O estado-maior das esc.das perceberá os vencimentos
estatuidos na lei n. 1.473, de 7 de janeiro de 1903.

Paragra,pho unjo°. O estado-menor, as praças e os aprendizes
vencerão de autueis) com a Lei do Orçamento.

- CAPITULO XIV
DO PECULIO E ESPOLIO

Art. 55. Os aprendizes contribuirão mensalmente para a for-
mação de um peculio, com a importiencia igual ao terço do soldo
que ora percebem, a qual será depositada a juros nas caixas eco-

. nomicas.
Art. 56. Nos mezes em que os aprendizes não estiverem em

debito, por abone de fardamento ou tratamento em hospital, á con-
tribuição será, elevada ao duplo na. mareada no artigo antecedente.

Art. 57. O restante - do soldo liquido da contribuição será en-
tregue aos aprendizes na oc, asião do pagamento, o (Mal- se fará
com as formalidades prescriptas para as praças , dos corpos de ma-rinhai.L	-

Art.'. 58. As quantias depositadas e os juros vencidos constarão
de cadernetas que serão entregues aos contribuintes quando tiverefri
baixa do corpo de marinheiros nacionaes o a seus pa,es ou tutores; •
ha falta destes, ao juiz de orphãos, si durante a menoridade forem
os aprendizes desligados das escolas por incapazes do serviço.

Paragrapho unico. Nos casos de deserção ou fenecimento, a
importancia da contribuição será, recolhida ao Thesouro Federal
como deposito e reverterá para o Asylo de Invalides no fim de
10 annos, si, durant esse temo, não for legalmente reclamada.

• Art. 59. As cadernetas dos aprendizes enviados para o corpo
de marinheiros serão guardadas no cofre deste, sob a responsabili-
dade dos clavicularios, depois de ioscriptas em livro proprio com
as convenientes ospecificações.

Art. O. Quando o aprendiz for transferido de escola, nos Es-
tados, será liquidada sua caderdeta e remettida ao commandanto
da escola a que elle se destinar, mediante maspa demonstrativo,
em vales do Correio, a quantia proveniente dessa liquidação.

§ 12.° Quando vier dos Estados pa:a o corpo de marinheiros
nacionaes ou para a Escola de Aprendizes desta Capital, proceder-
se-ha do mesmo modo, devendo, porém, es vales ser endereçados -
ao inspector de marinha, que ordenará a entreg I, dos mesmos aos
cemmissarios respectivos.

2.° A importancia de taes vales devo ser immediatamente
depositada de accordo com os arte. 55 e 56.

Art. 61. Em geral, o serviço de escripturação e os forned-
mentos serão feitos de accôrdo com os regulamentos de Fazenda e
mais disposições em vigor..

. Art. 62. Quanto á cscripturação de peculio, observar-se-hão as
seguintes disposições:

la , serã,e mencionados nas folhas de pagamento os descontos
a que se refere a art. 56, considerando-se 1$ como unidade e des- -
prezando-se as fracções ;

2e, a Pagadoria da Marinha na Capital Federal e as Delegacias
Fiscaes nos Estados entregarão o total desses de contosao commis-
serio, mediante a competente carga em livro presido e á vista de
requisições ;

3a , o commissario apresentará mensalmente á Directoria Geral
de Contabilidade de Marinha e ás Delegadas Fiscaei nos Estados
uma nota com as seguintes declarações:

I s, nome do aprendiz
2s, numero da caderneta

. 3°, importancia da contril uição. Esta folhado pecnlio, depois
de conferida com a folha de pagamento,será pela pagador restituida,
ao commissario na occa,siã,o d.e satisfazei . as requisicões e servirá,
não só de documento do descarga ao mesmo commissario, como de
certificado do commandanto sobra o destino das quantias inscriptas
e ainda de centra prova aos lançamentos feitos nas caderneta;;

48, nos assentamentos dos aprendizes se inscreverão : o nu-
mero da caderneta • que lhes pertencer e as quantias descontadas.
para a formação do peculio ;

5a, haverá uni livro demonstrativo do movimento do• dinheiro
e por elle prestará contas o cornmissario

6a., as cadernetas e o dinheiro, emquanto não tiverem ulterior
destino, serãe recolhidos ao cofre da escola. sob a responsabilidade
dos clavicularios ;.

73, por oceasião dos inventaries annuaes, a Directoria Geral do
Contabilidade da Marinha procederá á conferencia das cadernetas com -
as notas dos descontos,communicando a,InspIctoriede Marinha o que
occorrer. Esta disposição refere-se á escola da Capital Federai,
sendo que a conferencia das cadernetas nos Estados será feita na,
Delegacia Fiscal.

Art. 63. No caso do fenecimento ou deserção, o espolio doa
aprendizes será vendido em hasta publica, e o prodncto recolhido ao
cofre da respectiva escola, mediante as formalidades legaes.

Art. 64. As delegacias fiscaes, em vista da caderneta que lhes
sorá remettida pelo commandante da escola, liquidarão os venci-
rnent'os do aprendiz fenecido ou desertado ; no caso de reconhe-
cerem debito á. Fazenda Nacional, será este, desde logo, encontrado
com o producto do espolio pela forma mencionada no regulamento
de fazenda.

Paragrapho unico. O saldo que restar reverterá para o Azylode Divalidos atê ser reclamado na forma do art.- 59.
CAPITULO XV

• DA INSPECÇÃO DAS ESCOLAS

Art. 65. As Escolas de Aprendizes Marinheiros estão sob a;
inspecçã.o directa do Inspector de Marinha. Além disse devem ser
inspeccionadas annualmente por uma commissão composta do uni
official general ou capitão de mar e guerra, um oficial de fazenda
e um official subalterno servindo de secretario.

Art. 68. Esta COMIlliS3ãO examinará com o. maior cuidado . a,
ordem, a disciplina o economia do estabelecime.ito, o desenvol-'.
vimento physice dos aprendizes e o seu aproveitamento, bem como _
fará a apreciaçãe relativa, entre as escolas, soare o ensino e semi;
resultados, sobre a perfeta execução "dos programmas, dando détildo informaçã,o minuciosa ao Governo.
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as. Art. Of. O chefe da commissão do que trata o artigo anterior
perá propor as medidas cuja adopção lha pareça . acertada, jus-
tificando os motivos de sua proposta.

CAPITULO XVI
DISPO ..;ZOM GERAES

Art. 68. As escolas de aprendizes -ão	 seetament•
dinada.s á Inspeetoria de Marinha.

Art. 69. Os cornmandantes das oacolas não poderõ.o permanecer
por mais de Iras arma.: no exerelaio do sua cornmissão.

Art. 70. O immediato, ofilciaes, o medico, o commissario, os in-
feriores e praças não aótlerã'o servir na : escolas por mais do troa
ano.).

Art. 71. Os officiaes do corpo da armada rem tempo do embar-
que completo não poderão servir nas escolas.
• Art. 7fè. 03 professores serã,o nomeados por prazos indatarmi-
nados, podendo ler demittido; em qualquer época, por convenion-
eia do ensino, a juizo do Ministro da Mtrinha.

Ara. 73. Os ofÉlciaes arrancharão na escola e farão o serviço
dia.rio da mesma.

Art. 74. 02 oporarios destacados para ensinar aos aprendizes
os diversos ofilcios do que trata o art. 15 poder-tu) ser substi-
tuidas no fim • do dous anno 3 , a juizo do Ministro xla Marinha.

Paragrapho unico. Os operarios, quandó designados para o
desempenho dessa commissão, torõ.o direito st uma ajuda de custo

s arbitrada pelo Ministro d o atarinha so paseagerr de ida o volta
para si o suar familias.

Art. '75. O commaadans; o bem aasim todo o pensoal
saasivo pado ser demittido a bem do ensino ou por outros motivos

á juizo do Ministro, ante • da conchuda do prazo mencionado
n'esto regulamento.

Art. 70. O commandanto e immediatos das eseo'oaamodelo
Dr:o nomeados: por decreto o os das escolas primarias por portos

tap a Os ofilcia,c3, os professores e os auxiliares serão nomeados por
portaria,

Art. 77. Os aprendizes não poderão ser empregados em ser-
•-tes partleularas ou estranhos ao regimen da escola, ficando a
commandante re:ponsavel pela rigorosa observaneia cinte artigo.

Art. 78. Sarnento aos domingos ou dias feriado], ou no poriodo
'da, férias, poderão os Nos, tutores ou parentas do3 aprendizes vi-
Eital-or nas eacolno 3 hora determinada, o precedcndo licença do
'esommandante..

Art. 70. Nas férias poderão 03 aprendizes passar um mez
em Casa dos seus paca ou tutores, precedendo pedido por ortes
dirigidos ao commandantc.
• Ara.. 80. Os aprendizes licenciados terão passagem de ida
Vaito, para o lagar de residonaia dos seus para ou tutores.

Art. 81. As escolas-modelo receberão os aprendizes remettidos
pola3 escolas primarias de sua circumscrlpçao, podendo lambem
rocober de outras por defleiencia do numero necessario ou por con-

. vàniencia de Sande.
Art. 82. As escolas terão cada uma uma -banda marcial, 'con-

atando de dons tambores e dons corneteiros para 109 aprendizes. As
escolas-modelo terão uma banda de musica, na razão de dez musi-
cos para 109 aprendizes.

Art. 83. Da caderneta de cada aprendiz constará o offleir
elan /viuvar apprendido.

Art. 84. Os aprendizes, quando forem transportados em navios'
de guerra, terão direito a ração igual a que se abona as praças.

Art. 85. As escolas deverão ser guarnecidas com o material
mais adoptado nas escalas publicas, como deverão tombem possuir
todo O material preciso s anoino rofissional c acoc corto a
131aMara. •

,;APITI1LO : -ir
;I, OS TO TRANSITORT

Art. SO. Emquanto houver dificuldade em completar as lotas
Oes das escolas, poaorão ser dispensados pra a admissão dos.apren
tlizes os requisito; que dificultem essa admissão, excepção feita dr
oxame medico, que será, sempre obrigatorio.

Art. 87. Nos legares distantes, os capatazes e má-capatazes
•das capitanias, as autoridades judiciarias o mesmo as autoridades
policiaostteem competencia Para acceitar os menores, os qnaes
Temetterao para a escola mais proxima - ou para qualquer outra
eopartiçã.o da marinha, si assim convier pela proximidade.

Art. 89. Na. falta de inferiores ou praças do corpo de mar"-
nheiros nacionass.que tenham o curso das escolasprofissionaes, pios
derão sor nomeadas para as esoolas de aprendizes outras praças de
bom comportamento e que saibam ler o escrever. •

Art. 89. As disposições deste regulamento poderão ser- alte-
s radas dentro do primeiro anuo de execução, afim de: serem ado-

•a ptadas pelo Governo as medidas indicadas pela experienota.
. Art. 90. Revogam-se as disposições em contrario.
, s : ktio de Janeiro, 1 do agosto de 1907,— Maxandrins .Faria de
Moscar.

• Alinisterio da Marinha —2 a Reação --N. 1:961 -- Rio- de Ja-
neiro, 12 do junho de 1890.	 •

O inspector de saude naval foi por mim incumbido de indicar
uni mei pratico de verificar si Os meaores destinados ás escolas
de aprendizes marinheiros possuem, na falta de robustez, ao Menos
tu; condições phyaicas noceasariaa á prolucção da reais tenda pre-
cisa ao exercicio da profissão do Imo nem do muar, dovend° esse
meio pratico s mrvir para evitar que no pessoal das mesmas escolas
o, mais tardo, no dos corpos do marinha, figurem inlividaos fra os
c imprestáveis.

Dando conta dessa ineumboncia, aanelfa ant »idade apresenta
em oficio de 31 de maio ultimas) razõos que demonstram a dial-
cuidada de, em paiz tão vasto o de climas tão variaveis (rimo o
nosso, estabe,lecer-se regra fixa applicavel a tolas as individuali-
dades em todas as localidades e circurnstancias, indicando, entre-
tanto, um meio facil de conhecer-se a capaeidado vital do nada
individuo pela medição da caixa thoracica.

Patica,-se esta medição por moio do uma 'fita metrica, de pre-
ferencia de couro, collocada circularmente em torno do thorax ao
uivei da inserção inferior dos musculos grandes peitoraes.

Tomada a medida duranta a inspiração, devo-se &pois nem
paral-a com a altura total do individuo.

Isto posto, convirá. que na admissão dos menores, dopais do asa
rifteadas as condições impostas pelo regulamento anuoxo ao docrota
n. 9.371, de 14 do fevereiro do 1835, tendo-se muito cm vista na
inspecção do saudo a não existencia de molostias agudas e obro-
nicas, nas quaes se comprehende a anemia accentuada, co procela
á medição o comparação acima mencionadas.

Si o individuo for bem conformado e proporcionado, o resnl-
fado da comparação será o porlinotro sub-peitoral approximar-se
muito da metade da altura

Rocommendo-vos, portanto, expedição de ordeas n ,sso seii la
ao commandantes das escolas de- aprendizes marinheiros, desl t-
rando-lhes ao mesmo tempo que não T,Neb.LID ITIA lues com itlado
menor de 13 anima. 	 .

Saude o fraternidade.—E. • Wandenkori.

Sr. chefe do Estado Maior General da Armada.
•nn••••••nn•

DECRETO N. 6.624—cri 30 DE AGOSTO DE 1907

Abre ao Úinisterio da Industria, Viação e Obras Publicas o cre-
dito de 100:000S para ser applicado nos trabalhos da propa-
propaganda de productoa agricolas, industriaes e extra
ctivoa

O Presidente • da Republica dos Estados unidos do Brami.
usando da autorização conferida pelo art. 36 da lei n. 1.617, do
30 de dezembro ultimo, que revigorou o art. 17 da lei n. 1.451
de 30 de dezembro do 1905, na parte referente ao n. XLII do
art. 17 da lei n. 1:145, de 31 de dezembro de 1903, decreta:

Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio da Industria, Viação
Obras Publicas o credito de 100:000$ para ser applicado nos tra.ba
lhos de propaganda de productos agricolas, industriaes e extracti
tivos.

Rio de Janeiro, 30 do agosto de 1907, 19° da Republica.

AFF'ONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA. •

Miguel Calmon du Pin e Almeida.

Sr. Presidente da Republica--Tenho a honra de submetter
ã vossa assignatura o decreto que novo regulamento aó
Instituto Nacional de Musica.

• Cabe-me, entretanto, ponderar que a autorização contida
no art. 8° (lettra b), da lei n. 1.617, de 30 'de dezembro do 1906;
para reorganizar o Instituto Nac ,onal de Musica, sem augménto
de despeza, não permittiu fazer-se uma reforma complata
de accôrdo com as idéas -expendidas pelo director daquell -
estabelecimento.

"No tocante ao, plano garal dá ensino, a aastricção da
autorização conferida . ao Governo impediu a creação dos
cursos indispensavois, taes - são os de historia da musica d
declamação que deveriam qonstituir a V secção tatuaria.

A technica instrumental por si sé não basta para a
educarás- ado artista. O conhecimento dá historia da, arte, sua
evolução, apreciações e criticas de seus grandes penados, g.
vida dos grandes musicos, a influencia por alies exercida, a
historia e desenvolvimento dos instrumentos, eto., eãoá
sumistes que, por sua amplitude, só 'podem ser tratados eki
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curso regularmente organizado obedecendo a stm pregrammaao detalhado quanto possivel.
O curso de declamação será a base, o esteio da grande

arte nacional.
A ne3easidado da recta pronuncia, a uniformidade na

dicção', a Comprehensão da metrica, da palavra e da lin-
guagem, em sumula, são assumptos cuidados nos paizes cultos
desde a escola primaria, e iá nees paizes espiritos superiores
não desdenham de . tratal-Os e dedicar parte de sua existensia
ao seu estudo. Sua necessidade entre nós é ainda maior por não
termos escolas onde os que se dedicam á arte dramalica possam
haurir lições ; e sendo sor todos reconhecido que o thcatro é
um educador suggestivo e de grande acção moral sobre o
povo, este sentirá o influxo benetico da instrucção ministrada
pelo instituto.

Sem a creação do curso de declamação, o instituto já,mais
terá uma escola perfeita de canto.

A creação de mais uma cadeira de piano impõe-se como
uma necessidade indeclinavel.

O numero de candidatos á matricula nesse curso é sempro
excessivo e, =malmente, deixam de ser admittidos muitos
deles com decidida vocação para a arte. E sendo o curso
de piano parallelo obrigatorio aos de canto, orgão e harmonia,
facilmente se somprehende que a admissão dos respectivos
alumnos naquelle curso diminuo muito o numero de matri-
eulandos do mesmo.

Torna-se necessaria tarnbem a creação de mais um logar
de acompanhador.

Havendo diversas classes de canto e instrumento, não é
possivel um só funccionario fazer. todos os acompanhamentos
de piano, principalmente em °ocasião de exercidos praticos.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1907.— Augusto Tavares de
Lyra,.

DECRETO N. 6.621 -- DE 29 DE AGOSTO DE 1907 (*)
Approva o regulamento ido Instituto Nacional de Musica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 13s zil
resolve, na conformidade do disposto no art. 8°, lett_a
da lei n. 1.617, de 30 de novembro de 1906, approvar para
o Instituto Nacional de Musica o regulamento quo a este
acompanha, assignado pelo Ministro de Estado da, Justiça
e Negodos Interiores.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1907, 19 0 da Republica.:
AFFONSO ,AUGUSTO MOREIRA PENNA,

Augusto Tavares d. Lyra.

Regulamento do Instituto Nacional
de Musica

CAPITULO I
DOS FINS DO INaTITUT3

-Art. 1.° O Instituto Nacional de Musica, tendo por base o
ensino completo da musica em todos os ramos da arte, destina-se
a formar instrumentistas, cantores o professores de musica,
ministrando-lhes, além da instrucção geral a,rtistica, os meios
praticos de se habilitarem á. composição ; e a desenvolver o bom
gosto musical, organizando grandes concertos onde sejam ex-
ecutadas as melhores composições antigas e modernas, com o
concurso dos alumnos por ele educados.

Art. 2. 0 Serão admittidos no Instituto os nacionaes ou
estrangeiros, de ambos os sexos, mediante unia contribuição
annual, paga no Thesouro Nacional o segundo o curso que dese-
jarem frequentar.

Paragrapho unico. O ensino poderá ser gratuito para os
que demonstrarem urdida do recursos, e nos limite do
art. 129.

!ert Secrlio — Vocal

Curso de canto — Em duas épocas de Ires penados ge -
32 Secio — Instrumental

1. 0 Curso de teclado.— Em uma época do f.res periodos.
2.0 Curso de piano — Em tres épocas de tres periodos cada

uma.
3. 0 Curso de orgão — Em duas épocas do troa penados

cada unia.
4. 0 Curso de harpa — Em tres épocas, a primeira de tres

periodos, a segunda e terceira de dois.
5.° Curso do violino— Em tres épocas do troa periodos cada

uma.
6. 0 Curso de violeta— Em tres épocas, a primel:a de troo

periodss, a segunda e terceira de dois.
7. 0 Curso de violoncello — Em tres épocas do fres periodoa

cada urna.
8. 0 Curso de contra-baixo— Em troa épocas, a prime i ra de

tres periodos, a segunda e terceira de dois.
9. 0 Curso da flauta — Em duas épocas, de tres periodos

cada uma..
10. Curso de oboé — Em duas épocas de tres penados cada

uma.
11. Curso de fagote — Em duas épocas de traz periodoscada uma.
12. Curso de clarinete e congeneres — Em duas época° de

tres periodos cada. uma.
13. Curso de trompa — Em duas épocas de tres periodoS

cada uma.
14. Curso do clarim e cornetim — Em duas épocas d.e troa

periodos cada uma.
15.Curso de trombone, saxhorn bairo (tuba) e congem...-:

—Em duas épocas de tres periodsa cada urra,

Secção — 1Preparatorla e complementar de
compoldVio

1. 0 Curs3 de harmonia — Em tres épocas do um anno cada
uma.

2° Curso de contra-ponto e fuga — Em uma época de tre.s
periodos.

3. 0 Curso de instrumentação.— Em uma época de tres pe...
rodos.

C° Curso de composição — Em uma época de ires periodos.'
Art. 4. 0 As aulas nocturnas são destinadas, principal-

Mente, a formar orchestras.
Art. 5.° O regimento interno estabelecerá o nume') de

alumnos em cada clame e o de lições por semana, as horas de
lição, as condições de admissão em cada curso e o programma
geral do ensino.

CAPITULO III
- DOS MEMBROS IIONORARIOS

Art. 6.° Haverá no Instituto troa membros honorarlos
serão indicados pelo corpo docente dentre os artistas :esidentes
na capital e estranhos ao mesmo Instituto, e nomeados por.decreto.	 .

Art. 7.° Os membros honorarios terão por dever:
I.° Comparecer ás sessões do corpo docente e tomar partenas suas deliberações ;
2. 0 Assistir aos actos solemnes do Instituto ;
3. 0 Fazer parte das commissões julgadoras quando para Issoforem nomeados pelo director ou pelo corpo docente.
Art. 8. Considerar-se-á, vago o Iogas de membro honorario

do Instituto que, por duas vezes, de %ar de e mparecer ou se
recusar a qualquer daqueles serviços sem justificar impedi-
mento.

CAPITULO IV
DO PESSOAL DOCENTE

Art. 9.* O corpo docente é constituido pelo director e por
29 professores, a saber: seis de solfejo, tres de canto, cinco de
piano, um de orgão, um de harpa, tres de violino e violeta,
um de violoncelo, um de contra-baixo, um de flauta, um de
oboé o fagote, um de cl trineto e congeneres, um de trompa,
clarim, cornetim, trombone, saxhorn baixo (tuba) e congeneres,
tres de harmonia e um de contra-ponto e fuga, instrumentação ecomposição.	 n -

Art. 10. Os professores serão nomeados por decreto me:
diante proposta do corpo docente e membros honorarios do• Instituto, por maioria absoluta de votos, na. (erma, indicada 00-
Irtigos seguintes.

CAPITULO 111

DO NSINO

Art. 3•° O ensino é ministrado aos aluronos em aulas
diurnas e nocturnas o divide-se em quatro "ecções, abrangendo
os seguintes cursos:

la Secção -- Elementar
Curso de solfojo -- Em duas épocas, de um anuo cada urna.

• (• )Reproduz-ao por ter sabido com ,licorrecçõss.



Terça-Seira 3	 DIAg10 OFFIClAT.: 	 Setembro - 1907 etwa
Art. 11. Tres dias depois de aberta uma vaga no magisterio

o Instituto, mandará o director annunciar o concurso pelã)
iorso Offictal, fixando o prazo de dois meses para a inscripça,o

dos candidatos, podendo esse prazo ser prorogado por mais
“fiin mez. A publicação do edital será renovada de sete

rn sete dias, e em cada um dos ulthnos oito dias do prazo cià
inscripção; e, si este expirar durante as férias, conservar-se-á
isberta a mesma inscripção nos tres dias uteis que se seguirem
io termo delias, procedendo-se ao encerramento no terceiro, ás
duas horas da tarde.

Art. 12. No caso de haver duas ou mais vagas serão postas
simultaneamente em concurso.

Art. 13. Poderão concorrer ás vagas os brazileiros que se
acharem no gozo dos direitos civis e politicos e os estrangeiros
que fanarem o portuguez.

Art.' 14. O candidato que quizer inscrever-se irá á secreta-
ria do Instituto assignar o seu nome no livro apropriado.

Na °ocasião de se inscreverem, os candidatos deverão apre-
sentar folha corrida, e, si não tiverem tido residenda no Brazil
ou forem estrangeiros, documento equivalente, devidamente
legalisado.

Além da folha corrida ou do alludido documento, poderão
os candidatos exhibir quaesquer outros que julgarem coOvenien-
tes, como titules de idoneidade ou prova de serviços prestados á
arte e ao Estado, passando-lhes o secretario um recibo, no qual
declarará o numero e a natureza de taes documentos.

Art. 15. A inscripção poderá fazer-se por procuração.
Art. 16. Findo o prazo da inscripção, nenhum candidato

será a elle admittido.
Art. 17. Si, terminado o prazo, nInguem se houver inseri-

pto, o director deverá prorogal-o por igual tempo e assim Sue-
cessivamonto até que se verifique a inscripção, continuando a
reger, interinamente, a cadeira vaga até o seu provimento, o
professor que, paro tal fim, tiver sido designado ou nomeado.

Art. 18. No primeiro dia util depois do encerramento da
inscripção, salvo se pender de decisão algum recurso, reunir-
se-ão o corpo docente o os membros honorarios, á hora desi-
gnada pelo director, para julgar das habilitações dos candidatos
e proceder á respectiva classificação, por lista assignada.

a 1. 0 Depois do lidos pelo secretario os nomes dos candida-
tos e os respectivos • documentos, decidirão o corpo docente e os
membros honorarios, por maioria absoluta de votos, em pri-
meiro escrutinio, si têm os mesmos candidatos as necessarias
condições de idoneidade, correndo a votação sobro cada um.

No segundo escrutinio, a votação se fará, separadamente,
para classificação em 1° e 20 logar.

a 2. 0 Depois do vetarem todos os professores, quer no pri-
meiro quer no segundo escrutinio, o director lerá as listas,
mencionando os nomes dos signatarios, e assim as apurará.	 •

§ 3.° No caso de empate entre dois candidatos, quando
forem os unicos a concorrer ou os unicos votados, exercará o
director o direito conferido no art. 26.

a 4. 0 Si nsnlium dos candidatos conseguir a maioria abso-
luta dos votos, proceder-se-ft a novo escrutinio entre os dois
que alcançaram os dois primeiros togares na ordem da votação,
e si houver mais do dois candidatos nestas condições, se abrirá
Inscripção para novo concurso polo prazo do art. 11.

a 5. 0 Em igualdade de condições, corá preferido o candidato
que fôr brazileiro.

6. 0 Das decisões tomadas em sessão haverá, recurso para
o Governo.

Art. 19. Nenhum professor deixará do votar para a indica:
ção dos candidatos ja habilitados no primeiro e,scrutinio. Si ai-
gum professor infringir esse preceito, o seu voto será excluido
do computo para o reconhecimento da maioria absoluta.
• Art. 20. A acta da sessão em que se julgar o concurso será
assignada no final da mesma sessão, para ser presente em
Cópia, ao Governo, acompanhada de officio do director, com
informações sobre a moralidade o as habilitações dos candidatos
propostos, para que seja nomeado um dos classificados nos dois
primeiros legares.

Art. 21. Si o Governo entender que o concurso deve ser
annullado, por não se conformar com o julgamento, ou por se
9erem preterido formalidades essenciaes, assim o decretará,
dando os motivos.

Art. 22. O preenchimento das vagas no corpo docente Ra . .
Oerá, sor feito mediante concurso de provas, si o Governo assim
o entender por si ou á vista de informação do director.

Art. 23. Aos estrangeiros que forem nomeados professores
não se expedira o titulo de nomeação sem que exhibam o de
naturalização.

Art. 24. Não poderá funccionar em sessão o corpo do-
cente quando falte a maioria dos professores ; considerar-se-á,
tioréna, conetituido e como tal poderá funccionar ainda com a
ausencia de todos as membros honorarios.

Art. 25. Nas sessões do corpo docente a votação, quando
nominal, principiará pelo professor mais moderno, votando,

porém, antes deite, e na mesma ordem, os membros hono-
rarios •

Art. 28. Sendo professor, terá, o director, além- do seu
Voto, o de qualidade ; não o sendo, somente este.

Art. 27. Nos actos escolares a precedencia entre os pro-
fessores será regulada pela antiguidade, contada do dia em
que começaram a fazer parte do corpo docente.

Paregrapho unico. Tendo havido Mala de uma posse no
mesmo dia, prevalecerá, para a antiguidade, a data do decreto;
Sendo esta a mesma, a idade.

Art. 28. Os professores são vitalicios depois de cinco annos
de exercido effectivo, do que se lavrara a necessaria apostilla
no titulo de nomeação e só perderão seus legares na forma das
leis penaes e das disposições deste regulamento.

Art. 29. Quando houver conveniencia em que os profes-
sores sejam contractados, quer no paiz, quer no estrangeiro, o
director solicitará do Ministro autorisação para celebrar os
respectivos coSitractos, no primeiro caso, ou que providencie
no sentido de sesem devidamente rea,lisados taes contractos, no
segundo caso.

Art. 30. Os professores não poderão permutar seus logares
sem audiencia do director o assentimento do Ministro.

Art. 31. Cada um dos professores é obrigado
1. 0 A ensinar de accordo com o programma
2. 0 A dar o numero de lições que lhe for indicado pelo

regimento interno, ás horas designadas no horario
3. 0 A completar as horas de lição marcadas no horario,

desde que a sua classe seja frequentada por mais de tres
alumnos ;

4. 0 A dirigir as classeo de conjuncto para que for designado
peio director ;

5. 0 A tomar _parte nos exercidos praticos e nos concertos
do Instituto quando designado pelo director ;

6. 0 A assistir aos ensaios dos exercicios praticos em que
tomem parto alumnos do sua classe

7, 0 A contemplar em cada lição todos os alumnos de sua
classe ;

8.° A observar as instrucções do director no que se refere
policia interna das aulas, e auxilial-o na manutenção da ordem ;

9.° A cumprir todas as requisições feitas polo director no
interesse do ensino ;

10. A zelar pela conservação dos instrumentos de sua
classe ;

11. A comparecer ás reuniões para que fôr convidado e aos
actos solemnes do Instituto ;

12. A examinar os alumnos o fazer parte das commissões
julgadoras dos concursos, quando nomeado pelo director ou
pelo corpo docente :

13. A apresentar, mensalmente, ao director as notas de
frequencia, aproveitamento e comportamento dos stlurnnos do
sua classe;

14. Propôr ao director a nomeação dos seus auxiliares,
quando convier a sub-divisão de urna classe do seu curso.

Art. 32. Quando convenha -a sub-divisão de um curso,
o director, reconhecendo a vantagem do desdobrei-o, poderá,
mediante prévia autorisaoão do Ministro, designar para reger a
aula supplementar, de preferencia, o professor do mesmo eu-ao.

Pela regendo, da aula supplementar, eercebora o professor
uma gratificação igual á 6erça parte de seus vencimentos.

Si a regencia, porém, couber a pessoa extranha ao corpo
docente, o vencimento será igual ao ordenado da cadeira.

Art. 33. O professor não perceberá a gratifica,çã( do seu
cargo sem o effeetivo exercido, saio° em tempo de férias, não
estando licenciado, ou no caso do serviço publico gratuito e
obrigatorio por .lei.

Art. 34. O professor que cumprir as suas funcções de
modo distincto terá periodicamente direito,mediante informação
do director, a um accrescimo do vencimentos nos seguintes
termos :

O que contar 10 annos de serviço, 5 0/0 ; 15 annos, 19 n io ;
20 annos, 20 0/. ; 25 anuo», 33 3/0 ; 30 annos, 40 3/0.

§ 1.° Esta ultima gratificação somente será abonada áquelle
que houver publicado, no ultimo quinquennio, alguma obra
considerada de assignalado monto difiactico.

a 2.° Só o serviço effectivo de magisterio dará direito ao
accrescimo de vencimentos.

Art. 35. O professor que, contando mais d- 10 annos de
serviço,invalidar. terá direito á jui ilação no: seguintes termos:

1. 0 Com ordenado proporcional ao tempo de serviço, o que
contar menos do 25 annos de exercido cffe,ctivo no magisterio

2.° Com ordenado por inteiro o que contar 25 annos de
serviço effeetivo no magIsterio ou 30 de serviços geraes, sendo
entre estes, 20, ao menos, no magisterio ;

-3.0 Com todos os vencimentos o que contar 30 annos de crer=
cicio effectivo rio magisterio ou 40 de serviços geraes, sendo,
entre estes, no magisterio, não menos de 25.



_ (3U,r1. Terça-feira • a	 • DIARIO OFFICIAL	 Setembro - 1-907

Art. 30. Os accrescimos concedidos na Mima do art. 34 se
incorporarão integralmente nos vencimentos do professor ju-.
Miado.

Art. 37, O professor contará como tempo de serviço no
magisterio para os effeitos da jubilação:

1. 0 O tempo intercorrente de serviço gratuito e obrigatorio
por lei;•

2. 0 0 de serviço publico em commissões technicae
3. 0 O de guerra
4. 0 O de serviço de auxiliar do ensino ;
5. 0 O numero de faltas não excedentes de 20 por anno ;

motivadas por molestia
6. 0 O tempo de suspensão judicial, quando for julgado hino-

• cento;
• 7.00 tempo de exercido de membro do Poder Legislativo
federal ou estadoal, o de agente diplomatico extraordinario, o

• de ministro da União e o do presidente ou vice-presidente da
Republica ou de Estado.

Art. _38. Si o professor, dentro de dois meses, não compa-
recer para tomar posse do seu cargo, será, o facto levado ao
conhecimento do Governo, que poderá considerar vago o mesmo
cargo.
- Art. 39. O professor que deixar de comparecer para o

desempenho das suas fancções por espaço le tres mezes, s an que
justifique as faltas, incorrerá, na pena comminada, no art. 90,
§ 30, n. t, deste regulamento.

Paragrapho unico. Desde que as faltas Sejam em numero
de oito, o director proverá na substituição.

Art. 40. Nos casos dos dois artigos precedentes, o director
participara o °ocorrido ao Governo, para que esto providencio
corno fôr de direito.

Art. 41. Si, nos actos escolares, algum membro do corpo
docente faltar aos seus deveres, o director levará. o facto ao
conhecimento do Ministro, que poderá, irnpôr, conforme a gra-
vidade do facto, a pena de suspensão de um mez a um anno,
com privação de vencimentos.

Art. 42. E' expressamente prohibido a qualquer professor
leccionar particularmente a alumnos do Instituto a materia do
sua aula ou aquella em cuia mesa de exame, por força deste
regulamento, deva funccionar.

Paragrapho unico. A inobservancia do disposto neste ar-
tigo importará. na suspensão de um mas a um elmo, com pri-
vação do vencimentos.

Art. 43. São obrigações especiaes dos professores :
1, 0 Propôr, nos termos do art. 10, as pessoas que, por sua

idoneidade, se achem nas condições de exercer o magisterio ;
2. 0 Eleger as commissões julgadoras dos concursos para

preenchimento das vagas no corpo docente, na hypothose do
art. 22, e estabelecer o programma e as condições dos mesmo:,;

3. 0 Exigir dos seus auxiliaras a exacta observando do
programma de ensino.

CAPITULO V

DOS AUXILIARES Do ENSINO

• Art. 44. Além dos professores, haverá, 24 auxiliares do
ensino, sendo 12 de l a classe e 12 de :c" classe.

Paragrapho unico. Para a l a classe só poderão ser nomea-
dos os alumnos diplomadoe pelo Instituto ou pessoas que, pelas
provas publicas que houverem dado, forem consideradas aptas
para reger uma aula ; para a 2° classe, os alumnos que mais se
distinguirem nos seus estudos.

Art. 45. Os auxiliares do ensino serão nomeados pelo di-
rector, sobre proposta do respectivo professor, e terão, 03 data classe, a gratificação mensal de 50$, e os da 2° classe, a
gratificação de 200$ paga de uma só vez, no fim do armo em
que tiverem servido.

Art. 46. Os auxiliares de ensino de 1 0 classe servirão pelo
prazo de tres anaos, podendo ser reconduzidos, a juizo do director
è do respectivo professor. Os auxiliares de ensino de 2° classe
servirão emquanto forem alumnos do Instituto.

Art. 47. Haverá, tombem, como auxiliar do ensino, uni
acompanhador nomeado pelo director.

Art. 48. O acompanhador deverá, assistir ás classes desi-
gnadas pelo director ; fazer os acompanhamentos de piano e
harmonium nas aulas, nos ensaios, nos exercicios praticas e nos
concertos do Instituto ; e distribuir e arrecadar as musicas
nesses ensaios, -exercidos e concertos.

CAPITULO VI

DO DIRECTOR.

Art. 49. Ao director, que deve ser um profissional idoneo e
4o livre nomeação do Governo, podendo occupar o cargo uni
dos professores do estabelecimento, sem prejuizo da regendo, do

sua cadeira, compete, além das attribuiMs mencionadas ená
diversos artigos deste regulamento

1. 0 A direcção artistica e administrativa do Instituto e àinspecção do ensino ;
2, 0 Presidir as sessões do . corpo docente, os concursos para

o ma,gisterio e os demais concursos quando fizer parte dae
mesas ;

3.° Observar e fazer cumprir as disposições deste regula-
mento e do regimento interno ;

4. 0 Resolver acerca dos requerimentos cujo assumpto fôr
da sua competencia e encaminhar os outros, segundo a especie,
ao Ministro ;

5. 0 Convocar as reuniões do corpo docente quando ent nder
•preciso ou lhe fôr isso determinado pelo Ministro

6.° Informar ao Governo sobre a nomeação dos professores
e sobre os contractos de que trata o art. 29

7. 0 Assignar a correspondenda officio), os termos e despa-
chos lavrados em virtude deste regulamento e, com os mem-
bros do corpo docente, as actos das sessões

• 8.° Organizar os programmas de ensino, ouvidos os respe-
ctivos professores

9.° Estabelecer o horario das aulas•
10. Rubricar os pedidos mensaes das despesas do estabele-

cimento
11. Dar posse aos professores, auxiliares do ensino e mais

empregados do Instituto, por termo lavrado em livro especial,
e aos membros honorarios, por officio.

12. Regular os trabalhos da secretaria e da bibliotheca e
prover em tudo quanto fôr necessario aos serviços do estabele-
cimento ;

13. Assistir ás aulas e exercicios praticos
14. Admoestar e reprehender os professores, auxiliares do

ensino e todos os demais empregados e suspendei-os com priva-
ção dos vencimentos, por um a quinze dias ;

15. Nomear e demittir os auxiliares do ensino, o conser-
vador e o afinador de pianos ;

16. Receber e por si mesmo dirigir reclamação ao Governo
por faltas comrnettidas pelos empregados que não forem de sua.nomeação;

17. Conceder aos membros do corpo docente e ao pessoal
administrativo até quinze dias de licença, nos termos legaes ;

18. Fiscalizar a observancia dos programtnas ;
19. Organizar o regimento interno do Instituto, o qual Será

posto em execução depois do approvado pio Ministro ;
20. Apresentar ao Governo, até ao dia annualmente detere

minado, o relatorio minucioso das occurrencias havidas no esta=
belecimento, balancete da receita e despeza dos concertos, de-
monstração da renda do salão o da sua applicação, e proposta.
do orçamento annual.

Art. 50. Substituem o director, em caso de falta ou impe-
dimento, o professor mais antigo era exercido ou quem fôr
meado pelo Ministro.

CAPITULO VII

DO PESSOAL ADMINISTRATIVO

Art. 51. Além do director, que será nomeado por decreto
e tomará posse perante o Ministro, o Instituto terá

1 Secretario
1 Sub-secretario ;
1 Bibliothecario ;
1 Amanuense ;
2 Inspectores de aIumnos ,
4 Insp )ctoras de aluamos
1 Conservador ;
1 Afinador de pianos ;
1 Porteiro ;
1 Continuo.
Os tres primeiros serão nomeados tambein por decreto, o%

demais por portaria do Ministro, exceptuando o conservador -
o afinador do pianos, cuja nomeação compete ao director, nalConforinidade do ai 49 n 15
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Art. 52. Compete ao secretario :
I. • Fazer ou mandar fazer a escripturação da secretaria, e

• ter sob sua guarda os moveis e objectes a ela pertencentes;
2.0 Mandar, no fim de cada anno, encadernar os avisos e

ordens do Governo, os officios recebidos, as minutas dos editam
é das portarias do director, dos officios por elle expedidos e as
actos das sessões do corpo docente

3. 0 Exercer a policia, não só dentro da secretaria, fazendo
sahir os que perturbarem a boa ordem dos trabalhos, como, em
geral, em todas as dependoncias do Instituto, fiscalizando o ser-
viço dos empregados, afim de dar circumstanciadas informações
ao director

4• 0 Redigir e fazer expedir a correspondencia do director,
Inclusive os officios de convocação para as sessões do corpo do
cento

5.° Comparecer ás sessões do corpo docente, unjas actas la-
vrará;

6. 0 Lavrar, assignando-os com o director, todos os termos
do abertura e encerramento da inscripção para os concursos ao
magisterio, posse dos professores, auxiliares do ensino e empre-
gados ; e com os membros das commiss5es julgadoras, os refe-
rentes a concurso ao diploma de professor, a subvenções annuaes
e a premio de viagem, e ás provas publicas de que trata o
capitulo XVII deste regulamento ;

7. 0 Assignar com as commissões julgadoras 03 mappas do
resultado dos exames e concursos de admissão e dos exames de
sufficiencia, promoção e fines.

8.0 Fazer a folha dos vencimentos do director o do pessoal
docente e administrativo, apresentando-a no ultimo dia de cada
mez ou no primeiro do seguinte ;

9.0 Providenciar quanto ao asseio do edificio ;
10. Encarregar-se de toda e. correspondencia do estabele.

dimento que não for de exclusiva competenoia do director e do
bibliothecario ;

11. Informar, por eseripto, as petições que tiverem de ser
aubmettidas a despacho do director ;

12. Prestar, nas sessões do corpo docente, as informações
que lhe forem exigidas, para o que o director lhe dará a pa-
lavra, quando julgar conveniente.

Art. 53. Os actos do secretario ficam sob a immediata ia.
specção do director.

Art. 54. Ao sub-secretario compete :
1.0 Auxiliar o secretario no desempenho das suas obrigaç5as,

seguindo as prescripções que dele receber ;
2.° Substituir o secretario na sua falta ou impedimento.
Art. 55. AO bibliothecario, que será pessoa versada na te-

clinica e litteratura musicaes, compete :
I.° Conservar-se na bibliotheca durante as horas do expe-

diente ;
2.0 Cuidar da conservação da bibliotheca, e inspeccionar a

do museu e do gabinete de acustica, que ficam sob a sua guarda
e responsabilidade ;

3.0 Organizar o catalogo de aceordo com as instrun5es que
lhe transmittir o director, assim como, no fim de cada anuo,
um catalogo supplementar das obras novamente adquiridas ;

4.° Observar e fazer observar este regulamento em tudo que
lhe disser respeito ;

5° Communicar, diariamente, ao director as occorrenclas
que se derem na bibliotheca;

6.0 Inscrever, no acto da entrada, nos livros para esse fim
destinados, as acquisições feitas pela bibliotheca por compra,
é liem assim as obras que forem doadas ;

7•0 Propor ao director, por si ou por indicação dos pro-
fessores, a compra de obras e a assignatura de revistas e jornaes
artisticas procurando sempre completar as obras ou colecções
existente; ;

8.0 Fazer observar o maior silencio na sala de leitura, pro-
videnciando para que se retirem aquellea que perturbarem a
°Hem, e recorrendo ao director quando não for attendido ;

9.° Apresentar, mensalmente, ao director um mappa dos lei-
tores da bibliotheca, das obras consultadas e das que deixarem
de ser ministradas, por não existirem alli ; outrosim, uma re-
lação das obras que mensalmente entrarem para a bibliothece,
acompanhada de noticia, embora summaria, do objecto de
cada uma ;

10. Organizar e remetter, annualmente, ao director um re-
latorlO da trabalhos da bibliofixeca e do estado das obras e

moveis, indicando as modificações que a pratica lhe tiver
suggerido ;

11. Fazer e ter aob a sua guarda toda a correspondencia
concernente ao serviço da bibliotheca,.

Art. 56. Compete ao amanuense :
1.0 Fazer todo e qualquer serviço de escripturação que lhe

for distribuido pelo secretario e pelo sub-secretario ;
2.0 Fazer, annualmento, auxiliado pelo porteiro, o inven-

tario do todos os moveis, instrumentos e utensilios do Instituto ;
3.0 Ter em boa ordem o archivo, cuja administração lhe

compete, e organizar o respectivo catalogo, segundo as pre-
scripções que lhe forem dadas pelo secretario ;

4.0 Substituir o sub-secretario em sua falta ou impedimento.
Art. 57. Compete aos inspectores de alumnos :
1. 0 Estar presentes durante todo o tempo em que funccio-

narem as aulas frequentadas pelos alumnos e a todos os actos a
que estes tenham de comparecer, e durante o periodo das férias
nos dias designados peio director ;

2.° Admoestar os alumnos, quando estes procedam irregu-
larmente, communicando ao director os factos mais graves ;

3.° Auxiliar durante a época das férias todo e qualquer
serviço de exponente;

4. 0 Substituir o amanuense em sua falta ou impedimento:
Art. 58. Compete ás inspectoras, além das attribuiçõee

mencionadas nos na. 1 e 2 do artigo anterior:
1. 0 Velar pelas alumnas durante a sua permanencia no

estabelecimento;
2. 0 Assistir ás classes que lhes designar o director.
Art. 59. Compete ao conservador zelar pela conservação doa

Instrumentos pertencentes ás diversas secções do Instituto e re-
paral-os convenientemente.

Art. 60. Compete ao afinador de pianos fazer os pequenos
concertos que se tornem precisos nos pianos, cowserval-os e
afinal-os sempre que for necessario e que lhe for ordenado pelo
director.

Art. 62. Compete ao porteiro ter a seu cargo as chaves do
ediiicio, abrindo-o e fechando-o ás horas ordenadas ; cuidar dê
asseio interno da casa, empregando para esse fim os serventes
que forem designados, representar ao director sobre o prece-
dimento do continuo ; receber os alicias, requerimentos e mais
papeis dirigidos á secretaria e expedil-os ou entregai-os
partes quando assim for ordenado ; zelar pela conservação 4:14
moveis o objectas do serviço do Instituto ; entregar ao secre-;
tarjo uma relação deites no fim de cada anno, mencionando ó
estado de conservação e condições do utilidade, fazer as dos-
pezas miadas autorizadas polo director ou pelo secretario, e.
cumprir quaeSquer ordens relativas ao serviço, que deites
receber.

Paragrapho unico. O porteiro, sempre que for possivel, re-
sidirá no adindo do Instituto, ou em alguma das suas proximab
dependencias.

Art. 62. O continuo cumprirá todas as ordens que lhe forem
dadas pelos seus superiores.

CAPITULO VIU

DA =RIMARIA. DA BIBLIOTIIICOL

Art. 63. A secretaria e a bibliotheca estarão abertas todos
os dias nteis, das 10 horas da. manhã ás 3 da tarde; e taiLW
bem das 8 ás 8 horas da noite a secretaria, quando &amima',
rem as aulas nocturnas.

Paragrapho unico. O director poderá prorogar as horas do
serviço da secretaria e da bibliotheca pelo tempo que fôr meei-
serio.

Art. 64. A secretaria, além do neoeasario para o expediente,
terá os seguintes livros: .

1,° Para os termos de posse dos professores, auxiliares do
ensino e demais funccionarios ;

2.* Para o registro dos titules de nomeação do pessoal do,
Instituto ; •

3.° Para o assentamento do pessoal e annotação de todas as
occorrencias que com o mesmo pessoal se derem ;

4.° Para a iruscripção dos candidatos ao magisterio ;
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5.° Para os termos doa concursos ao diploma de professor,
a Subvenções annuaes e a premio de viagem ;

6.° Para a inscripção de matricula ; 	 . _
7. 8 Para o registro de exames finaes e de promoção ;
8.° Para o registro de exames de admissão ;
9.° Para o registro dos concursos de adinissão ;
10. Para os termos referentes ãs provas publicas a que

se refere o capitulo XVII deste regulamento ;
.11. Para o registro dos diplomas ;
12. Para os termos de reprehensão e outras penas impostas

aos alunos;
13. Para os termos de admoestação o outras panas applica-

das aos membros do corpo docente, auxiliares dà ensino e do-
ais funccionarios ;

14. Para o ponto dos professores e dos auxiliares do
ensino ;

15. Para o ponto dos empregados ;
16. Para o registro das licenças concedidas ao pessoal do

Instituto ;
17. Para o inventario de todos os moveis, instrumentos e

ntensilios do Instituto.
Paragrapho unico. Além dos livros especificados, poderá o

director, por si ou por proposta do secretario, crear os que
jelgar convenientes ao serviço do estabelecimento.

Art. 65. A entrada na secretaria só é facultada para objecto
cie serviço:
' Art. 66. A bibliotheca é destinada ao uso do corpo docente
e dos alumnos, podendo ser franqueada ao publico nos dias em
ilue a sua frequencia não occasionar perturbações ao serviço do
estabelecimento.

Art. 67. Haverá na bibliotheca um livro em que se inscre-
verão os nomes das pessoas que fizerem donativos de obras,
com indicação do objecto sobre que versarem.

Art. 68. , Os livros da bibliotheca serão todos encadernados
o terão o carimbo do Instituto.

Art. 69. Em hypothese alguma sahirão da bibliotheca
folhetos, impressos ou obras manuscriptas, nem tão pouco serão
permittidas cópias, salvo com autorização do director.

Art. 70.. Haverá na bibliotheca um livro para registro do
titulo de cada obra que fôr adquirida, com indicação, da época
da entrada o,do numero de volumes do que ella se compuzer.

Art. 71. O bibliothecario reorganizará, do tres em tres
annos, o catalogo para nelle incluir as obras accrescidas.

Art. 72. No firn de cada anno se verificará a existencia na
bibliotheca, de todos os livros, musicas, manusoriptos, revistas,
etc., sendo feita declaração no livro do inventario, do re-
sultado da verificação. No caso do falta deve o facto sor
cómmunicado ao director, para as necessarias providencias.

Art. 73. O bibliothecario, na sua falia ou impedimento,
será substituido por um funecionario da administração, desi-
jnado pelo director.

CAPITULO IX

DAS LICENÇAS, FALTAS E PENAS

r . Art. 74. As licenças de mais de quinze dias a um anno Serão
doncedidas por portaria do Ministro, em caso de molestia Pro-
vada ou por outro qualquer motivo attendivel, mediante reque-
rimento convenientemente informado pelo director.

§ 1.0 A licença concedida por motivo de molestia dá direito
á percepção do ordenado até seis mezes, e de metade por mais
de seis mezes até um anuo • e por outro qualquer motivo obriga
ao desconto da quarta parle do ordenado, até tres mezes ; da
metade, por mais de tres até seis ; de tres quartas partes por
mais de seis até nove, e de todo o ordenado dali por deante.

§ 2.° A licença não dará direito, em caso algum, á gratifi-
cação do exercicio do cargo ; não se poderá, porém, fazer qual-
quer desconto nos accrescimos de vencimentos obtidos em vir-
tude do art. 34.

§ 3.° O tempo de prorogação de licença, ou do nova licença
concedida dentro de um anuo, será contado do dia eln que heis-
ter terminado a primeira, adm de ser feito o desconto de que
fi'ata , o § 1° deste artigo.

Art. 75. Esgotado o tempo maximo dentro do qual pode-
rão ser concedidas as licenças com vencimentos, a nenhuffi
thhccionario é permittida nova licença com ordenado on párte
dello, -antes dá decorrido o 'prazo de Mia anuo, contado da
data em que houver expirado o da ultima licença.

Art. 76. O licenciado poderá gozar onde lhe aprouver a
licença que lhe fôr concedida; esta, porém, ficará sem effeito
si della não se aproveitar dentro de um mez, contado da data
da publicação. O prazo da licença conta-se da data em que a
portaria fôr apresentada ao director para obter o - Cumpra-se.

Art. 77. Não poderá obter licença quem não tiver entrado •
no exercido do loga,r em que haja sido provido.

Art. 78. O professor licenciado poderá renunciar ao resto
do tempo da licença que tiver obtido, uma vez que entre imme-
diatamente no exercido do seu cargo ; mas, si não tiver feito
a renuncia antes de começarem as férias, só depois de termi-
nada a licença poderá apresentar-se-. -

Art. 79. As disposições dos artigos antecedentes applicam-se
iguilmente ao funccionario que perceber simples gratificação,
consideradas duas terças partes desta como ordenado.

Art. 80. Aos professores contratados, que requererem li-
cença, serão applicadas as disposições referentes aos effectivos,
quando do assumpto não cogitarem os respectivos contratos.

Art. 81. Dado e caso de licença concedida a Um professor
assim como 'o de vaga de cadoira, será cha maio pel3 director
outro professor para regel-a.

Em falta de professor que po ssa ou queira incumbir-se da
regencia interina da cadeira, o Ministro nomeará, sobre pro-
posta do director, pessoa extranha, de notória competenda.

No caso de licença concedia% a auxiliar do ensino, o director,
ouvindo o respectivo professor, designará outro auxiliar do
mesmo curso, e não sendo poss vel providenciará conforme o
disposto no art. 95.

Art. 82. As faltas dos professores ás sessões do corpo do-
cente o quaesquer actos a que forem obrigados por este regula-
mento serão contadas como as que derem nas aulas, observado
o disposto no art: 89.

Art. 83. Si por motivo de força maior, coincidirem às horas
da aula o da reunião do corpo docente, o serviço deste terá pre-
ferencia., importando em falta a ausencia do professor ; não
coincidindo, a ausencia a qualquer dos serviços será tanalo.em
considerada como falta.

Art. 84. Terão direito só ao ordenado os funccionarios
que faltarem por motivo justificado, observado o disposto no
art. 79.

Art. 85. O director, quando professor, estará 'lambem
sujeito ás prescripções deste capitulo.

Art. 85. Os professores e auxiliares do ensino assignarão,
ás horas designadas no horario, o livro do presença, o ,qual
será encerrado, dez minutos depois, pelo empregado que o
director designar.

Art. 87. O professor ou auxiliar do ens'no que, sem mo-
tivo justificado, comparecer depo i s de encerrado o livro de
presença, perderá a gratificação do dia.

Art. 8S'. O pr.fessn)r ou auxiliar do ensino que se retirar
antes da hora es .ah decida pira terminação de sua classe, sem
licença do director, perdera um dia de vencimento.

Art. 89. O professor que, sem motivo justifiCado; não com-
parecer ás rminiões do corpo docente, ou a qualquer acto para
que for designado, perderá o vencimento de oito dias.

Ate. 90. Os prafeswras, auxiliares do ensino e empre-
gados que faltarem aos seus deveres, ou commetterem actos
contrarias á disciplina do Instituto, ficarão su„eitos ás seguintes
penas:

l a . Admoestação ;
2a . Reprehensão;
3a . Suspensão até um anuo, conforme a gravidade do

delicto
4a . Demissão.
§ I°. As doas primeiras penas serão impostas pelo director.
§ 2°. O director poderá tambem impôs. a pena de suspensão

de uns a quinze dias, participando-o ao Ministro ; só este,
poderá applical-á por mais longo tempo.

§ 30 . A pena de demissão será imposta pelo Governo . ; e,
tratando-se de professores, só terá legar:

1°. No caso de condemna,ção a prisão com trabalho ou por
crime contra a moral e os bons costumes ;

2.° Quando o professor por tres mezes seguidos deixar
de diMparecer ao Instituto sem causa justificada ;

3.° Quando já houver' sido suspenso por troe vezes pelo
Ministro dentro do ospaço de treá annos.

Art. 91. Aos empregados de nomeação do director serão.
ektelgiiras todas as penas de que trata o artigo antecedeide e
cuja applicaçao compete a,esse funccionario.
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CAPITULO X

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 92. Nos impedimentos ou faltas que se prolongarem
por mais de uma semana até um mez, e nas licenças que nfo
excederem de trinta dias, o director designará o substituto dos
respectivos funccionarlos.

Art. 93. Nos impedimentos e licenças por mais longo
prazo e nos casos de vagas até serem definitivamente preen-
chicles, o Ministro nomeará os substitutos, mediante audiencia
do director.

Art. 94. O professor que, além do desempenho do seu
cargo, reger interinamente uma cadeira, em virtude de impe-
dimento ou falta do respectivo serventuario, terá direito a um
accreseimo igual a gratificação do togar do substitnido.

No caso de ser incumbida tal regencia a profissional ex-
tranho ao estabelecimento, percebera ele vencimento igual ao
ordenado do togar substituido.

Art. 95. O professor que substituir o director, em seu
Impedimento, perceberá, além do vencimento da cadeira, a.
terça parte da gratificação daquelle cargo.

CAPITULO XI

DOS TEABALHOS ESCOLARES

Art. 90. O anilo escolar começará, na primeira segunda-
feira de abril e terminará a 30 de novembro.

Art. 97. Os programmas de ensino serão organizados na
conformidade do art. 49 n. 8, deste regulamento. O programma
será um só para o curso que tiver mais de um professor.

Paragrapho unico. Os programmas serão modificados
quando a °apedeuta tiver demonstrado essa necessidade no
interesse do ensino.

Art. 98. A frequencia dos alumnos será, verificada segundo
u instruções expedidas pelo director.

CAPITULO XI/

DOS Eximamos PRATICOS

Art. 99. Os exercidos praticas constarão de audições de
musica vocal e instrumental e destinam-se a servir de transição
entre a escota e o concerto.

Art. 100. Nos exercícios praticas tomarão parte os aluamos
para isso habilitados, e, sendo necessario,. os zeuxiliares do ensino
e os professores.

Art. 101. Os programmas, na sua maior parte deverão ser
organizados de modo a dar aos alumnos, tanto quanto possivel,
á comprehensãu de toda a evolução musical desde o anulo 15*
até á época moderna. Obedecer-se-á, de preferencia, a um plano
instructivo e methodieo, consagrando cada uma das sessões, ou
cada parte dos seus programmas, á musica religiosa, á. opa-
phonica ou á dramatica, por periodos antigo, elude° e mo-
derno. Nos programmas mixtos, ou livres, poderão figurar, com
autorização do director e recommendação do respectivo pro-
fessor, a titulo de ensaio, producções dos alumnos do curso de
composição.

Art. 102. O numero de exercidos praticos, em cada anuo,
será subordinado ás conveniencias do ensino, de fôrma a não
distrahir os alumnos de seus estudos regulares.

CAPITULO XIII

DOS CONCERTOS

Art. 103. Os concertos do Instituto têm por fina ministrar
instrneçã:o e educação musical aos alumnos, e proporcionar ao
publico o conhecimento das melhores obras dos mestres classicos
e dos compositores modernos mais dignos de nota, desenvo/-
vendo nos alumnos o gosto artistico, familiarizando-os com o
publico, e dando-lhes, por esta forma, todo o incentivo para que
se tornem artistas completos.

Art. 104. Organizar-se-á uma orchestra modelo para a
realização de concertos symphonicos, de musica vocal e ins-
trumental.

Art. 105. 00 concertos serão publicas, mediante bilhetes de
Ingresso a preços préviamente estipulados. A série annual será.
de oito concertos, no maximo.

Art. 106. Serão membros honorarios dos concertos do Insti-
tuto o director e todos os professores e os membros honorarios
do mesmo ; perdem, porém, esta • qualidade desde que forem

demittidos ou dispensados do cargo que exercerem no Instituto.j
Art. 107. O director será o regente principal dos concert&

designará os regentes que o devam substituir ; nomeará o tfik'
soureiro, o chefe dos coros o os ensaiadores de turma ; todos
estes deverão ser professores d9 Instituto, podendo tanabeip
recahlr no sub-secretario a nomeação para o cargo de tHe=,
soureiro.

Nomeará, igualmente, os coryphens, por indicação do chefe
de córos ; organizará os programmas ; marcará os dias e horas
para todos os ensaios e concertos e fará os contractos necease
rios, inclusive o de um avisador, cargo que não poderá ser
exercido por funceionatio do Instituto.

Art, 108. No regimento interno serão dadas as instrucções
referentes aos concertos.

Art. 109. O governo subvencionará oe concertos do In.
stitnto.

CAPITULO XIV

DAS SUBVENÇÕES ANNUAES

depois de concluida uma época de estudos, e angnientar a ma?

fagote, clarinete, trompa, clarim e trombone.

feita ao mesmo tempo das matriculas.

de uma subvenção annnal. 	 .

auxiliar, nos meios de sabsistencia, a alumnos brazileiros natos/

didas nos cursos de violeta, violoncello, contra-baixo, oboé
)

pelos poderes publicas, ou por particulares, serão applicadas g

tricula dos cursos menos frequentados.

Art. 113. Não poderá, o mesmo alumno concorrer a mag,,

Art. 112. A inseripção para as subvenções annuaes seri

Art. 111. As subvenções annuaes só poderão ser conc%.

Art. 110. As subvenções annuaes que forem coneedida4

Art. 114. Qualquer das subvenções annuaes caberá ao
alumno que maior aptidão houver demonstrado durante o
anuo e que em concurso, para esse fim estabelecido, obtiver
melhor classificação. Havendo apenas um ooncorrentê;
só terá direito á subvenção si a commissão julgadora cor»
siderar optimas provas dailae.

Art. 115. Não fará parte da commissão julgadora o pr.&
fessor do concorrente.

Art. 118. Não será dada subvenção ao alumno que não
tiver frequentado com assiduidade o curso em que se Inscreve&
e os cursos parallelos obrigatorios. Perder/ tambem o direi
á subvenção aquelle que tiver incorrido na pena de stuipens
ou soffrido por duas vezes a de reprehensão:

Art. 117. O alumno a quem tenha sido conferida uma sob:
venção annnal passará documento comprovando o recebimentZ ;
si fôr de menor idade, deverá tal documento ser firmado, e_ni
presença de doas testemunhas idoneas, por pessoa que o
presente legalmente.

CAPITULO XV

DOS ALUAMOS, SUA ADMISSÃO Z IfiTRICIMa

Art. 118. A matricula estará aberta na secretaria di;
Instituto, nos dias ntels, de 1 a. 15 de manso, e, simulta%
neamente, a inscripçãO para os exames e concursos de admissão,'

Art. 119. O candidato, sendo de maior idade, deverá re;
querer ao director para inscrever-se nos exames e concursos
de admissão, declarando o curso que pretende estudar, a sua
nacionalidade, naturalidade, filiação, que poderá. ser omittida,
e residencia, e juntar sua certidão de idade e um attestado
que prove ter sido vaecinado ou revaccinado, bem como os cer-
tificados doe prepa.ratorios exigidos.

§ 1. 0 Si o candidato fôr de menor idade, deverá e reque-
rimento ser feito por seu pae ou por pessoa competentemente
autorizada.

§ 2.* Nos cursos especiaes que tiverem mais de um pro-
fessor, o candidato declarará com qual deseja estudar.

Art. 120. Nos MIMOS de contra-ponto e fuga, instrumenta-
ção e composição é permittida a matricula em qualquer époo4:
do anuo escolar, para preenchimento de vagas.

Art. 121. Os exames e comunal de admissão serão (do.
toados na segunda quinzena de março.

§ 1. 0 O candidato será submettido a um exame prévio de
habilitação nos preparatorlos exigidos no regimento inter0
para o curso que pretenda seguir.

§ 2.* O exame ou concurso de admissão sé se fará, no caga'
de vaga no curso em que for requerida a matricula. 	 1

Art. 122. São condições essenciaes para admissão em tpags
quer dos cursos:

1. Moralidade ;
Aptidão natural para a musica ;

III. Idade oonveniente segundo o curso ;
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IV. Posse de todos os requisitos espeeiffoados no regimento
Interno;

V. Constituição physiea adaptada ás exigeneias do estudo ;
VI. Conhecimento suficiente da lingua nacional e noções de

arithmetica, até fracções.
Art. 123. Não poderá ser .admittido como alumno:
Todo aquelle que tiver menos de nove annos de idade ou

Mais de 25, conforme o curso a que se destinar e a instrucção
Musical que já possuir.

Paragrapho unico. Em casos extraordinarios, o director
resolverá sobre a admissão do candidato de idade menor ou
maior do que a estabelecido,.

Art. 124. Para a matricula inicial em qualquer curso,
excepto o de solfejo, deverá o candidato mostrar-se habilitado
de accordo com o que for estabelecido no regimento interno.

Art. 125. A matricula nas aulas diurnas é facultada aos na-
cionaes e estrangeiros de ambos os sexos, e nas nocturnas so-
mente aos do sexo masculino.

Art. 126. O alumno que obtiver admissão pagará, annual-
mente, uma das taxas especificadas na tabela annexa, sob n. 2,
conforme a época do curso em que for incluido.

Art. 127. O alumno admittido em mais de um curso especial
pagará de cada um a taxa respectiva, e o que repetir o anno
pagará nova taxa.

Art. 128. O alumno que tiver como parallelo obrigatorio
qualquer dos cursos especificados no regimento interno, que
não sejam os de solfejo e harmonia, pagara somente a taxa do
curso especial.

Art. 129. O director poderá mandar todos os annos ma-
tricular gratuitamente, até 40 alumnos distribuidos igualmente
nas aulas diurnas e nocturnas, dependendo essa admissão das
provas que derem e das vagas existentes, não se comprehen-
dendo nesse numero os militares e os educandos do Instituto
Profissional e da Escola Correeional Quinze de Novembro, os
quaes serão admittidos, mediante requisição da autoridade com-
petente.

§ 1. 0 Este favor cessará si o alumno soffrer penas que
desabonem a sua reputação ou não confirmar em exame ou con-
curso as suas aptidões para a musica.

§ 2.° Ao alumno gratuito que concluir o curso será dado,
independentemente de emolumentos, o diploma que lhe com-
petir.

§ 3.° A matricula gratuita, tratando-se de civis, exce-
ptuados os educandos daquelles estabelecimentos, é concedida
AOS individuos provadamente pobres, attendendo-se ás seguintes
condições de preferencia:

1. 0 Serem os candidatos orphã,os de pae e mãe ;
2.° Serem orphãos de pae ;
3. 0 Serem filhos de funccionarios federaes.
§ 4.° Como alumnos gratuitos não serão admittidos mais

de dois irmãos nas duas primeiras condições, nem mais de um
filho de funecionario federal.

Art. 130. Os alurnnos que tiverem concluido uma época dos
cursos de canto ou de instrumento, que não seja a final, serão
inseriptos nos concursos de admissão para a época immediata do
mesmo curso e concorrerão ás vagas juntamente com os can-
didatos novos.

Art. 131. Os candidatos classificados pela respectiva com-
missão julgadora nos exames e concursos de admissão serão ad-
mittidos á matricula, observando-se fielmente a ordem da clas-
sificação, que deve ser a do merecimento de cada um, e pagarão
a taxa de matricula no prazo que lhes for marcado.

Art. 132. Nenhum alumno poderá frequentar as aulas sem
haver entregado, na secretaria, o recibo da respectiva taxa de
matricula.

Art. 133. Proceder-se-á a exame de admissão para os cursos
de solfejo, teclado, harmonia, contra-ponto e fuga, instru-
mentação composição e para a la época dos de canto e
de instrumento, e a concurso de admissão parla as demais épo-
cas dos mesmos cursos de canto e de instrumento. O regimento
interno estabelecerá o modo de realisação desses exames e con-
cursos.

Art. 134. As mesas examinadoras para os exames de admis-
são e as commissões julgadoras dos concursos de admissão serão
compostas de dois membros, ao menos, nomeados pelo director,
que as presidirá ma designará terceiro membro para presi-
Oil-as.

Art. 133. O secretario fará a inscripçãS) do alumno no livro
de matriculas, em virtude de despacho do director, declarando
o nome, a filiação, si não fôr omittida, a nacionalidade, na-
turalidade e idade do matriculando.

Art. 136. A inscripção será feita por ordem alphabetica e
do modo que fôr mais conveniente ás exigenciaa do ensino.

Art. 137. E' nulla a inscripção feita com documento falso,
assim como são nullos todos os actos que a alia se seguirem,
e aquelle que, por esse meio, a pretender ou obtiver, além da
perda da importancia da taxa paga, fica sujeito ás disposições

do Codigo Penal e inhibido, pelo tempo do dois annos, de ma-
tricular-se ou prestar exame em qualquer dos estabelecimentos
de instrucção federaes ou a eles equiparados.

Art. 138. Cada alumno, depois de admittido e inseripto
no livro de matricula, receberá do secretario um cartão im-
presso, assignado pelo director, contendo o nome do mesmo
alumno e a declaração de que se acha matriculado em um doá
cursos do Instituto.

CAPITULO XVI

DOS CURSOS PARA LLELOS

Art. 139. Os cursos parallelos são: os de solfejo, teclado,
piano, harmonia e contra-ponto e fuga.

Art. 140. No regimento interno serão especificados os cur-
sos parallelos obrigatorios para cada um dos cursos de en-
sino.

Art. 141. O alumno que não frequentar com assiduidade os
cursos paralelos obrigatorios não poderá continuar os seus es-
tudos nos cursos superiores delles dependentes.

Art. 142. O alumno poderá seguir outro curso além dos que
frequentar, obtendo para isso autorização do director.

CAPITULO XVII

DOS EXAMES E DAS PROVAS PUBLICAS

Art. 143. Os alumnos que tiverem conclua() um periodo
dos cursos de canto e instrumento farão exame de sufficiena,
em classe, na segunda quinzena de julho e de novembro, a vista
de participação ao Director feita pelo respectivo professor.

Art. 144. No mez de dezembro serão chamados a exame
de pro noção os alçamos que tiverem terminado uma época dos
cursos de solfejo e harmonia; e a exame final, os que tiverem
concluido os mesmos cursos e os de contra-ponto e fuga, instru-
mentação e declamação.

Art. 145. Será considerado final o exame de sufficiencia do
30 parido de teclado.

Art. 146. Ao alumno que no fim do tempo marcado para
uma época não a tiver c3ncluido por motivo justificado, será
concedido mais um anuo, findo o qual si não tiver ainda termi-
nado os estudos da mesma época, será eliminado do respectivo
curso.

Paragrapho unico. A prorogação de um anao escolar será
concedida no caso do aluinno ter sido licenciado por tempo
nunca inferior a dois ou quatro meses, no decurso de uma época,
conforme a sub-divisão da mesma fôr de dois ou de tres periodos ;
e a dois mexes no ultimo anno de qualquer época. Ao alumno
da época final caberá a prarogaçao, independentemente de
licença, a juizo do professor e do director.

Art. 147. Para o effeito de que trata o artigo anterior, os
periodos que dividem os cursos são annuaes.

Art. 148. E' applicavel aos alumuos dos cursos de solfejo
e harmonia o disposto na primeira parte do art. 146, á. juizo do
director e do professor, sem nenhuma outra restricção.

Art. 149. As mesas examinadoras para os exames de
sufficiencia serão compostas de dois membros nomeados pelo
director, que as presidirá, ou designará quem as presida e para
os exames de promoção e finaes, de quatro membros, sob a
presidencia do director ou de quem fôr por este designado.

No caso de ausencia de um ou mais membros da eommissão
á hora da abertura dos trabalhos, o director nomeará substi-
tuto.

Art. 150. Os editaes de exames o o resultado destes serão
publicados no Diario (Viciai e afiliados na portaria do Instituto.

Os exames de sufficiencia prescindem de qualquer publi-
cação.

Art. 151. Os alumnos que não comparecerem aos exames
na época regulamentar, e que tiverem justificado o seu não
comparecimento, poderão ser examinados nos dias que para tal
fim forem designados pelo director, durante o mez de março
seguinte.

Art. 152. O alumno, que, sem motivo justificado, deixar
de prestar exame perderá o direito á matricula.

Art. 153. O modo de julgamento dos exames será prescripto
no regimento interno.

Art. 154. São prohibidaS as trocas de legares para exames
entre os alumnos.

Art. 155. E' facultado ao alumno que tiver obtido nota
insufficiente ou a mais baixa de habilitação nos exames de
que trata o art. 144 fazer novo exame em março, prevalecendo
para todos os effeitos a nota da segunda prova.

Art. 156. Sera publica a prova oral dos exames de pro-
moção e finaes.
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Art. 157. Os alumnos que termil arem os cursos de canto e
instrumento

'
 excepto teclado, serão submetados, na segunda

quinzena de dezembro, á urna prova pu lica, de accordo com o
progra,mma que será estabelecido no ngirn-nto intern .

Art. 158, 03 alumnos que ames se distiognrem nas provas
publicas dos cursos de canto e instrament a terão direito aos

- seguintes premios:
1. 0 Medalha de ouro ;
2.° Medalha de prata ;
3.° Menção honrosa.
Paragrapho único. Nessas provas, 86 have á em cada

curso um 1° e 2° premias para os a,liannos do sexo maculam
o um 1 0 e 2° premios, para os do sexo feminino.

Art. 159. Não terão direito a prado
1, 0 Os alumnoe que tenham iucor, ido por duas vezes nt 3'

pena disciplinar ;
2.° Os que não tiverem concluido os cursos parallelos obra

gatorios.
Art. 160. Os alumnos que satisfizerem a exigencia do

art. 157 terão direib ao diploma de curso. Nesse diploma se
fará menção do premio conferdo.

Art. 161. As commissÕes julgadoras das provas publicas
serão nomealas pelo director e por este presididas. Constarão
de quatro professores, ao menos, e de dois membros honorarios
do Instituto.

Faltando, á, ultima hora, um ou mais membros da com.
missão, professor ou membro honorario, o director nomeará
substituto.	 •

Art. 162. Os professores não poderão fazer parte da com-
missão julgadora a que se refere o artigo anterior quando se
apresentem alumnos de sua classe. Todo premio ou diploma
obtido com violação deste artigo será nulo.

Art. 163. Terminadas as provas publicas, a commissão
julgadora decidirá sobre a distribuição de premios aos alamnos.
As decisões deverão ser tomadas por maioria absoluta de voas
e em votação nominal.

Art. 164. O resultado do julgamento será, eseripto e assi-
gnado pelos membros da commissão .julgadora, e tudo redu-
zido a termo.

CAPITULO XVIII

DOS CONCURSOS PARA PENSIONISTA

Art, 165. Haverá, annuaimente, um eoncurso para premio
fie 'viagem aos paizes estrangeiros.

Art. 166. O premio de viagem consistirá em uma pensão
durante o prazo improrogavel de dois annos para os disetpulos
do Instituto diplomados no curso de composição ou que tiverem
obtido o I° ou 2° premio de que trata o art. 158, nos cursos de
canto, piano, violino e violoneello.

Art. 167. O concurso sera aununciado com dois mezes do
antecedencia e a inscripção será feita por meio de requerimento
ao director.

Art. 168. Não havendo concorrente em um curso, passar-
se-á ao seguinte, e assim succeasivamente, conforme a ordem
estabelecido pelo director.

Art. 169. O pensionista que não seguir viagem no prazo
de quatro mezes perderá o direito ao premio, salvo caio de força
Maior devidamente provado.

Art. 170. Para ser admittido ao concurso, provará, o can-
didato:

1.• Ser brasileiro nato e ter, no malta°, 25 annos de
idade, para os concursos de canto, piano, violino e violoncelo.
e 30 annos, no maximo, para o de composição;

2. 0 Ter o diploma ou o 1° ou 2° Premio a que se refere O
art. 168.

Paragrapho unico. As provas de concursto serão theoricas e
praticas, exigindo-se do candidato conhecimentos germe das
lioguas franceza e italiana para o concurso de canto ou compo-
alça° e somente daquella para o de instrumentos.

O processo do concurso será regido por instruções que o
director organizara e submettera á, approvação do Ministro.

Art. 171. A coramissão julgadora será. nomeada na fôrma
do art. 161 e dará o seu voto motivado.

Art. 172. Si dois ou mais concorrentes revelarem mente
Igual, nomear-se-á aquele que tiver prestado maiores serviços
ao Instituto como auxiliar do ensino e, si ainda houver empata,
Dera concedido o premio ao mais velho.

Art. 173. Os- devores dos pensionistas constarão de in-
afaucçÕee organizadas paio director e approvadas pelo Ministro.

CAPITULO XIX
DA DISCIPLINA ESCOLAR

Art. 174. Todos os alumnos deverão comparecer, pontual,
mente, á hora da lição, na respectiva aula.

Art. 175. O alarmo será obrigado a tomar parte em todos
os exereicios ou SOSS3CS do conjuncto vocal e instrumental para
os tones o designar o director, não podendo ser dispensado sem
razão muito ponderosa.

Art. 176. As alumnos
'
 pelas falais e delictos que commet-

terem contra as disposiçõai do present 3 regulamento e do regi-
mento interno, serão applieadas, segundo a gravidade doa casou
as seguintes penas

1." Reprelienão em particular;
2.a Reprehensão era aula ;
3.° Suspe.isão por dois a quinze dias
4. a Exclusão do Instituto por um a dois annos.
Art. 177. Ao director compete a imposição de qualquea

das panas ; aos professores a das 1 0 e 2e e aos inspectores
da l a . As penas seião especificadas no livro de matricula.

Art. 178. O alumno deverá. justificar a falta de compareci-
mento ás liçb'es.

§ 1. 0 Quando a ausencia far imprevista, o alumno devera
mandar ao director, dentro de oito dias, participação justifica-
tiva de suas faltas.

a 2.° Não poderão sor justificadas durante o anuo mais
de 20 faltas, devendo considerar-se vago o togar do alumno
que exceder esse numero. A3 faltas serão apontadas no livro
de matricula.

a 3." O alumno não poderá, em cada anuo de qualquer
dos cursos, gozar de licenças que excedam o prazo de dois
mezes.

Art. 179. Será considerado vago o togar do alumno que
não justificar tres faltas consecutivas em qualquer dos cursos
ou que faltar, sem justificação, a dois ensaios, a um exercido
prat co ou a um concerto.

Art. 180. Será trancada a matricula do alumno que
soffrer por duas vezes a pena 3°.

Art. 181. e ao delletoe graves : a falta de respeito ao
pessoa/ do Instituto, os actos contra a moral e os bons costu-
mes o os de indisciplina.

Art. 182. Logo que terminarem as liaaes ou actos a que
fèr obrigado a assistir no Instituto, o alurano deixará imme-
diatamente o estabelecimento, salvo quando tiver de fazer
estudos no orgão, havendo para isso obtido licença, especial do
director, que lhe indicará as horas para o estudo.

CAPITULO XX
DOS DIPLOMAS DE PROFESSOR

• Art. 183. Haverá, concursos copulam aos diplomas de
professor para os alamnos que tenham obtido um premio nos
cursos de canto ou de instrumento.

Art. 184. Sá poderão concorrer aos diplomas do professor
os instrumentistas que tenham o curso de harmonia. Quanto
aos organistas, essa exigencia serà para o curso de contra-
ponto e fuga.

Art. 185. O alumno candidato ao diploma de professor terá
o direito de assistir as lições de sua classe.

Art. 186. Os artistas a quem se tenha conferido o diploma
de professor só poderão frequentar o instituto como aluam:toa
do curso de composição.

CAPITULO XXI

DOO CONCERTOS EXTRAORDINARIOS IS DAS CONFERENCIAS

Art. 187. No salão do Instituto poderão ser re,alizadoa
concertos extraordinarioa, conferencias ou palestras scientIfi-
cas, artisticas e litterarias. Para, obter o salão, o pretenden-
te deverá. requerer ao director, declarando o dia em que de-
seja effectuar o concerto e o numero de ensaios que pretende
fazer, ou a conferencia.

Não havendo impedimento e reconhecida a oorapetencia e
respeitabilidade do requerente, o director poderá ceder o salame
para o fim requerido.

Art. 188. A taxa do aluguel do salão para os concertoa
symphonicos e de musica de .camera, com direito a um ensaio,
será de 1504000, si s effeetuarem de dia ; si esta concertos
forem realizados á. noite, a taxa sara de 200000, cobrando-se
de cada ensaio supplementar a de 254000. Para, as conferen-
cias ou palestras, serão de 504000 e de 704000 por hora, oont
fOrme se realizarem de dia ou á noite.

Paragrapho unico. Os ensaios para os concertos serão feij.,
too, tanto quanto possivel, durante o dia.

Art. 189. O pretendente, deferido o seu requeriraenM
depositará na secretaria do Instituto, como garantia, a terça/
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parte da taxa do aluguel do salão, e pagará o restante dessa
taxa até a vespera do concerto ou conferencia ; sendo este dia
feriado, o pagamento deverá ser feito no dia anterior até ás
3 horas da tarde.	 •

Perderá, porém, o pretendente o direito de rehaver o de-
posito de garantia, si não realizar o concerto ou conferencia no
dia indicado.

Art. 190. Do rendimento do salão deduzir-se-a, a quota
devida ao porteiro o aos guardas necessarios aos misteres do
estabelecimento por ~Baião dos concertos e das conferencias.

§ 1. 0 Essa quota não deverá exceder, em cada concerto, de
410$ para os diurnos o de 50$ para os nocturnos.

§ 2. 0 Nas conferencias, as quotas serão de 20$ o de 30$,
respectivamente.

§ 3. 0 Dessa renda pagar-se-á tombem a despeza de illu-
minaçãO do enleio durante os concertos nocturnos.

§ 4. 0 Si, feitas essas despezas, ainda houver saldo, o director
poderá despendel-o, mediante autorização do Ministro, como
auxilio aos concertos do Instituto, na compra de instrumentos,
musicas, livros, apparelhos de acustica o artigos para o museu,
gabinete de physica e archivo, eia subvenções para os cursos
de que trata o art. 111, na conservação dos instrumentos e do
salão de concertos e em despeza,s eventuaos.

Art. 191. O director, os membros honorarios e os profes-
sores do Instituto, bem como os auxiliares do ensino, terão uma
reducção de 25 as solo e as taxas do aluguel do salão, devendo
entçnder-se que essa reducção não se estende á taxa estabele-
cida para os ensaios supplementares dos concertos, pois que
ficam delia dispensados.

Art. 192. As musicas e instrumentos da orchostra perten-
centes ao Instituto não poderão ser utilisados nos concertos
extraordinarios, sinão pelos membros lionorarios, professores
e auxiliares do ensino, sob a immediata responsabilidade dos
mesmos.

CAPITULO XXII
DO PATRIMONIO DO INSTITUTO

Art. 193. O patrimonio do Instituto será constituido:
1. 0 Pelos valores que forem doados ou legados ao Instituto

por qualquer meio legal :
2.° Pelas quotas dos concertos do Instituto que lhe forem

ittribuidas no regimento interno.
3.° Pelos juros do fundo patrimonial que se forem capi-

talizando.
Art. 194. O fundo patrimonial do Instituto será convertido
apolioes geraos da divida publica fundada.
Art. 195. O patrimonio ficará sob a guarda do Governo,

pie o administrará.
CAPITULO XXIII

DO CURSO PREPARATORIO

Art. 193. E' creado um curso preparatorio annexo ao
Instituto para o ensino das seguintes disciplinas :

Portuguez ;
Francez;
Italiano;
Elementos de geographia e do lakatoria;
Arithmetica até proporções inclusive.
Art. 197. As disciplinas estabelecidas no artigo anterior

constituem cursos parallelos obrigatorios dos comprehendidos
nas diversas secções do ensino a que se refere o art. 3 0 , pelo
Modo que será prescripto no regimento interno.

Art. 198. O curso preparatorio se manterá com as sub-
venções aunuaes que forem concedidas pelos poderes publicos
e com donativos particulares, sendo nelle admittidos, gratui-
mente, além dos alumnos do Instituto, quaesquer outros que
pretenderem frequentei o.

Art. 199. Todas as despezas com o pessoal relativas ao
curso preparatorio serão custeadas com o producto das sub-
Venções e donativos, correndo as despezas com o material pela
verba do Instituto.
• Art. 200. O curso preparatorio se regulará pelo regimento
Interno approvado pelo Governo e pelas disposições do presente
regulamento que lho forem applieaveis.

CAPITULO XXIV

DISPOSIÇÕES deliam

Art. 201. Da pena de suspensão imposta aos professores,
auxiliares do ensino e demais empregados, assim como de igual
pena e da de exclusão do Instituto, por um a dois annos, ap-
plicadas aos alumnos, caberá recurso para o Ministro, rendo
Interposto dentro de oito dias contados da data da intimação.

§ 1. 0 O recurso terá effeito suspensivo.
§ 2. 0 O Ministro resolverá confirmando, revogando ou mo-

01ficamdo a pena.

-
Art. 202. Os vencimentos annuaes do pessoal do Instituto

serão os consignados na tabella annexa sob n. 1.
Art. 203. Pela inseripção de matricula, pelas certidõesale

exame ou concurso e poios diplomas cobrar-se-hão os emolu-
mentos declarados na tabell a annexa sob a. 2.

Art. 204. O presidente das mesas examinadoras e julga-
doras dos concursos do admissão tomará parte no julgamento ;
mas, nos concursos ao diploma de professor, a premio de via-
gem e á -subvenção annual, e nas provas publicas do que trata
o capitulo XVII deste regulamento, terá somente o voto de qua-
lidade.

Art. 2a5. Nas questões do interesse particular não podem
votar conjunctamente os professores que tenham entre si pa-
rentesco par consanguinidade ou afilnidado, em grão nro-
h ibid o .

Art. 206. Quando, entre deus ou mais membros do magas-
terio, se verificar o impedimento do que trata o artigo ante-
cedo ite só o mais antigo será admittido a votar.

Quando o mesmo impedimento se veriCcar entre o director
e algum ou alguns professores, votará o director.

Art. 207. As commissões julgadoras dos concursos . ao ma-
gistorio, na hypothose do art. 22. serão constituidas de accordo
com o art. 161, competindo ao director prover na substituição,
quando, á hora da abertura dos trabalhas, faltar um ou mais
membros da commissão, professor ou membro honorario.

Art. 208. O director terá a faculdade de convidar Pessoas
estranhas ao magisterio do Instituto para fizerem parte das
mesas examinadoras e julgadoras dos concursos, quando por
ello nomeadas e das COMMISSÕCS julgadoras a que oo refere
o art. 43, n. 2, quando autorizado pelo carpo docente.

Art. 209. A distribuição dos cursos pelas classes diur-
nas e nocturnas será feita pelo director, que designará os
prof ssores que as devam revi', tendo em consideração os
motivos allegados para preferencia do serviço diurno ou no-
cturno.

Art. 210, O Instituto manterá o desenvolverá co: - os
recursos annualmente consignados no orçamento para osso
fim

1.° Uma bibliotheca, de composiOes music. r obra le
theoria e litteratura musical

2. 0 Um museu de instrumontos de musica que offereçam ia.
terosse para o estudo da historia da musica e do seu desenvolvi-
mento nos diversos palma ;

3. 0 Um gabinete do physica com os apparelhos aeusticos no-
cessarios ao estudo da sciencia, musical •

4. 0 Um instrumental completo de orChestra no diapasão nor
mal do Instituto.

Art. 211. Da bibliotheca o do archivo só poderão ser re-
tirados livros e 'musicas para as classes onde forem nacos-
unhes.

Em documento, que assignará, o professor, o auxiliar do
ensino ou o aluno a quem fôr confiada qualouer obra, respon-
sabilisar-se-á pela restituição em perfeito estado, dentro de uno
prazo determinado.

Art. 212. Além do periodo comprehendido entre o encerra-
mento dos trabalhos e a sua abertura o os domingos e dias de
festa ou de luto nacional, consideram-se feriados os dias de fat-
ie:imanto do director, ou de qualquer professar effectivo ou
jubilado, o dia commemorativo da fundação do Instituto e os de
carnaval.

Art. 213. Haverá um sello do Instituto, o qual será applis
cado segundo as exigencias e pela fôrma que resolver o di-
rector.

Art. 214. Os diplomas de curso, e de professor serão feitos
segundo os modelos annexos de es. 1, 2 e 3,

Art. 215. No regimento interno serão consignadas as dispo-
sições complementares, relativas á economia e regimen Antera°
do Instituto.

Art. 216. Revogam-se as disposições em contrario.
CAPITULO XXV

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Art. 217. Pica extincta a cadeira de canto chorai, passando
o respectivo professor para a de harmonia creada por este re-
gulamento.

Art. 218. Emquanto não houver decorrido o prazo de dois
annos, a contar da data da inauguração do curso propara,torio,
as disciplinas a que alinde o art. 196 não constituirão cursos
parallelos obrigatorios para o estudo dos cursos comprehendidos,
no art. 30.

Art. 219. São considerados membros honorarios do Insti-
tuto os actuaes membros honorarios do conselho, o qual fica
(menet°.

Art. 220. Ficam extinctos os actuaea adjuntos.
Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1907.- Augusto Tavares de

Lyra.
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Auxiliar de ensino de 2e classe	 . 2005000
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modelo n.
Bepub/ica dos Estados nIdos d Brasil

INSTITUTO NACIONAL DE MUSICA

DIPLOMA DE CURSO

Eu 	  Director do Instituto Nacional
de Musica, attendendo a que o altunno 	 . filho
de 	  natural de 	 , de..., annos de idade,
foi submettido, no dia.... de 	  de 19..., á Prova Pu-
blica do curso de 	 , de accordo com o estatuido no
art. 159, do Regulamento que baixou com o decreto n.....,
de.... de 	  de 19..., na qual a commissão julgadora
lhe concedeu o..... PREMIO ( 	  . 	 ), conforme consta
do respectivo termo ; e usando da autoridade que me confere o
mesmo Regulamento, mandei passar-lhe o presente DIPLOMA.

Rio de Janeiro,... de 	  de 19....

O DIRECTOR,

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1907. — Augusto Tavares da
Lyra,	

TABELLA W. 2
Por Matriculas

CURSOS

áPOCAS

1.a 2.a Ia

Solfejo .
Canto	 	
Teclado.

	 	 155000

	 	 205000
205000

155000
255000

—Piano	 	 	 	 205000 255000 34000
Orgão	 .	 •	 •	 .....	 .	 • 205000 255000
Harpa 	 205000 255000 34-000
Violino e violeta 	 20$000 255000 305000
Violoncello 	  	 20$000 255000 305000
Contrabaixo	 	 	 •	 •	 •	 • 208000 255000 305000
Flauta 	 205000 255000
Obob e fagote. 	 	 205000 25$000
Clarinete e congeneres 	 20sop0 255000
Trompa,	 clarim,	 trombone,	 saxhorn

baixo (tuba) e congeneres 	 205000 255000
Harmonia 	 155000 155000 155000
Contra-ponto e fuga, instrumentação e

composição 	 24000 —

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1907. — Augusto Tavares de
Lyra.

POR CERTIDIO E POR DIPLOMA

Certidão de exame ou de concurso . . . 	 35000
Diploma de curso 	 	 255000
Diploma de professor 	 	 505000

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1907. —Augusto Tavvres de
Lyra.

itiodolo ). E

lepublIca dos Estados 17n1doS do 33razil
INSTITUTO NACIONAL DE MUSICA

DIPLOMA DE CURSO
Eu 	 Director do Instituto Nacional

de Musica, tendo presente a nota de habilitação que no exame
final do curso de 	 realizado em... do 	  de 19...
obteve o alumno	 	 filho de 	 , natural.
de 	  nascido a.... de 	  de 19..., e, usando da au-
toridade que me confere o Regulamento deste Instituto, mandei
passar-lhe o presente DIPLOMA.

Rio de Janeiro,... de

	

	  de 19....
O Diezeroa,

(Assignatura do diplomado) 	 O Secretario,

a 	 •
SELLo.

(Para os cursos de harmonia, contra-ponto e fuga, lustra-
entação e coMposição.)

II •

SELLO.

(Para os cursos de canto e instrumento. Não sendo confe-
rido premio, supprimir as palavras: na qual a commissão jul-
gadora lhe concedeu o 	  PREMIO ( 	

Modelo n. 3
Republica dos Estados Unidos do Brazi/

INSTITUTO NACIONAL DE MUSICA

DIPLOMA DE PROFESSOR
Eu 	 • Director do Instituto Nacional

de Musica, tendo presente o termo de aptidão ao DIPLOMA DE
PROFESSOR que obteve em concurso no dia.., de 	
de 19 	 , F... filho de 	 , natural de 	
nascido a... de 	  de 1 	 . e, usando da autori-
dade que mo confere o Regulamento deste Instituto, mandei
passar-lhe o presente .DIPLOMA.

Rio de Janeiro, ... de.. 	 	  de 19...

O DIRECTOR,

O Professor,	 O Secretario,

•

P6rmnIas das promessas para a posso

Dos professores

Prometto respeitar as leis da Republica, observar o regula
mento deste Instituto e cumprir os deveres de professor. coifa
zelo e dedicação, promovendo o adiantamento dos alumnos qur
forem unilados aos meus cuidados.

Dos auxiliares do ensino

•Prometto fielmente cumprir os deveres do cargo de auxiliar
do ensino com zelo e dedicação, promovendo o adiantamento
dos alumnos que forem confiados aos meus cuidados.

Do secretaria e dos demais empregados

Prometto fielmente cumprir os deveres do cargo de.. 	

	

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1907 — Augusto Tavares de	
Lyra.

(Assignatura do diplomado )	 O Secretario,



Ministerio da Fazenda
Por decreto de 29 do agosto proximo fin-

do, foi nomeado Joaquim Telles de Almeida
para o logar do 4° escripturario da Delega-
cia Fiscal do Thesouro Federai no Estado do
Pará.

0.••

RECTIFteika0

04° eseripturario da Alfandega do Estado
do Pará, nomeado por decreto de 29 de agos-
to proximo findo, chama-se Homero Gen-
Cell° do Amaral Varella e não Horacio Gen-
cello do Amaral Varella, como sahiu publi-
cado.

SECRETARIAS DE ESTADO

43ZIS
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Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Expediente de 31 de aaosto de 190'7

Foram autorizado).
O marechal commandante suporior da

guarda nacional desta Capital a conceder
guias de mudança aos tenentes da la e 4a

• companhias do 90 batalhão de infantaria,
Aurelio Antonio dos Santos e Sotero Gon-
çalves do Valia, este para a comarca da
capital do Estado de S. Paulo o aquelle
para a de Nitheroy, no Estado do Rio de
Janeiro, onde pretendem fixar residencia;

O general commandante da Força Policial
a provideneiar sobre a baixa do cabo de
esquadra Fiorentino Siqueira de Mello, in-
demnizando a Fazenda Nacional do que esti-
ver a dever-lhe;

O coronol commandante suaerior
guarda nacional no Estado da fialea a con-
ceder guias de mudança, para esta Capital,
onde pretendem fixar residencia, ao tenente
José Pedro de Matais e ao alferes Custam-
tino Garcia Fornandes, ambos da l a compa-
nhia do 192 3 batalhão de infantaria da co•
marca de Santo Amaro, naqaelle Estado.

— Concederam-se as . seguintes licenças
De um anuo, para tratar de ne,gocios de

seu interesse, ao tenente-coronel comman-
dante do 2* regimento de cavallaria da
guarda nacioãal desta Capital Fructuoso
Sertorio Portinho

De 90 dias, pnra igual fim e com os ven-
mentos a que tiver direito, ao guarda civil
de 2* classe José Jorge de Araujo Aranha:

De quatro mezes, em prorogação, para
tratamento de saude e com o vencimento
que lhe competir, ao amanuense da Secre-
taria do Policia do Districto Federal Agenor
Carrilho da Fonseca e Silva.

— Transmittiram-se
Ao presidente do Supremo Tribunal Mi-

litar, afim descerem julgados cru superior
o ultima instancia, os processos instaurados,
contra os soldados da força policial do Dis-
tricto Federal Armando Celso Rodriguet da
Costa e José Camillo dos Santos ;

Ao juiz de direito da l a vara criminal
desta Capital, para ser informado e instruido,
o requerimento em que Sabino Miranda das
Neves pede perdão do resto da pena de
16 annos de prisão a que foi condemnado.

• Requerimentos despachados

Leonel Cantinho de Souza, cabo de esqua-
dra, e Agenor Soares Damasceno, soldado,
ambos da força policial.—Indeferido.

Accusouase ao inspector geral das Obras
Publicas o recebimento do officio n. 1.098,
desta data.

— Solicitaram-se providencias:
Ao director do Laboratorio Nacional de

Analyses no sentido de serem analysadas as
seguintes amostras, que foram amprehen-
didas pela commissão de fiscalização de ge-
neros alimenticios, á rua de S. José n. 48:
genebra superior, creme do Brazil, cognac
Moscatel, aniz hespa,nhol, licores de hortelã-
pimenta, chartreuse, creme do ca,cáo e mar-
raschino, xarope de groielha, (de duas qua-
lidades), orchata (superior e inferior), gom-
ma, limão, caia. ananaz e granadina,
laraniinha arnarella, amargo eaomacal,
fernet-chaudon vermouths (typss italiano
e francez), fabricados por Gomes Lima dt
Comp;

Ao director geral da Contabilidade para
que seja entregue na pagadoria do Thesouro
Federal, como despeza comprovada, ao se-
cretario interino desta repartição, Olympio
de Niemeyer, a importancia de 6:214009,
afim de effectuar o pagamento do pessoal do
Instituto Soratherapico Federal, durante o

•mez de agosto ultimo.
—C,ommunicau-se ao inspector geral das

Obras Publicas e ao commandanee do Corpo
de Bombeiros que o serviço de dosinfecção
das galerias de aguas pliiviaes palo gaz
Clayton será feito, do dia 2 a 27 de setem-
bro futuro. no: seguintes p.,ntos dia 2, rira
da Assembléa,; dia 3, rua Clapp ; dia 4, Santa
Casa de Misericordia ; dia 5, rua de Santa
Luzia ; dia 6, rua Treze de Mato; dia 7, rua
da Carioca.

— Remetteram-se:
Ao director geral da Contabilidade as

contas relacionadas, na impor-asneia de réis
9:23R$.140, provenientes de fornecimentos
que Coram feito á Inspectoria do Serviço de
Isolamento e Desinfeção, em julho ultimo;
as contas em duplicata relacionadas, na im-
portancia de 11:476$478, de fornecimentos
que foram feitos ao serviço de molestias in-
fecttioses, no mesmo mez ; as contas, na im-
portancia total de 22:755$01.7, de forneci-
mentos feitos á Inspectoria de Isolamento e
De infecção, no mesmo mez, ; as contas re-
lacionadas, na impsrtancia de 10:084710, de
fornecimentos feitos ao hospital de S. Se-
bastião, no mesmo mez ; as contas, na im-
portancia do 3:376 58, de fornecimentos
feitos ao mesmo hospital, no referido mez ;
e os attestados de fremindo dos fane-
cionarios da repartição central, da secção de-
mographica, da fiscalização das pharmacias,
da inspectoria do serviço de isolamento e
desinfecção, do hospital Paula Candido, da
inspectoria do serviço do prophylaxia da
febre amarella, do hospital de 5. Sebastião,
do laboratorio bacteriologico, da enge-
nharia sanitaria, do serviço do porto e do
serviço de terra, relativos ao mez que hoje
termina ;

Ao director geral da Contabilidade do The-
souro Federal identicos attestados ;

Ao director da Estrada de Ferro Central do
Brazil os laudos de exame de validez de José

Peixoto Dias Vilhena, /minada]) Jansen Ta-
vares e PrOcopio Rodrigues ;

Ao director geral dos Correios idem de
Julio Henrique Vianna ;

Ao administrador dos Correios idem de
Eurico de Brito Ba,stós e Carlos Lacerda.

--
Requerimentos clemachados

Antonio da Costa (3 3 districto).—S6 poderá,
ser attendido nos termos da informação.

Manoel Silveira de Siqueira (5 3 districto).
—Serão cencedidos 30 dias. -

José Machado Monteiro (5* districto).—
Serão concedidos mais 30 dias.

Maria Clara Lagent (50 districto).— Não
pôde ser attendida.

João Gomos de Almeida e Silva (5 0 distri-
cto).—serão concedidos 90 dias.

Manoel Alves de Amorim (5 0 districto).—
Será relevada a multa.

Coronel Antonio Bandido de Araujo
(50districto).—S0 poderá ser attendido nos
termos da informação.

Antonio de Araujo Pinto (53 districto).—
Deferido.

José Antonio Cardoso (3'' districto).—Queira
apresentar o projecto das obras, pedido no
laudo de vistoria.

Edgard Ferreira Porto (1 0 districto)-.—
Queira saltar os documentos.

Amelia de Almeida Marques (20 districto).
—Serão concedidos 39 dias.

Maria Antonia de Moura (90 districto).—
Serão conce.li los 60 dias.

Antonio Ferreira da Costa (9 3 districto).
—Serão consedidos 45 dias, improrogaveis.

Antonio Ferreira da Costa (9 3 districto).—
Serão concedidos 30 dias.

Joaquim Antonio Martins Tourada (9' dis-
tricto).Quetra pravar o que

Dr. Balis trio A. de Oliveira Pcnna.—Cer-
tifique-se.

—Durante o mez deagosto ultimo, foram
apresentados ao registro desta directoria os
seguintes titulos

bledices

José alariano de Campos, formado pela
Facu'dale de Medicina do Rio de Janeiro
(registrou seu titulo em 10 do agosto fia lo).

Fiumino Prista Rolrignoa Silva, formado
pela Facullade de Medicina do Rio de Ja-
neiro (registrou seu titulo ern 10 de agosto
findo).

Ernesto Augusto Possas, formado pela
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro
(registrou ou titulo em 10 de a.g isto ando).

Cincinato Simões Corrêa, formado pela
Faculdado de Medicina do Rio de Janeiro (re-
gistrou seu titula em 16 de agosto findo).

Egas M iniz Buratto de Araasão, formado
pela Faculdade de Medicina da Bahia (re-
gistrou seu titulo em 24 de agosto findo).

Pharmace 24 i ices
Amelia Godoy, formada pala Faculdade

de Medicina do Rio de Janeiro (registrou seu
titulo em 3 de agosto findo).

Theodomira de Abreu e Silva, formado
pela Escota de Pharmacia de Ouro Preto
(registrou seu titulo em 9 de agosto findo).

Aprigio Gomes de Sá, formado pela Facul-
dade de Medicina do Rio de Janeiro (registrou
seu titulo em 16 de aaosto findo).

João Evangelista Tavares, formado pela
Escola de Pharmacia de Oura Preto ( re-
gistrou seu titulo em 23 de agosto findo).

Mario Lopes Domingues, formado pela
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro
(registrou seu titulo em 27 de agosto findo).

bentistas
Manoel- Libanio Teixoira, formado pela

Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro
(registrou seu titulo em 5 de agosto findo),

Carlos de Oliveira Goeses, formado pele
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro
(registrou seu titulo em 10 de agosto findo).

Monsenhor Amador Bueno de Barros,—
Remettau-se á reqUerimento ao chefe de
policia, para tonlar na consideração que
DIOTOCOP.

Francisco Cardoso de Oliveira, cabo de
esquadra da força policial.—Deferido, na
conformidade do aviso expedido nesta data
ao commandante da força.

Expediente de 31 de agosto de 1907

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBL!CA
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EX pSDIENTE. DO SR. DIRECTOR

AdditaM ento ao expediente do dia 31 de
agosto de 1907 .

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 729 — Communico-vos, para 03 fins
convenientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que requisitou o Ministerio da Marinha, no
aviso n. 937, de 23 do corrente, resolveu,
por acto de 27, autorizar o despacho, livre
de direitos, da caldeira e accessorios cons-
tantes da inclusa publica-ferra e destinados
ás embarcações da Capitania do Porto do
Rio de Janeiro, que se acham cio concerto
na ilha do Vianna,.

N. 730 —Respoadendo ao vosso Ofil310
n. 80'3, de 29 do corrente, em que requisi-
taes mesas e ca !eiras para servirem no con-
curso que nessa Repartição 8:3 deve realizar
para provimento de empregos de guardas,
declaro-vos que tio", á vossa disposição 40
mesas e 33 caleiras, lune as de que pede
disper o Thesouro e que deverão ser resti-
tuidas, logo que forem dispensavois.

— Sr. directo da Casa da Moeda:
N. 152.— De acc(1nido com o despede) do

Sr. Ministro, de 27 do corrente mez, pe-
ço-vos providencieis no sentido de ser im-
presse nesse estabelecimento a cautela subs-
titutiva da apelide da divida publica -da
União, o. 9.463, do valo' nominal de 1:009$,
do juro de 5 da emissão do 1837, perieon-
conte a nomeio Argemiro de Azevedo, coa-
forme se verifica do processo a que 83 r.ofere
o officio da Delegacia Fiscal na Maranhão
n. 92, de 22 de junho ultimo.

— Sr. director da Recebedoria do Rio de
Janeiro:

N. 99.— Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministra, por des-
pacho de 24(10 corrente, proferido em sessão
do Conselho dó Fazenda, de accôrdo com o
parecer deste, res ,Ivou negar provimento
ao recurso encaminhado cem o vosso °filei°
n. 00, de 26 de julilo ultimo, e interposto
por João Ferreiro, Ribeiro, ita, decisão pela
qu 'do su:eitastesd reval:dação do seno do
docume do apresentado para provar a disso-
luç'io da firma João Ferreira &Costa, de que
fazia parte o recorecnte.

— Sr. juiz de Direito da 3° Vara Com-
msrsi ii do District° Federal:

N. 215.— Fm observancia ao.despaeho
Sr. Ministro, de 28 do corrente, proerido
sobre a prec ttoria expelida em 19, pelo
juiz da 2a Vara a favor de James Gartield
Bet doge, communico-vos, para 03 fins con-
venientes, que o mesmo Sr. Ministro, por
despacho de G, tombem do corrente, mandou
cumprir a carta preeatoria de veria, que
expelistes em 19 de julho proximo passado,
para ser feito arrasto na quancia dee434390
parte da que tern a receber . do Thesoaro,
Oscar Ruy Paim.

— Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 181—Declaro-vos, que o Sr. Ministro,

a quem foi presente a solicitação constante
do telegramma da Associação Commercial
da Bahia, com relação ás reclamações feitas
pelo commercio importador da mesma ci-
cede, contra a demora havida na confe-
rencia dos despachos na Alfa,ndega desse Es-
tado, resolveu, por acto de 23 do corrente,
que a associação de que se trata dirija-se
ao inspector daquella, alfandega.

N. 182 — Declaro-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, por despacho de 30
de correlate, proferido sobre o vosso tele-
gramma de 21, resolveu autorizar-vos a
requisitar passagem em la classe, do parto
dessa cidade até ao desta Capitel, paxá, o 4°
escripturario Odilon Bezerra Figueiredo,
nomeado para a Caixa de Amortização, sua

senhora, um filho menor, e, em 3° classe,
para unia' criada. .-- Confirmo 'assina meu
telegrarnma do 30.deste mez.

— Sr. delegado fiscal 'no Pará.
N. 202— Declaro-vos, • para os devido;

effeltás, que o Sr. Ministro, tendo em vista
o que communicastes em officion. 22, de 13
de julho proximo findo, resolveu por des-
pacho de 28 do corrente, apprevar a entrega
feita pela guarda-mona da Alfandega desse
Estado ao 2° tenente Amadeu Pereira de
Magalhães, encarregado do deposito de ar-
tigos brancos, de um canhão pertencente ao
antigo cruzador aduaneiro Caçador e duas
peças de bronze pertencentes ás barcas d.e
registra.

— Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 261— Commuoico-vos, para os devidos

effeitos, que o Sr. Ministro, tendo presente
o processo, a que se referem os vossos ali-
cies, n. 211, de 20 de julho, e 230, de 16 de
agosto do anuo proximo passado, e em que
recorreis ex-officio do vosso acto dando pro-
vimento ao recurso interposto per Antonio
Jose Pereira, da decisão do inspector da Al-
fandega desse Estado, impondo-lhe a multa
de 3:000, por ter °apesto á venda diversos
frascos com doce, senados cem estamenhas
falses, infrineindó assina o regulamento que
baixou com 'o decreto n. 3.022 do 26 cle
março de 1900, resolveu por despacho de 24
do corrente mez, preferido eni sessão do
conselho. de Fazenda, de accôrdo com o pa-
recer deste, dar provimento ao alludido
recurso ex-officio para o fim de s ir mantida
a multa imposta pela referida alfandegt.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande cio
Sul.
_ N. 322 — Declaro-vos, para os devidos
fins, de accerdo com o despacho do Sr. Mi-
nistro, de 3 do corrente, que o Tribunal do
Contas, segundo communicou ern officio
n. 558 de 27 deste mesmo mez, julgou boa a
fiança de 200, prestada em moela corrente
pelo collector Federal em S. Francisco de
Paula de Cima da Serra, nesse Estado,
Alorino Machado de Lucene, em garantia
de sua respons tbilidade e de seus propos-
tos.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 500— Declaro-vos, para os devidos efe

feitos, que o Sr. Ministro, tendo pres iate
o recurso transtnittido com o vosso officio
n. 398, de 15 de julho ultimo, o interposto
pela Empraza Paschoal Sogreto, da de-
cisão pela qual mantivestes a da Colletoria
das Renclee Feeleraes nessa capital, que lhe
impoz a multa de 101$-polo facto de expor
á venda no botequim do theatro, denomi-
nado aeloulin Rouge» bebidas sujeitas- ao
imposto de coasumo, som ter pago o de-
vido registro, resolveu, por datspecho do 24
do corrente, proferido em sessão do Con-
selho de Fezenda, de acctirdo com o pa-
recer deste, negar provimento ao adludido
recurso.

N. 501 — Respondendo á conselta feita
em vosso officio n. 397, de 12 de julho ul-
timo, declaro-vos, para, os devidos fine,
que o Sr. Ministro, por despacho de 24
do corrente mez, proferido em sessão do
Conselho de Fazenda, do ~exilei com o
perecer deste, resolveu que. o recurso sobre
multas por infracção de regulainento dos
impostos de consumo, ainda mesmo pe-
rempto, deve ser enviado á instancia supe-
rior, porque a esta compete julgar da
perempção, não suspendon lo, porém, essa
remessa, a execução, quando já estiver ajui-
zada a respectiva divida.

N. 502 — Communico-vos, para • ciá fins
convenientes, que o Sr. Ministro, por deá-
pacho de 24 do corrente, proferido cgt
são do Conselho de Fazenda, de aceerdo
com o parecer &ata, resOlnix dar bkis;1-
mento_ao recurso encaminhado càiii o vOsáo

311.4.

Ministerio da Fazenda

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Requerimentos. despachados

PelO Sr. Ministro :-
Directoria do Montepio Geral de Economia

dos Servidores do Estado, por seu presi-
dente, pedindo ser a Imprensa Nacional au-
torizada a tirar, gratuitamente, 100 exem-
plares dos estetutos que baixaram com o
decreto n. 4.774 de 4 de fevereiro de 1903,
afina do sulinetiel-os ao estudo da eommis-
são nomeada para proceder á revisão dos
mesmos.—De accôrdo. Indeferido. •

Santa Casa de Misericordia de Braeança,
• em S. Paulo, pedindo isenção de direitos para
objectes importados, directamente, da Eu-
ropa. Venha por intermedio da Delegacia
Fiecal em S. Paulo.

Compagnie de l'Uructon, pedindo isenção
de direitos para artigos que pretende im-
portar com destino aos seus trabalhos de
exploração de manganez etc.—Venha por
inte,rmedio da Delegacia Fiscal, em Meato-
Grosso.

José Pedro Duarte Silva, pedindo sua no-
maça° para emprego de fazenda.—Inde-
ferido.

Francisco Xavier da Costa, conferente da
Alfandega de Manáos. pedindo dons mexes
do licença, em prorogação.—Concedo 30 dias.

Canaido Mendes de Almeida, e ou-
tros, directoras da Comnanhia de Seguros
«Caixa Geral das Famílias» reclamando con-
tra a rosolueão da Inspectoria Geral de Se-
guros.—De accerdo com 03 pareceras. In-
deferido. •

A. Henault apresentan o propostas para
a canfeceõe de senos de consumo e estam-
pilhas.—indeferido.

1111.~ n•nnn

Ex pED'ENTE DO SR. MUS'ISTRO

Dia 31 de ag 'sio de 1007

Sr. Ministro da Justiça e Negocies. Inte-
riores:

N. 131—Re tituo a V. Ex. 03 inclusos
conhecimentes, que acompanharam o aviso
des:e Mmisterio o. 1.25 ; (10 30 de julho ul-
timo, extrallidoe pelas rendições arrece-
.dadoras nos Estados e pela' Recebedoria do
Ri0 de Janeiro e relativos ao pepino:aio do
selle de patentes de officiaes da Guarda Na-
cional, visto sor da compotencia desse Mi-
nisterio, conforme V. Ex. se dignará de
ver de meu aviso n. 68 do 22 de ct de
1902, fazer a remessa dos mesmos conheci-
inentos áquellas repartições, para os devi-
dos fins.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos do minha alta estima o mui
distilado comi deraçã- o. .

—Sr. Presidente do Tribunal de Contas:
N. 85—De pesse do °Ricto n. 452 de 3 de

julho ultimo, em que communica,es haver
esse Tribunal negado registro á distribuição
do credito de 74320 á Delegacia Fiscal no
Rio Grande do Sul, para pagamento da resti-
tuição de imposto sobre vencimentos cobra-
do ao 2° sargento mondador, reformado,
do exercito, Herminio Floreado do Nasci-
mento, por considerar sujeitas á,quelle im-
posto as praças de pret reformadas do exer-
cito, peço a reconsideração de tal decisão, à
vista dos fundamentos do parecer prestado
fie respectivo processo que iiieluso vos de-
volvo.



ons4i.
.s

Terça-feira 3.

Oficio n. 389, de 10 de julho ultimo, e in-
rerposto por Francisco de Souza Guimarães,
estabelecido com charutaria e pequena fa-
brica de fumos nessa capital, da vossa de-
sisão mantendo o acto da Colleetoria das
Rendas Federaes dessa cidade, que lhe impoz
à multa de 500$ por infracção do regula-
mento dos impostos de consumo.

N. 503 — Declaro-vos, para, os devidos
fins, que o Sr. Ministro, tendo presente o
¡processo de infracção do regulamento dos
impostos de consumo, transmittido com o
v,csso oficio n. 370, de 3 de julho proximo
findo, instaurado pela Colloctoria das Renda,:
Federaos em Piracicaba, nesse Estado, contra
Boaventura Capriglioni, estabelecido com
fabrica de calçado naquella cidade e cm que
este recorre da decisão pela qual essa dele-
gacia, mantendo a do respectivo colloctor,
que, á vista do auto lavrado pelo agento
fiscal Antonio Rangel do Barios Fiança
impoz ao dito .nfractor a multa de 200$, do
art. 122, n. II, letra d, do citado regula,
mento, resolveu, por acto de 24 do corrente.
proferido eis se,ssao do Conselho de Fazenda;
de accôrdo com o parecer do mesmo con-
selho, negar provimento so alludido re-
curso.

—Sr. delegado fiscal em Santa Catharina:
N. 66 —Declaro-vos, para os devido., las,

que o Sr. Ministro, á nata das oxplicaçõos
Contidas no v0620 OffiCio n. 81, de 16 do cor-
rente, resolveu, por acto de 28 deste mesmo
mos, relevar a multa do 15 dias sobre or
respectivos vencimentos, imposta -ts asgentc
fiscal dos impostos de consumo ia oir-
csimscripção desse Estado, Lucas sive., de
Carvalho, por não ter apresentado &ato-
rio exigido polo art. 41, n 8, do decrete
n. 5.890, de 10 de fevereiro de 1906, s,
vindo, porém, que não se reproduza o facto
allegado no mesmo oficio.

Die 2 de setembro de 1907

$r. inspector da Alfandegs, do Rio de Ja-
neiro:

N. 731—Communico-vos,para os fins couve-
Rientes,que o Sr. Ministro, attendendo ao que
solicitou o Ministerio da Justiça e Negocios In.
tenores, em aviso n. 118, de 30, resolveu, por
acto de 31 do mez findo, autorizar o dez-
acho, livre de direitos, de 270 barricas de

cimento, constantes do incluso documento,
Sendas no vapor a,llemão Bonw, e destinadas
a Directoria Geral de Saude Publica, dedu-
zidas das 670 pertencentes á Policlínica
Geral.

Directoila das Rendas Publicas
EXPEDIMMTI: DO	 • DIRECTOR,

Dia 2 de setembro de. r907

Sr. director da Casa da Moeda :
N. 373 Providencias' para que ao the-

soureiro da Recebedoria do Rio de Janeiro
seja entregue a quantia do de 24:000$, cm
estampilhas do sello adhesivo, das taxas,
abaixo declaradas, conforme requisitou o
respectivo director no oficio n. 70, de 31 de
agosto ultimo, sendo : 500.000 de 10 reis ;
200 000 de 20 r4i..4 e 5.000 de 3$000.

N. 374 — Providencias para que á Collo-
ctoria Federal em Campos seja remettida,
com a maxima urgencia, a quantia de 1:500$,
gm estampilhas dos impostos de consumo
das taxas abaixo declaradas, conforme requi-
sitou o respectivo collector no oficio n. 130,
de 27 de agosto ultimo, sendo : 15.000 de 20
réis; 3.000 de 200 reis, e 30 de 30$000.

N. 375 — Providencia() para que á
polegada, Fiscal no Paraná, seja, re-
mettida a quantia de 100$, em 5.000 es-
tampilhas dó sello adhesivo da taxa de

D1,-Alã Õ OFFICIA4

20 réis, conforme s'ecolisitsou orespectivo de-
legado, no oficio n. 38 de 21 do nàez
ultimo.

•n•••111•11

Requerimentos despachados

Giordano Bruno Pinto, pedindo aforament o
de terreno de marinhas.—Satisfaça o dis-
posto no art. 20 e seus paragraphos do
decreto n. 4.105 de 2,2 de fevereiro de 1868.

Manoel Francisco da Silva Rocha, pe-
dindo entrega de documento.—Eniregue-se
mediante recibo.

Segunda Sub-Directoria das Rendas
Publicas

Sr. collo ,tor federal em Petropolis :
N. 17,—Recommondo-vos, de ordem do Sr.

directo]: que romottaes ao Thesouro, devi-
damento inforsaado, o processo de infracção
instaurado contra Gires Garibaldi & Comp.,
afim do se poder dar solução á consulta con-
stante do vosso officio n. 30, do 16 de abril
ultimo, ficando as--im reiterada a ordem sob
a. 12, do 8 de julho proximo passado, que

 3spoito vos foi transmittida.
—Sr. collector federal em Vassouras :
N. 8.—Communico vos, em resposta ao

vosso officio n. 50, do 20 clo mez proximo findo,
que a Diroctoria da Casa da Moeda entregou
á AlininistÈnão dos Correios do District°
Federal, m destino a essa repartição, um
volume, contendo a importando, de 1:900$,
mu estampilhas do 1,-ello adhesivo, cujo roce-
i/ou:rito accusarois a esta directoria.

—
Recebedoria do Rio de Janeiro

Requerimentos despachados
Dia 2 de setembro do 1907

Horacio Gonçalves.—Já, se achando satis-
feito o despacho de 23 do mez proximo pas-
sado, tranfira-se, notando-se a alteração.

Companhia Villa Isabel. — Annulle-se a
divida constante da inclusa contra-fé e offi-
cie-se á Directoria do Contencioso, nos termos
propostos.

Manoel Marques da Costa Braga.—Ressi-
titua-se a quantia de 45$900, levando-se a
despeza a «Receita a annullars.

Juvencio Nogueira de Moraes.—Idem a
do 12$, solicitando-se credito pela verba
«Reposições e restituições».

Maria de Assumpção Nogueira.—Idem
de 434, idem.

Bento do M. Soucasanx. — Já se achando
do o requerente attendido, nada ha que
deferir, archive-se.

José Pereira Leite de Souza —Selle os do-
cumentos do fls. 2 a 5.

José de Araujo Miranda.—Idem dc lis.
Joaquim José Gomes.— Transfira-se.
Claudina Rosa de Abreu.—idem.
José Augusto de Preitas.—Idem.
Alberto Luiz Forret. —Idem,
José Maria Pinto Soares.—Idem.
Miguel dos Santos Ribeiro.—Idem.

- Anua Fonseca Pinto. —Annulle-se a contra,
fé e oficie-se d. Directoria do Contencioso.

José Antonio da Cunha e outro.—Trausfi-
ra-se.

Antonio de Paula Ramos. — Officie-so á
Inspecção Geral das Obras Publicas.

Antenor da Costa Fernandes. — Prove o
allegado.

José Lucas P. Gonçalves. — Transfira-se.
Candida Maria da Conoeição.—Selle o do-

cumento de fls. 2.
Manoel M. Raposo.—Selle o documento

de fls. 5 e pague o imposto em debito.
Oliveira & Coelho.—Paguo • imposto em

debito, transfira-se.

Setembro— 1907

4Francisco Thomaz Ferreira .--Annulle- sfs
a divida e oficie-se á Directoria do Con-.
tencioso.

Manoel Marques da Costa Braga . —Faça-§$
a rectificação.

Antonio Rodrigues Maia. — Satisfaça a
exigencia.

Miguel Bruno Sobrinho. — Provo o aI-
legado .

Joronymo Teixeira Boavista.—Já estando
o supplicante attendido, archive-se.

Carlos, menor.—Annulle-se a contra-fé e
oficie-se s Directoria do Contencioso.

Fonseca. & Comp.—Satisfaça a exigencia.
Manoel Martins.—Transfira-se.
Octavio de Souza.—D0-se a baixa.
Alberto M. Ferreira Barroso.— Transfi-

ra-se.
Joaquim Rodrigues Moura.—Altere-se a

classificação a partir de fevereiro, de ac,-:
côrdo com o parecer. Imponho a multa de
50$, nos termos do art. 44, do decreto nu-
mero 5.142 de 27 de fevereiro de 1904.

João Boni() Mendes.-0 pagamento exi-
gido corresponde ao periodo mencionado na,
certidão, em que o predio fôra, abastecido
por penna.

Pedro Salgado & Comp.—Paguem com re-
validação ao seio do documento de fiz. 2.

Manool Antonio Lopes.—Apresento certi-
ficado assignado pelo escrivão, nos termos
do art. 175 do decreto n. 5.561, de 19 de ju-
nho de 1905.

Antonio Ignacio P. Vianna &
cie-se nos termas propostos.

Ministerio da Marinha

Por portarias de 31 de agosto ultimo :
Foram nomeados
O capitão-tenente Joaquim Barcellos (lar-

eia para exercer, interinamente, o cargo de
immediato do caça-torpe-leiras Gustavo
Sampaio, e Silvano José Athanazio para
exercer o cargo de fiel de 2s classe do corpo
de officiaos inferiores da armada.

Foram concedidas, na fôrma da lei, en1
prorogação das que lhes foram concedidas,
por portarias de 26 de janeiro ultimo, e 15
de julho deste anno, as seguintes licenças

De um mez, ao 2° tenente commissa rio
Alfredo Alvim ;

De cinco mezes, ao capitão de fragata ci-
rurgião Dr. João Francisco Lopes Rodrigueg.

—Por outras de 2 do corrente:
Foram nomeados:
O capitão de mar e guerra gradua do,re forsi

mado, Augusto asar da Silva para exercer
o cargo de delegado da Capitania do Porta
desta Capital e Estado do Rio de Janeiro, nts
cidade de S. João da Barra:

O capitão-tenente Manoel Ferreira de
Lamare para exercee o cargo de auxiliar da.
Secção de Hydrographia da Repartição da
Carta Marítima;

O 1° tenente commissario Santino Saraiva
de Faria Castro para exercer,interinamente,
o cargo de secretario da Capitania do Porto
do Estado do Pará ;

02' tenente machinista Francisco XavielP
de Akantara Filho para exercer o cargo de
chefe de machinas e encarregado dos appa-
relhos electrieos da fortaleza de Willegal-t
gnon.

Foi exonerado o capitão de mar e guerrá
graduado, reformado, Augusto Cesar da
Silva do logar de director da Associação dá
Praticagern do Estado de Pernambuco.
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Setembro — 190'7 (just.;

Ministerio da Guerra
Por portaria do 2 do corrente foi no-

meado o 2° tenente do 19 0 batalhão de infan-
taria Joaquim Ganindo Pinheiro Rego, agente
da enfermaria militar de' São Luiz de Ca.
cere-i, durante o segundo semestre do cor-
rente anuo.

Ministerio da lndustria,Viação e
Obras Publicas

'Directoria Geral da Industrie

Expediehte de 31 de agosto de 1907

Remetteram- e•
Ao insffletor geral do serviço de fiscali-

zação dás vias maritimas e fluviaes, para a
devida informação, o processo em que a
Companhia de Navegação a Vapor do Ma-
ranhão solicita a innevação do seu Con-
tracto;

Ao presidente do Tribunal de Contas, con-
forme pediu, a 4a via da folha do paga-
mento da ex-administração da hospedaria
de immigrantes em Pinheiro, doi mexes de
março e mai') de 1896, unira que existia no
archivo da hospedaria da ilha das Flores ;

A e chefe do serviço geologico e mineralo-
gico do Drazil, para a devida informação,
o oficio em que o chefe da commissão geo-
graphica e gaolo g ica do Estado de S. Paulo
solicita, por emprestimo, uma sonda per-
tencentd a este mieisterio, que se acha pre-
sentemente em Jundiahy e da qual diz não
precisar mais a Companhia Paulista

Ao director da Estatistica, Commercial
o quadro que discrimina, por zona o sexo,
á população do District° Federal, segundo
o recenseamento effectuado pela Prefeitura
Municipal, em 1900. A esse quadro acom-
panhou a synopse do recenseamento dos
-Estados de 1900.

Solicitou-se
Afim de attend 'r este ministerio ao pe-

dido feito pe'a Legação Franceza, ao chore
do serviço vologtc.) e mineralogico do
Brazil, a remessa a esta Secretaria do Es-
tado dos dados relativos ti producção do
ouro, em 1907;

A' Directoria Geral dos Correios informar:
. Si essa repartição dispõe de verba para,
com o ! auxilio offerecido pelo Estado de
Goyaz, cor coustruida uma ponte sobre o
rio Maranhão, municipio de S. José de
Tocantins ; e no caso atfirmativo qual o or-
çamento desta despoza

Si foram lavrados centrados para edi-
ficação de casas para a residencia do fane-
eienarios da administração dos Correios
«Im Ballo Horizonte, por conta .do credito
votado pelo Congresso, o queria autorizou á
êfinstrueção dos que estão sendo edificados .para esse fim.

—Communicou-se ao 'secretario geral do
Centro de Seiencias, Letras e Artes, do Cam-
pinas, em resposta ao seu pedido constante
ao ofício de 11 de maio ultimo, que, segundo
informou o director da Bibliotheca Nacional,

só mente poderão ser fornecidos a essd
centro os fasciculos ns. 123 a 130 da Flora
Brasiliensis, de Martius.

Dia 2 de setembro de 1907
Remetteram-se ao director geral da Se-

cretaria da Agricultura, Commercio e Obras
Publicas do Estado de S. Paulo 50 exempla-
res do folheto contendo as bases regulamen-
tares para o serviço do povoamento do
solo.

Requerimentos despachados

Estanislão Jan Wojciechowski, pedindo
auxilio do Governo para levar a effeito a
construcção dos tres apparelhos de sua in-
venção denominados: «Novos systemas de
propulsão aerea, ou maritima por meio de
azas ou pás automaticas» para os quaes
obteve garantia proviSOria.— Indeferido.

Augusto Leivas & Comp., com merciantes
estabelecidos nas cidades de Jaguarão e Rio
Grande, Estado do Rio Grande do Sul, con-
sultando si o Governo concederá, os 'favores
do regulamento annexo ao decreto n. 6.454,
de 18 do abril ultimo, para os animam re-
productores que pretendem importar do es-
trangeiro e do paz, para vendei-os aos agri-
cultores e criadores, mediante remuneração
de seus serviços de intermedia,rio.— Indefe-
rido. Os 'micos intermediarios admittidos,
para importação de animaes renroductores,
devem ser custituidos por syndicatos e so-
ciedades em:ricotas, ou mediante procuração
conforme Se acha especificado no art. 4° do
regulamento approvado polo citado decreto
n. 6.454.

D. Maria Joanna Quintanilba de Sã, pe-
dindo que se mande declarar por certidão
qual a deficiencia ou omissão, por ventura
observuda pelas repaptiçiies a cujo estudo
foram Submettidos os papeis referentes ao
seu pedido de privilegio, que foi indeferido,
para o xarope do sou invento denominado:
«Tonicp oauti.tuiercu1oso brazileiro», des-
tinado ti cura das affeceiics pulinonares e da
tuberculo ,e em geral, afim de que se torne
exequivel a concessão do privilegio, me-
diante o preenchimento de qualquer lacuna
que se tivesse verificado por occas ião do
primitivo pedido.— A repartição que deu
parecer, coasideraade o invento nocivo por
omissão, foi a Directoria Geral de.Saude Pu-
blica, a quem a siipplicante poderá dirigir o
seu requerimento de certidão.

a•MOML•

Directoriii Geral do Obras e Viaçãe
Por portaria de 2 do corrente, foi no-

meado o engenheiro Fernando Dias Paes
Leme para o legar de chefe da locomoção
da Estrada de Forro Oeste de Minas.

—
Dia 2 de setembro de 1907

Requerimento despachado

Directoria do «Gremio lAtterario Affonso
Celso», de Canindé, no Estado do Ceará, pe-
dindo doação de um predio alli existente.—
Indeferido, visto que o predio de que se
trata tem de ser opoortuaamente utilizado
pelo Governo Federal.

TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pagamento
Ordens de pagamento sobre as quaes -pro-

feriu despacho de registro, em 2 d.o corrente,
o Sr. presidente deste Tribunal. •

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas — Avisos:

N. 2.890, .de 29 do máz findo, pagamento
de 14:177$369 a divecsos, do fornecimentos
feitos á Estrada de Ferre Central do Brazil ;

N. 2.887, de 28 de agosto, idem de
11:504012 a A. G. Fontes, idem - idem, em
abril ultimo ;

N. 2.885, da mesma data, idem de
5:141$546 ao mesmo, idem idem, em- junho
ultimo';

N. 2.848,- de 26 de agosto, idem • de
3:999$833 a Belmiro Rodrigues & Comp.,
idem idem, em maio e ,junho ultimes;

N. 2.837, de 24 de agosto, idem de
120$746 a diversos, Idem idem idem.

N. 2.835, da .mesma data. idem de 27$500
a diversos, idem idein, em abril e maio itl-
timoS

N. 2.836, da mesma data, idem de N280
a Dias Garcia & Comp., idem idem, em abril
ultimo ;

N. 2.828, da mesma data, idem de 110$
a J. F. Martins & Comp., idem idem, -m
maio ult l mo ;

N. 2.834, da mesma data, ide:14 de 439$500
a \Tinas Boas & C,omp , idem idem, em abril
ultimo ;

N. 2.831, da mesma data, idem de 18$ a
Flerentino Blanco Rocha, idem idem, em
maio ultimo ; .

N. 2.833, da mesma data, ideal de $2000
a Vitlas Boas & Comp.. idem idem idem.

N. 2.832, da mesma data, idem de I54
a Cegar Gomes, idem idem idem

N. 2.810, de 22 de agosto, idem de 15(/$
a BeLrend Sehmidt Comp., idem idem, em
abril ultimo;

N. 2.812, de 22 de agosto, idem de 32$ 114
a diversos, idem idem, em abril e flui(
ultimes;

N. 2.806, de 22 de agosto, idem de /1$45•2
ã Socidld Anonyme du Gas de Rio de fa);aro,
idem idem, em maio ultima •

N. 2.805, de 22 de agosto, idem de 72$11f,
a Luiz Macedo, idem idem, em março
timo;

N. .2.814, da, mesma data, idem de 109$920
a diversos, idem ideal idem, em março e
abril u"timos;

N. 2.813, da mesma data, idem de
51G$090 a Villas Boas & Comp., idem idem,
em março ultimo.

N. 2.811, da mesma data, idem de 270$
a J. M. Camacho, idem idem, era maio
ultimo;

N. 2.809, da mesma data, idem de 419$380
a diversos, idem idem, em março e abril
ultimes;

N. 2.815, da mesma data, idem de 13$610
a divers')s, idem idem, em abril e- maio
ultimes

N. 2.809, da mesma data, idera de 34$980
a Fontes Garcia, & Comp., idem idem, em
abril ultimo

N. 2.816, da me -ma -'ata, idem o 230$
a Marc Ferrez, idem Idem, em fevereiro ul-
timo.

N. 2.8'23,de 24 do agosto, idem de 70$000
a diversos, idem idem, em maio ultimo

N. 2.755, de 20 de agosto, idem d . 67$575
a Gonçalves • Castro & Comp., idem idem,
em abril ultimo

N. 2.773, da me,ma data, idem de 861$:502,
a Belmiro Rodrigues & Comp.; l.dem ide-
em fevérciro e março ultimo ;

N. 2.7-18, da mesma da,t1, idem de 10200
a Martins Tineco & Comp., idem
maio ultimo ;

N. 2.789, de 21 de agosto, idem de 4$490
a Costa & Pereira, idem â, Inspecção'-era!
das Obras Publicas,' em julho ultimo ;

N. 2.764, de 20 de agosto, idem do
4:87011 a diversos, idem idem, em maio
ultimo;

N.2.751, da mesma data, idem de 5:836$024
a diversos, idem. idem idem ; .

N. 2.870, de 27 de agosto, idem de
14:637$,i24 á companhia City IMprovements,
de serviços executados para as Obras de
abastecimento de agua, a cargo da mosma
inspecção ;

Requerimentos despachados

• Dia • 2 de setembro de 1907
• D. Roinualdt Senhorinha da Conceição.—

Com autocização do juiz de orphãos, e chefe
de policia e mediante indeinnisação das pes-
pezas feitas.p .do menor se poderá conceder
o que pede.

Corbiniano Franco de Souza.—Passe-se a
carta, ti vista do termo de exame.

Arcadio Leopoldo Klinger.—Indeferido.
Francisco Antonio Serpa.—Não, quanto á

do Supremo Tribunal Mili(.ar.
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N. 2.827, de 24 de agosto, idem de 687$300
a, diversos, de fornecimentos á Directoria
Geral dos Correios em julho ultimo

N. 2.781, de 21 de agosto, idem de 806$250
á Imprensa Nacional, da publicação do expe-
diente da Directoria Geral de Obras e Viação
deste Ministerio, no Diario Official, no 2° tri-
mestre do corrente anuo;

N. 2.825,de 24 de agosto, idem de 2:414100
á Imprensa Nacional, de publicação em pro-
veito da Directoria Geral dos Correio, em
junho ultimo;

N. 2.826,da mesma data, idem de 900000
a Manoel Ferreira Serpa, do aluguel do pre-
dio onde funcciona a Inspectoria Geral da
Illuminação desta cidade, em julho ultimo;

N. 2.782,de 21 de agosto,idem de 4:894700
á Sociedade Nacional de Agricultura, da
despeza com o ser çiço de extincçã.o dos ga-
fanhotos, nos mezes de janeiro a julho ul-
times;

N. 2.779, da mesma data, idem de 34000
á Imprensa Nacional, de publicação feita
em proveito da Inspectoria Geral da 'Ilumi-
nação desta cidade, no 20 trimestre do cor-
rente anno.

N. 2.787, de 21 de agosto, idem de 474911
á Repartição Geral dos Telegraphos, por
telegrammas officiaes transmittidos para o
exterior, em proveito deste mMisterio, no
1° trime,tre do corrente anno

N. 2.765, de 20 de agosto, idem de 494200
a Silva & Comp., de material fornecido á
Inspecção de Obras Publicas, era maio ul-
timo

N. 2.766, da mesma data, idem de 140$ a
Domingos Gonçalves Ferreira, do trabalho
executado em proveito da mesma inspecção,
em julho ultimo

N. 2.695, de 17 de agosto, idem de 504,910
a M. Buarque & Comp., de transporte effe-
ctuado, no Lloyd Brazileiro, em proveito da
commissão fiscalizadora da construcção da
Estrada de Ferro Madeira e Marnoré, em
julho ultimo

N. 2.783, de 21 de agosto, idem de 12$ á
Delegacia Fi ,wal no Rio Grande do Sul, para
pagamento de uma passagem concedida em
proveito deste rainisterio, da Companhia
Fluvial, em maio ultimo.

— Ministerio da Justiça e Negocias Inte-
riores — Avisos:

N. 1.280, de 5 do moa findo, pagamento
de 27:000$ a José Moreira Barbosa; pela
venda do predio n. 56 da rua Evaristo da
Ve • ga •,

N. 3.362 de 20 do mez findo, idem de
1:363$500 á Escola Correccional Quinze de
Novembro. de latas fornecidas ao Archivo
Publico Nacional, no mez de julho proximo
passado ;

N. 3.352, de 19 do mez findo, idem de
3:874610 á Repartição Geral dos Telegra-
phos, de trabalhos ielephonicos executados á
requisição da Repartção da Policia, co mez
de abril ultimo

N. 3.444, de do moa findo, idem de
1:847$580 a diversos, de fornecimentos feitos
para as obras realizadas no edificio do
Museu Nacional ; •

N. 3,445, de 26 do mez findo, idem de
219$750 ã Imprensa Nacional, de publicações
feitas em abril e maio ultimos, pelo Hospicio
Nacional de Alienados, no Diario Official
' N. 3.455, de 26 do mez findo, idem de
82$560 á companhia- Rio de Janeiro City
Improvements, de trabalhos executados no
Hospicio Nacional de Alienados, em junho
ultimo;

N. 3.411, de 23 do mez findo, pagamento
de 510$ da folha das gratificações que com-
petem, nos mezes de junho e julho, ao Dr.
Garfield Augusto Perry de Almeida; .pelo
exercido interino de preparador da cadeira
de physiologia da Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro; 	 ..	 _

J 1	 I "U 1 r;

N. 3.451, idem, Ragajnto qa 15$ ao
agente do InsUtu0 doa Seudoà Mud:os, de en-
caderhações feilas paiol a Escola Polytes
chnica;

•N. 3.406, de 22, idem, pagamento de
2416) a Godofredo Cari)diro & Comp„ para
o serviço eleitoral do niunicipio do Picos, no
Estado do Maranhão;

N. 3.433, de 21 de agosto, pagamento de
127$?00 a. diversos, de despezas feitas com
o serviço eleitoral no Estado de Minas Ge-
raes;

N. 3.418, de 23,idem, credito de 10 000$ á
Delegacia Fiscal no Estado de Pernambuco,
para auxilio ao Instituto Pasteur do Recife;

N. 3.436 de 24, idem, adeantamento de
19:90$ ao administra ler do Hospicio Na-
cional de Alienados, para °ocorrer ao paga-
mento do pessoal subalterno do dito estabe-
lecimento;

N. 3.419, de 23 do moa findo, credito do
600$ á Delegacia fiscal em S. Paulo, para °o-
correr ao pagamento da congrua que com-
pete ao conego Ezechias Galvao da Fontoura;

N. 3.382, de 21, idem, pagamento do
389$200 a diversos, de trabalhos realizados
no Instituto Nacional de Surdos-Mudos, no
corrente anno;

N. 3.384, do 21, idem, pagamento de
11:751$738 a diversos, do material adqui-
rido pelo Corpo de Bombeiros, no mez de
julho proximo passado ;

N. 3.386, de 21 do mez findo, pagamento do
184810 á Compank/a Rio de Janeiro City lm-
provements de trabalhos sanitarlos feitos em
delegacias de circumscripções policiaes, no
corrente a.nno ;

N. 3.337, de 21 do moa findo, pagamento
dó 1:814575 a diversos, de fornecimentos
feitos ao Hospital Paula Candido, no mez de
julho findo ;

N. 3.402, de 22, idem, credito de 2:104,
ouro, ao bacharel José Augusto Maria
Dantas, do premio de viagem, correspondente
á 2° prestação do referido premio ;

—Ministerio da Fazenda:
Exercicios findos:
Requerimentos :
Do D. Alice Cabral, pagamento de 738$064,

de differença de montepio no periodo do 21
do janeiro a 31 de dezembro de 1906;

Do D. Adalgisa Cabral, idem idem idem.
Do ex-foguista da. armada David Brown,

idem de 124300, de vencimentos que deixou
de receber nos mezes de novembro e dezem-
bro de 1906.

DIÁRIO DOS TRIBUNAES
Juizo Federal da Primeira,

Vara,
JUIZ, DR. IIENRIQUE VAZ PINTO COELII0 -

ESCRIVÃO, ALFREDO P. BARBOSA.

EXPEDIENTE

Justificação para montepio

Justificantes, Carolina Francelina Salgado
e outro.—Dé-se vista ao procurador da Re-
publica.

Ractificação de protesto

Supplicante, Antonio de Mattos, Junior
commandante do patacho Regalia 2.0—Julgo
por sentença a presente ratificação de pro-
testo para que produza seus devidos e legaes
offeitos e ficando traslado entregou-se a
parte o respectivo instrumento para della
fazer o uso que lhe convier, pagas as custas
ex-cousa.

Carta rogator' ia
Supplicantes, José Fernandes de Almeida

e sua mulher D. Margarida Fernandes.—
Devolva-se, ficando traslado.

.	 _	 .

•
, Execução de -senten0 extrangeira",•

Exe p.iento. D. Lua -Pereira da Silva
fallecido, João Luiz dá, SUva.

Desdprópriação

• Antonio da Costa 'Carvalho o Caetano 42;
Silva Tostes. — Julgo por sentença o auto
de Immisão do ,pos-o de fls. 53 para ciem
produza &AIS devidos e legaes offoitos pagas
as custas ex-causa.

Summario crime
Autora,' a justiça ; accusado, José Ignactb

de Souza Filho. — Notas . falsas de, 50$
593.478 e 1.339.017.

Sentença
Pede„ o Dr. 1 0 promotor da Republica no

libollo á fls. 144 a conclemnação do réo Josd
Ignacio de Souza Filho no grão maximo das
penas estabelecida3 no art. 211 do Codigo
Penal, por se dar o concurso da circum-
stancia, aggravante mencionada go § 2° do
art. 39 do mesmo cadi ,s.o. articulando : que
o réo em a nouto de 16 de agosto de 1906',
dirigiu-se aos estabelecimentos commerciaos
de propriedade de Vitorino Morena Cor-
queda e Nicolão Bruce, sitos no Boulevard
28 de setembo ns. 26 e 78 e, ald senda, tro-
cou por verdadeiras, depois de haver ten-
tado fazei-o em outras casas commercia&S
desta Capital, as cedulas que se encontram á
fls. 24 e 25 dos autos, por elle sabidas falsas,
introduzindo-as assim na circulação, dolosa-
mente

que o réo agiu com premeditação.
O réo.na sua defeza escriota o na que pra.-

duziu no plenario, contestou os factos que
lho são attribuido g, allegando mais que alies
não estavam provados diante dos depoimen-
tos das testemunhas que deptizeram nó sum-
manto de culpa que devo prevalecer sobre
as declarações feitas no inquerito policial.

Examinado devidamente o processo, apre-
ciada a prova e bem ~cloradas as razões
da, accusação e da defeza:

Considerando que pelo exame feito na
Caixa da Amortisação (fls. 23) ratificada
Dolo auto d.; fls. 101, ti -- su verificada .a
falsidade das notas que se voem a fls. 24 e
25 dos autos

Considerando, porém, que a prova teste-
munhal colhida é deficiente e incompleta
para que se demonstre com inteira segu-
rança a autoria do delicto na pessoa do
acoimei° ;

Considerando que tanto isso é exacto que
as testemunhas que depuzeram no summa-
rio do culpa se desdisseram completamentè
do que haviam affirmado no inquerito, e a
monos que dahi resulta é a incerteza, a dos
vida si realmente o accusado praticou o
crime que lhe é attribuido, circurnstancia
essa que não pôde e não deve determinar a,
sua condemnação ;

Considerando ainda mais que, além de
contra,dictorias as testemunhas do inqueritó
o do summario, ahi se verifica, declaradoS
pelos proprios que se diziam prejudicados,
«que a pessoa que trocou com elle a nota
falsa não é o accus xdos (fls. 89), «que o
autor da delido parece ser o accusadoa
(fls. 56 v.), o lu° tudo determina duvida
e incerteza, como já. se disse. e nenhuma
presumpção por mais vehemente que seja
dará Jogar á imposição de pena.

Assim, á vista do exposto e tendo ainda
em consideração a promoção de fls. 139, na
qual o Dr. procurador da Republica, lim1=,
tando-se ao flat justitia, deixou só ao juiz à
apreciação da. prova dos autos, julgo ire.
procedente a accusação feita ao réo, para
Mandar que Se passe 'em seu, favor alvar
de soltura, si por ai. não estiver preso.

Districto Federal, 27 de agosto de 1907..e
Eteurigue Faz Pinto Coelho.	 •
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- Impetranck oSIdeMades Uchóa, ; paciente,
tenente-coronel 'Ismael d'Ornellas Bitten-

trourt.-Sentença: Vistos e exarninados estes
auto i do habeas corpus, Impetrado pelo advo-
gado AIcebiasles Uchcia em favor do tenente-

ronel Ismael d'Ornellas Bittencourt : Al-
ega, o impetrante na petição do fls. 6 t• o)

'que, com eleito, o paciento está presa pre-
Ventivamente por mandado do Dr. juiz
Wiibstituto em exercido como implicado era
fidsificação de apollees, mas nem por isto
deixa de ser illegal a prisão, que nã'e se le-
galiza ~ente pela competenda dojuiz que
á ordena, mas depende para isto de condi-

es rigorosas prescriptas na lei ; b) que no
bastava para autorizar a prisão do paciente
9'.ue ficasse provad.o, corno ficou, que foi elle
suem vendou varies titules ou a,polices que
e verificou sere :e falsas; era preciso que se

provasse que o paciente sabia da falsidade
das referidas apolees ; c) que a prova que
deva dar os vehementes indicios da crimina-
lidade do paciente não existo e que assim a
Prisão é illegal. O Dr. juiz substituto em
exercicie infosma no oficio a fls. 13, dando
és motivos por que concedeu o mandado de
Prisão preventiva contra o paciente. O que
tudo visto e examinado:

Considerando que o paciente se acha preso
preventivamente como incurso no art. 250
tio Codigo Penal, por ordem da autoridade
Com potente •

Considerando que das informaçÕes presta-
das por essa autoridade resulta que o proprio
Paciente foi quem vendeu as apoliccs, reco-
iihecidae falsas por quem de direito ; consi-
derando que, segundo ainda aludem as mes-
mas informações, ha a declaração fermal
do paciente de ter recebido aquellas -go-
Ecos de Magalhães, pessoa até agora não
lencontrada e que tudo faz crer que não
existe, porquanto era do interesse do pro-
prio paciente que ella viesse explicar a pro-
teniencia dessas apolices e 'ainda e prin-
tipahnente o facto de ter o paciente 11000S-
Md :do de fazer em tempo a essa pessoa a
entrega do predileto da venda e receber
'della a respectiva commissão de venda ;
' Considera,ndp ainda, de,anto das mesmas
informações, que as apolices falsificadas são
de ernprestimo de 1903 e que o paciente
devia ter motivos para conhecer ou pelo
mmenos suspeitar da sua falsidade, por isso
que exerceu o oficio de corretor até 3 de
dezembro de 1004, sendo certo que a sus-
peita de falsidade acudiu ao espirito de
Nomeio de Aguiar, preposto do corretor
Carlos G011003 Xavier que as houve de

- Bernardo de Siqueira de Moraes por in-
eumbencia do paciente ; considerando ainda
mais que o moam° Bernardo Siqueira do
Moraes declara em seu depoimento haver
comprado ao paciente, em 2) de julho ul-
timo, mais uma outra apolico do 11103010
emprestimo, deu . 10.953, tambem reconhe-
cida, falsa ;

Considerando que todos esses factos estas
belecem indicies mais que vehemeates de
que o paciente sabia que as apolices eram
falsas:
• Julgo improcedente o pedido para que seja
o . paciente mantido na prisão em que se
acha ; s pagas por elle as custas.

Acção ordinaria

Autor, tenente coronel reformado Manoel
, Ferreira Neves Junior ; ré; a União Federal.
..-Sentença: Vistos e examindos estes autos,

. alega o autor Manoel Ferreira Neves - Ju-
nior. na presente acção ordinaria, que • era
tenente 'coronel do exercito da arma dearti-
lhana, comma,ndante da Escola de Stas-
 entes, quando, por decreto de 14 de abril

.:è 1897, foi reformado no mesmo posto ; j
TIO antes desse acto fora inspeccionado do i

sua sande em 16. de-março tambem de 1897
e transferido, por decreto do mesmo inez o
anuo, para a 2° classe do exercito ficando
aggregado á arma á que pertencia, por ha-
ver sido naquela inspecção julgado incapaz
para o serviço activo ; que 28 dias dopois
daquella inspecção e transferencia, elle
autor reformado pelo mencionado decreto
de 14 de abril, ainda que não contasse nessa
data sinão 25 ao nos, seis mezes o oito dias
de serviço, isto é, tempo insuficiente para a
reforma voluntaria sem formalidades, que
é no exercito de 3) annos, nos termos do
art. 4° do decreto n. 193 A, de 30 de janeiro
de 1899, nem tão pouco idade para a reforma
eompulsoria, cujas idades, nos termos da
tabela, respectivamente, são as de 56 a
60 annos i tendo o autor nascido em 15 de
dezembro de 1885 e contando a idade de 42
annos,incompletos nas datas daquelles decre-
tos; que havendo sido sua rebrma fundada
na incapacidade physica declarada em in-
specção, foram no caso inobservadas as leis
reguladoras da especie e sua pratica admi-
nistrativa, constantes das resoluções do Go-
verno, leis e resoluções que menciona; que,
nestes termos e conforme a uniforme juris-
pru lenda do Supremo Tribunal Federal
cujos accordã,os tambem indica, pede seja
declarado nulo o acto do Governo que o re-
formou; que depois de reformado exerceu
varies cargos no Ministerio da Guerra,
sondo, na data da acção chefe de secção da
Intendencia da Guerra e adjunto da 1° secção
da Escola Preparatoria e de Tactica do
Realengo, coma se vê dos documentos juntos.
Citada a ré, a União Federal, na pessoa do
Dr. 2° procurador, ao-ousada a citação em
audiencia, foi contestada a acção quanto
ao merito par negação, allegando a pre-
scripção do direito do autor por decorrido o
lapso de tempo, maior de cinco annos,
entre o decreto da reforma e a proposi-
tura, da acção. Houve replica e treplica
por negação ; posta a causa em prova,
nada requereram as partes e finda a dilação
legal, arrazoaram afinal desenvolvendo os
seus argumentos. O que tudo visto e exa-
minado

Considerando que de facto, em 14 do abril
de 1897, como se verifica do doc. de
fls. 2-3 v. era o autor tenente-coronel do
exercito da arma de artilharia e se achava
agregado á respectiva arma por força do
decreto de 17 de marco do mesmo armo, que
o transferira para a 2a classe do exer-
cito por haver sido julgado incapaz para
o serviço activo na inspecção de saude, á que
fora subrnettido no dia anterior ;

Considerando que apuar dessa sua situação
de.facto foi, em 14 de abril de 1897, refor-
mado no aludido posto, pelo decreto de fls.
25, sem que dele ou da sua fé ae oficio
conste outro motivo dessa reforma sinão o da
incapacidade physica reconhecida na referida
inspecção

Considerando -que a ré nenhuma prova
deu em contrario a esse facto tendo apenas
contestado o monto por negação o que assim
a questão a resolver depende somente,
da apreciação de Mas allegações do direitos;
mas,

Consideean lo que o art. 2° do decre-
to n. 200, de 1 de dezembro de 1841 e
art. B° da lei n. 648, do 18 de agosto de
1852 determinam dever constituir-se a 2a
classe do exercito, e nnta devem ser inclui-
dos 03 ofliciaes que, por lesões ou reolestias
incuraveis, Acarem inhabilitadoe para o ser-
viço activo, e que assim .5 improcedente a
allegação da ré (lis. 47 v.) do não haver lei
que ordene a passagem d.e oficial em taes
condições para a 2° classe, porquanto: a) na
interpretação das leis, principalmente nas
reguladoras dos serviços publicos e admi-
nistrativos do Estado, -a melhor applicação
é a resultante de sua pratica constante dos

actos do poder que os observa dititurn mon-
te, o bem aszsirri a que se conedia com as
leis sobre a espece; b) já, o art, 23 do decreto
n. -772, de 31 de março de 1851, dispunha so-
bre a transferencia para o estado maior de
21 classe dos officiae,3 que se tornas :em inha-
bilit Idos para desempenhar ,:•01.13 deveres nas
ermas ou corpos do exercito, disposição esa,
gemi:o-10a, e já o § 2° do art. 1° do decrete
n. 747, de 24 de dezembro do 1850, ordenava
a passagem para a 2° classe dos capelães do
primeira que se achassem impossibilitados
para o serviço activo, tendo, outrosim, o de-
ereto n. 1.054, de 20 de outubro do 1850,
mantido a aggregaçao dos officiaes ás classes
ou corpos á que pertencessem, disposição
esta tambem geaerica ; c) si em verdade,
a lei n. 260, de 1 de dezembro de 1841,
art. 2°, não usa da expressão imperativa
quando organiza as quatro classes do exer-
cito, coma não a emprega a lei n. 648, de
31 de janeiro de 1852, que extinguiu as 3° e
4s classes, antes existentes, não obstante
esse modo imperativo resulta não só da
constituição da 2° classe, como da especifi-
cação das condições em que se devem estar
os officiaes para que deita façam parte, o qu'e
exclue o arbitrio da administração publica,
quer a voluntariedade dos officiaes ; d) a ex-
pressão imperativa «passarão» é emprega-
da pelo decreto n. 747, de 1830, quanto miá
capellães, e a expressão qserao transferidos»
é usada, genericamente, pelo decreto n.772,
da 1851, o que revela que, em textos rela-
tivos a outros departamentos accessorios do
exercito, se prensou dispor, ainda que coin
palavras mais precisas, o que já havia sido
fixado para o exercito em geral, cujos
classes eram organizadas e não seria ju-
ridico admittir que o simples emprego
de palavras viesse a crear, para situações
identieas pelas nissinca causas, uma segunla
Classe, a aràiirio do Governo para o exercito
em geral, e outra segunda classe, o!)rigatoria
para alguns doi seus quadros ou corpos
e) em relação ao estado-ma'or, o § 3° do
art. 4 da lei n. 1.246 de 23 de junho
de 1805, extinguindo a 2 classe propria
desse corpo, ordena «fiquem» na 2° classe do
exercito os officiaes impossibilitados para o •
serviço ; nos termos do decre l,o n. 772 do
31 de março de 1850, solução essa iniciada
pela -lei n. 1.101 de 20 de setembro de 1862,
revogando o art. 25 do citado decreto n. 712,
por sua vez restabelecido pelos arts. 7 e 9
da lei n. 1.163, de 31 do julho de 1832, e
afinal mandado eliminar pela lei citada do
1865-foi completada pela lei n. 3.169 do
14 de julho de 1383, no art. 1°, paragrapho
unico, em que dispoz-se passassem para a
2° selasse, e pela lei n. 3.349 de 20 de ou-
tubro de 1887 no art. 60 n. 13 em que ficou
determinado fJssom aggregados ao corpo do
estado-maior da 1° classe os officiaes de
de 2' desse mesmo corpo ; f) a disposição
clara do art. 7° da lei n. 1.204 de 13 de
maio- do 1834 permanente conforme seu
art. • 8°, ainda que sobre a força n tval, de-
monstra a justeza do affirmado, parque, ao
contrario da afirmativa de ser excl usiva. da.
-armada a legislação impera!iva sobre a 2.
classe reserva, estudo historia) das leis
evidencia, que ás da armada foram dis-
postas como medida de equiparação entre
cila e o exercito, preoccupação que reve-
lou-se precisamente afinal no art. 85 da
-Constituição Federal e, quanto, a outras van-
tagens, na •recente lei n. 1.473, de..9.
janeiro do 1903, preoccupação existente
desde 1852, pois, nesse anno, ao lado da lei
n. 648 de 18 de agosto, para o exercito, está •
a lei n. 646 de julho, para a armada, tendo
ambas disposto Igualmente. para as clua,
corporações, revelando -a , identica situação
em que se codstituiram ;j g) esse estudo (ia
questão demonstra que a 1egislagi1/43 sobre a
ospecie guarda uniformidade quanto a sn's-
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•
gunda clase do exercito, de .acefirdo
a legislação em vigor o condemnar a Fa:.a.
zenda, Nacional nos juros da niora e custaass'

Districto Federal, 30 de agosto de 1967.-
Henrique Faz Pinto Coelho.

Audiencia criminal para . julgamento dá
processo-crime em que é autora a jus- -
tiça e réo José Ignacio de Souza Filho—
Em 26 de agosto de 1907

Aberta a audioncia na tolue de cam-
painha e pregas) pelo posseiro Valentino
Bi-az Tinoco da Silva Junioc. -Pe:o naere-
tissimo juiz foi ordenado que apregoasse
ser a presente audiencia designada para
julgamento do proces.so-cia me era .que é
autora a justiça arta) :José. ignacio do Souza
Filho, Metas° no art. 24i do Coligo Penal
e que procedesse á chainadi , das partes e
testemunhas. O que, cumpr n do pelo dito por-
teiro, deu este sua fé tle estar presente a
justiça federal rept.° .eatada. polo 8r. Dr. Ce-s
zario da Silva Pereira 1° procurador dá
Republica e o acanudo José Ignacio de Souza
Filho acompanhado de seu advogado Dr.
Antão de Vascoucellos ; que com parecerami
as testemunhas de accusação, Custodio José
de Abreu, Benedicto JOS 3 Reis, Nicolati
Broca e Octaviaao de Souza, 'atanado as de-
mais, sendo determinado pelo juiz que fos-
sem r, , colhulas a unia sala reservado, o que
foi cumprido. A' pergunta do „um, declarou
o accu ado ser seu defeusor o advogado
Dr. Antão de Va-concellos o qual tomou olj
seu lugar a cosvite do ju,z. Deterininadá
a leitura do prócesso, foi ella feita por
mim escrivão do todas as peças da formaça4
da culpa e as ultimas re .past is. Finda a
leitura foi interi ossada o aceusado lavrando-
se o competente termo que se acha junta
aos autos. Quando se ia prou, ,der á inquiris
ção das testemunhas, pedio a palavra o -
Sr. Dr. procurador di republica e re.„
quereu a dispeasa di inquirição das teste:s
manhas si a isso la9 se o ipuzisse o adv9:
gad da defesa; .annuindo es e, foi pelo juiz
dispensado o depoimento das testemunhass
Dada a palavra ao Sr. Dr. Proe irador
da Republica, leu este o . libado o o artigo dá
Coligo Penal a que o inesm. %bailo se ré-
fere e desenvolvendo a accusação mstroil
a criminalidade do acalmado dentro das
provas dos autos, o que é completo e conclu-
deat a concluindo pedindo a :ua coademna-
ção de accôrdo com libelio. Concedida
palavra ao advogado da dera .a, mostrou
que seu constituinte é innocente e depois
de diversas considerações pedio a absol-
vição do mesmo.

Terminados os debates, mandou o juiz
que os autos subissem á sua conclusão par'a
julgamento final. -

--
Audiencia ordinaria do 27 de agosto

de 1907
Compareseu o advogado Julio Henrique

Vianna por parte do Dr. Julio da Silveira
Vianna, sou constituinte, aucuss, a citaçãO
feita á União Federal na pas oa do Dr.
procurador da Republica, para, sob pena,
de revelia, nesta audieucia, vir renovar e.
instancia na acção summaria especial eni
que contendem. Requereu -seja havida X
citação por feita e accuatda sob a pena com-
minada proseguindossw a acção nos demaiú
ternos.

O que ouvido pelo juiz foi deferira]
depois de apregoado e não tendo compa-
recido.

Compareoeu o advogado Dr. Manoel de-
mentira) do Monte por parte de Luiz Maria,
Gonzaga de Lacerda is I acção ordinariá
ene move á. União Federal lança-se á ré 34
pessoa do Dr. 30. procurador da Republica .
de mais provas e requereu que, encerrada.
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stancia de sous dispositivos ainda que por
diversas palavras si especifique, o essa, uni-
formidade foi sempre reconhecida como
(oriunda das leis pelo Poder Executivo, como
consta da resolução de 1 de abril de, 1871
tornada sabre consulta do Conselho Supremo
Militsr do 13 de março do mesmo anno
publicada na ordem do dia n. 820 de 30 de
dezembro de 1871;

Considerando que mesmo quando a dita
resolução não fosso compendio da Legis-
lação indicada, mas si inples acta do governo
do sua concessão arbitraria, como quer a ré,
improcederia o argumento quanto ao autor
por haver sido, em relação a elle, appla
cada em sua disposição como 'refere o de-
creto de 17 de rnaiço de 180, na ordem do
dia n. 825 de 18 de março, pelo qual foi o
autor transferido para 28 classe do Exercito.
nos termos da mencionada. resolução

Coasiderando que firmada a. legislação
sobre a cai tencia de 2a classe do exercito e
sobre a obrigatonedade da transferencia dos
officiaes para ella, não menos certa são as
condicções legaes quanto á permanencia por
um anno e quanto á segunda inspecção, an-
terior á reforma dos autos transferidos, se-
gunda inspecção deelaratoria de continuação

•da incapacidade, e que assim, ainda é im-
procedente a defesa da ré, contrariando a
existencia dessa legislação, a respeito de
taes ~dicções e para o exercito, porquanto:
a) o art. 8° da lei n. 1.101, de 1860 citada,
permanente conforme seu art. 10, limitando
a antiguidade, quo se contaria aos officiaes
transferidos para a se ainda classe, e ainda
o art. 70 da lei n. 1.204, do 1864, perma-
nente conforme o art. 8°, dispondo Sobre a
a conservação durante una anato e sobre
a exigencia do n vos exames para reco-
nhecimento da continuação da molestia—não
deixam duvidas quanto ás formalidad le-
gaes a preencher, a,uteriores á refurma do
ornejai, sem tempo de serviço, bastante para
evital-as, si a requerer ; b) a intelligencia
dada ás leis n. 230, de 1841 e 618, de 1852,
sempre foi a referida, como se verifica entre
outras, das consultas da secção de marinha
e guerra do Conselho do Estado, de 25 de ou-
tubro de 1860 o 18 de novembro de 1869, da
resolução citada de 1 de abril de 1871 e do
aviso n. 65, de 10 de setembro de 1887, to-
mada sobre a re,olução de 25 de agosto desse
anno com que textualmeate se determina
(que não possa neta deva» ser o aggregado
violeiitado á reforma antes de insairado o
prazo de um anno que lhe concede a lei, e
no qual pede ficar restabelecido dos seus

•ncommodos ; c) alada sobre estes pontos
cabem as razões aateriora 4 expostas contra as
allogações da ré, differenciando as leis da
armada e do exercito por causa da melhor
precisão dos textos das pronuncias, e sobre o
livre arbitrio do Governo em applicar
cala individuo sisas resoluções, assim
todas como de natureza pessoal, uma vez
que o estudo das leis das duas citadas corpo-
rações convence de que sempre houve p
curada harmonia anta: alias, quanto a sua
constituição e conseguintemento as pa avras
precisas de umas co npletam a interpreta-
ção de outras como prevalece a applicação
geral dada pelo Poder Executivo as reaolu-
ções tomadas Will audieacia de seus mais
elevados , orgãos coa ultivos, apoiados nas
leis a que se report .m, e assim inexacto é
dar caracter individual de simples concessao,
revogavel para outros casos a essa pratica
constante da administra.ção publica ;

Considerando que tambem quanto a essas
formalidades mesmo sendo individuctes foram
attribuidas ou coa :adidos ao autor, pelo
decreto de 17 do março de 1897, conforme
ficou demonstrado;

Considerando que, na data do decreto que
reformou o autor, somente havia elle estado
28 dias na 28 classe, para a qual fora transfe-
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rido não tendo sido submettido á segunda
inspecção, sendo na hypotheso inobservadas
as apontadas formalidades legaes sem justa
causa

Considerando qae,na data da reforma, não
tinha o autor e- tempo de serviço para que
padesse obtel-a sem requerimento, visto que
contando menos de 26 annos de serviço longe
estava do tempo de 30 annos,que no exercito
exige o art. 4 do decreto n. 1931 de -30 de
janeiro de 1890 o não tenha o autor quer a
idade lega l , quer as demais condições res-
pectivas ao seu posto, para a reforma com-
pulsoria pois somente Contava 42 atines de
idade ( dec. de fls. 8);

Considerando que,dessa maneira, si o au-
ctor houvesse requerido, o que não consta
dos documentos, sua reforma, não se mo-
dificariam os termos do caso, porquanto: a)
sempre foi entendido na pratica das adminis-
trações militares, que o pedido ou requeri-
mento de reforma de official sem tempo de
serviç o para obtel-a pelo simples pedido,
é nulto (lei n. 1.204, de Mi, citado verb. re-
querem retorma)de iniciar o processo a !minis
trativo para o realmente incaPaz,sern tempo
para a reforma, vir a conssguil-a, equ e

assim a esse requerer nunca foi dado ou-
tro valor juridico-administrativo ; b) con-
seguilitemente, não envolve tal pedido re-
nuncia que não pôde nem é presumida sem
expressa menção das formalidades postesio-
res á petição, conhecidas dos administrados
o que nellas confiam, formalidades que se
hão de preencher em momentos necessa-
rios, diversos e distantes ; c) o darnuo de
sua inobservaacia não seria existente só-
mente p ira a ré e sim tambem para o au-
tor de quem, não sendo a alguern licito at-
tribair a ignoraneia das leis, não seria ve-
rosiniil suppôr que teria procurado a situa-
ção da reforma, com simples soldo do tem-
po em que Ih'a for dada, a situação de
observação, na segunda classe percebendo o
mesmo soldo, mas evitando antiguidade
para promoção, se restabelecido viesse
a ficar de seus ineommodos, na phrase d.o
aviso do 1887 citado, e revertesse á primeira
classe, e paliando a vir usufruir desde logo,
ou na reforma, dar vantagens possiveis de
realização nas reformas do exercito; mas,
considerando que o ato irregular contra
o autor é o decreto de 14 de abril de 1897
que o reformou, o não o decreto de 17 de
março desse armo que o tran-feria para a
segunda classe, por incapacidade physica,
e que é em relação áquelle decreto que versa
o pedido da acção, para assegurar ao autor
seus direitos de tenente-coronel de artilha-
ria, aggregaslo a esta arma pela causa re-
ferida, pela insubsist .ncia do decreto poste-
rior; considerando que tambem nesta parte,
não é de receber a allegação da ré sobre o
inicio do petitorio, em taco dos termos da
petição inicial, completados no da treplica
e razões finaes; considerando que ao Po-
der Judiciario não cabe desconhecer acto
de outro poder sinão na parte access iria
a assegurar o d reit° individual por elle
violado, e que não ser-lhe-lua tolerada a sua
intervenção cm actos da administração,
corno o de julgar da capacidade physica,
do autor pelo mão aproveitamento que lhe
deo posteriormente o governo, em suces-
sivos empregos desde 27 de julho de 1897,
cerca do 4 mezes depois da reforma, até
a data da propositura desta acção; consi-
derando que não procedem as prescripções
allega,cits pela ré, couformo a uniforme e
constante jurisprude • teia do Supremo Tri-
bunal---sulga procedente a acção para, de-
clarando insubsistente o decreto de 14 de
abril de 1897, (pie reformou o autor, asse-
garar-lhe todos os direitos e vantageas re-
sultantes do decreto de 17 de março do
mesmo anuo, que o transferiu para a se-

	 .11n1~11M.••n••••:vn•
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a dila,çãà probatoria sob prégão, se abra
vista dos autos para ambas as partes
arrazoarem afinal.

O que ouvido pelo juiz foi deferido.
Compareceu o advogado Dr. João Mar-

ques por parto do Dr. Innocencio da Silva
Pinto meus 1, a citação feita á União
Federal para na primeira a.udioacia deste
juizo, sob pena da revelia, vir responder aos
termos de uma acção ordinaria em que lhe
pedirá o pagamento de 68:074606, impor-
tancia de seus vencimentos CJIII0 inspector
do trafego na Estrada de Ferro Central do
Brazil,. da data em que foi demittido á data
de sua rain ,ograçÃo e mais a 5a parte de
seus vencimentos, da data em que se veri-
fica, pela conue!ente contagem, ter elle
mas de 20 anilo; de serviço publica, juros
e custas.

Ar.dieueia ordinar:a de 30 dl agosto •
d.e 1.907

Compareceu o solicitador Eugenio Jose
do Gooa por parto do Seraphim Antonio Pe-
reira & Comp. accusa a citação feita a•
Nooton Meg tw & Comp. para na la au-
diencia fatiar aos termos da ampetente acção
sumularia s b pena de revelia e deporem sab
as de confesso. E offerocendo a petição ini-
cial o os respectivos documentos requer que
debaixo do pregão se haja a citação por feita
e acousada a acção por proposta com
as penas comminadas. Outrosim não tendo
sido intimada • a testemunha Antonio Mar-
ques Pereira Junior, como faz certo a cer-
tidão da resp activo oficial de justiça requer
que soja esperada a intiniação da mesma
testemunha para sab pena da conciliação de-
baixo de vara vir depôr na la aúdiencia
que seguir á sua intimação sendo apregoadas
as testemunhas João Affonsa Ribeiro, Bane-
dicto Dias Ribeiro • e Ramiro Pinto dos
Santos ; apregoado compareceu por parte
da ré o advogado Dr. Aureliano de Campos
o requereu que em caso do em qualquer
tempo ser dada a vi-ta aos autores para
arrazoarem afinoil, seja a mesma dada aos
réos. • O que ouvido pelo Juiz foi de-
ferido. ,

Comparacea o advogado João Victor Parto
Junior corno procurador de Fernando Pilargil
e disse que accasava a citação feita á Pre-
feitura olo.Districto Federal para acoitar á
autora o que foi chamado pelo supplicanto
na acção que neste juizo lhe é movida pela
União requerendo outrosim que o mentis-
imo juiz admitisse o supplicanto como

assistente atteato o interesso que tem na
decisão do feita—Apregoado, compareceu o
2° procurador dos feitos da Fazenda Muni-
cipal e Ror parte desta requereu ao more-
tissimo juiz, visto o caso não ser do chama-
Monto á autora, fosse reformado o despacho
em que a Municipalidade deste districto foi
chamada a autora, a requerimento do réo e
quando assim não entendesse o meretissimo
juiz requeria que se lhe marcasse prazo para
a citação dos ex-proprietariPs do predio an-
tigo n. 20 da rua da assembléa, hoje n. 14,
desapropriado por utilidade publica muni-
cipal e que são : João Rodrigues Alvares,
Francisco Rodrignes Alvares o as menores
Thereza, Adelaide,Joanna, Joaquina e Bento,
residentes, em Vigo, Hespanha; ou dos seus
légitimos successores, fazendo-se a citação
'til' precatoria rogatoria DOS - termos do1.,

' rt. 216 do parte 3° do decreto a. 3.084,
e 5 de novembro de 1898 ou por editae,s si

as actua,es successores daquelles forem des.
Gnhocidõs ou residentes em legar incerto -e
ro sabido, protestando pela vista dos autos
41b pedia na forma do citado art. 216 e ex-

131a, o oficio  do Dr. prefeito Para funccio-
fifl causa.

Pelo Sr. João Pareto Junior foi dito (1113
com referenela á- primeira parto do reque-
rimento do procurador da Prefeitura, em
que allega não ser caso de chamar-se á auto-
ria, lhe parece que não pôde ser deferida,
pois no caso não podia ser com mais proce-
dencia admittido o chamamento á autoria,
pois o supplicante comprou á Prefeitura
o terreno da rua da assembléa n. 14, que
Ilfo vendeu corno livre e desembaraçado
da todo e qualquer onus o arrogando-se a
União o direito de uma servidão sobre o
alludido terre.no, á Prefeitura é que cabe
defender o seu direito, ao tempo que vendeu
ao supplicante.

Polo juiz foi dito que subissem os autos á
conclusão para raolver o in:iidente.

--
Côrte de Appellação

Sessão da Primeira Camara, em 20 de
setembro de 1907

Presidencia do Desembargador Dias Ltma
• Secretario, Dr. Evaristo Gonzaga.

•
Compareeeram os Desembargadores Affon-

so do Miranda, Montenegro, Ata,ulpho de
Paiva, Gania ,e Souza, EnOas Gaivão. , Dr.
Moraes Sarmento, Procurador Geral do Dis-
trict° e Dr. Lima Drummond, que foi con-
vocado para um julgamento.

JULGAMENtroS

Habeas-Cornús
N. 281.— Relator, Dr. Alfonso de Mimada;

paciente, Joaquim Antonio Dias do Guima-
rães Sot2.omayor ; prejudicado o pedido por
ter sido posta em liberdade o impetrante,
Unanimemente. .

Carta leSteniunhavel

N. 129.—Reator, o-Sr. Desembargador Mon-
tenegro ; sapplicante, Francisco Guimarães
e Casemiro J. P. de . Menezes ; supplicado,
Francisco Ca,semira Alberto da Costa.— Jul-
gou-se procedento a carta para que o Juiz
aqui faça escrever e subir o aggeavo contra
os votos dos Srs. De3onibargadoros Euéas
Gaivão e Affons ) de Miranda. .

Aggravo de 2m1iço

N. 981.--.-Relator, o Sr. Dosembargador Ata-
ulpho de Paiva; 1 0 aggravante, Alvaro Co-
zar da Cunha Lima; 20 aggrava,nte, Manoel
Joaquim Toros; aggravado, Angelo Bofava-
nuto.—Negau-se provimento, unanimeme
te.—Tornou parte no julgamento o Sr. De-
sOmbargador Lima Drummond. por serem
impedidos os Srs. Desembargadores Monte-
negro e Bodas .Galvão.

N. 1.016—Relator, o Sr. dezembargador
Affonsa do Miranda ; agg.ravantes, Maria
Augusia Moreira Fagundes o outro ; aggra-
vada, a Fazenda Municipal.—Não, tomaram
conhecimento por não ser caso deste re-
curso, contra os votos dos Srs. dezembarga-
dores Gama e Souza e Montenegro.

N. 1.019—Relator, o Sr. dezembargador
Gama e Souza ; aggravante, t.. G. Fontes
aggravado, Antonio Marques da Costa.—
Negou-se provimento unanimemente.

Appellaçao crime

N. 159 -a- Relator, o Sr. dezembargador
Enéas Gaivão • appella,nte, a Fazenda. Mu-
nicipal ; appeilado, o Banco Hypothecario
do Brazil, representado polo seu director
João Leopoldo Modesto Leal.—Deu-se pro-
vimento para annullar-se o processo, contra
os votos dos Srs. dezeinbargadores Ataulfo
do Paiva o Affonso de Miranda, que - só an-
nullava o julgamento.

N. 300— Relator, o Sr. dezembargador
Ataulfo de Paiva ; appeliante, Alberto Tei-
xeira de Araujo ; appellada, a Justiça Sa-
nitaria.—Deu-Se provirneato pãra, amnullar-

se o processado, contra os. votos dos Srs.doz-
embargadores Ataulph3 de Paiva e Affoaso
de Miranda.

N. 348—Relator, o Sr. dezembargador
Bacias Galvã,o ; appellante, Dr..Candido de
Oliveira Filho ; appellada, a Justiça.—
Deu-se provimento para annullar-se o pro-
cessado, contra os votos dos Srs. dezena-
bargadores Affonso de Miranda e Ataulfo de
Paiva.

Appellaçao civel
N. 77 — Relator, o Si'. Dozembargailor

Enéa,s Galvão ; appellante, Casemiro Antonio
Pereira Marinho ; appellados, Manoel Dias da •
da Silva e outro 3. —Negou-se provimento,
contra o voto do Sr. Dezembargador Monte-
negro.—Não tonio.n parte rosto julgamento,
o Sr. Dezembargador Gama o Souza, por
ser impedido.

SORTEIO
Aggravo dc petiçao

N. 1.023—Dozembardor Gania e Souza.
N. 1.025—Dezembargador Miranda.

EM MESA

Aggravos de petiçao

Ns. 1.027e 1.030.
Recurso Criille

Ns. 160, 165, 169 e 154.
AppellaMe eiveis

N. 742—Dezembargador Montenegro;
N. 742—Dezembargador Ata,ulpho.

Appellações crimes

Ns. 278 e 289 — Dezembargador Monto
negro.

Ne. 278 e 289—Dezembargador Ataulpho,
N. 290—Dezembargador Gama e Souza.
N. 287—Dezembargador Enéas Galvão.

ACCORIAOS PUBLICADOS

Ns. 254, 34, 125, 263, 597, 103, 16e 10 ti
--

alluiataa dont/beide da Segunda
Vara Commereial •

JUIZ, DR. TORQUATO DE FIGUEIREDO — Escrita
V71..9 INTERINO, ARNALDO TRILHO

Dia 2-de setembro de 1907
Julgamento de embargos em junta

Pelo presente faço publico que, pe!o me-
retissimo juiz Dr. Torquato I3aptista de
Figueiral°, foi designado o dia 3 de se-
tembro proximo vindouro, á 1 hora da
tarde, para ter legar a reunião da junta
dos juizes de direito do commercio, afim do
julgar os embargos de nullidadá e ia--
fringentes da sentença que deu provimento

appellação na 1 la Preteria por Antonio
Pereira da Costa, nos autos de acção sum-
maria que move á firma Luiz Mendonça &
Comp. Outrosim, são pelo presente, convo-
cados os juizes revisores. Rio de Janeiro,
31 de agosto do 1907. —Pelo escrivão inte-
rino, no seu impedimento °ocasional, o
escrevente juramentado Jacintho Teixeira
Pinto.

111M.M.	 weameow•••n

Juizo da Primeira Preteria
JUIZ, DR. REGO BARROS — ESCRIVÃO, RODO

VALHO LEITE

Dia 2 de setembro de 1907
'Crime

Autora, a justiça; réo, Joaquirn da RO&
Tristão (art. 306 do Codigo Pehal).—Na
ma da promoção.

Autora, a justiça ; réo, A:VeliriaRapriett
Franco (art. 330, § 1° do Codigo Pèna1). à4d-
timé-so a testemunha indicada.
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Autora, a justiça ; réos, Antonio Ferreira
e Joaquim Pereira da Silva (art. 198 do
todigo Penal). -Renovem-se as deligencias.

Autora, a justiça ; réo, Pedro Lopes
(art. 303 do Codigo Penal). — Vista ao Dr.
promotor adjunto.

jAutora, a ustica ; réo, Sebastião dos San-
tos (art. 330. § 3° do Codigo Pena]). —Reno-
'vem-se as deligencias.

Autora, a justiça ; réo, Floriano da Costa
•(art. 400 do Codigo Penal). — intime-se n
téo para apresentar sua defesa.

Autora, a justiça ; réo, Joaquim Pereira
da Motta (art. 400 do Codigo Penal).— lati
me-se o réo a apresentar sua defesa.

Autora, a justiça ; réo, José Belisario dos
Santos (art. 303 do Codigo Penal).— Reno-
vem-se as deligencias.

Autora, a justiça ; réo, Silvia° José Freire
(arts. 268 e 272 do Codigo Penal).—Reno-
Vem-se as deligencias.

Autora, a justiça ; réo, João Corrêa (art. 303
do Codigo Penal). — Renovem-se as deli-
gencias.

Autora, a justiça ; réo, Jayme Garcia
(art. 303 do Codigo Penal). — Vista ao Dr.
promotor adjunto.1

Crime

Autora, a justiça ; réo, - Carlos Alberto
Pinheiro Freire (art. 294 do Codigo Penal).
— Vista ao Dr. promotor adjunto.

Autora, a justiça ; réos, Albino Rodri-
gues e Miguel da Cunha (art. 303 do Co-
digo Penal).— Julgados por sentença, e ab-
solvidos da accusação que a justiça lhes
Intentou. Julgada a fiança quebrada, ao
réo Albino Rodrigues condemnado, nas cus-
tas. Passe-se alvará de soltura a favor do
réo Miguel da Cunha. Dê-se baixa na culpa,
sclente o Dr. promotor adjunto.

Autora, a justiça ; réo, Clemente Soares
(art. 306 do Codigo Penal).— Absolvido.

Autora, a just ça ;` réo, Carlos Alberto
Pinheiro Freire (art. 294 do Codigo Penal).
— Remettam-se os autos a superior in-
stancia.

Autora, a justiça ; réo, Domingos de Car-
valho (art. 303 do C,odigo Penal).-a- Vista
ao Dr. promotor adjunto.

Autora, a justiça ; réo, Pedro Ramalho.
Inquerito do offensas physicas.— Vista ao
Dr. promotor adjunto.

Autora, a justiça; réos Jeronymo Pegate,
Casar Nevolute e outros (art. 356 e 353 do
Codigo Penal).— Renovem-se as diligencias,
designando-se o dia 2 de setembro para
continuação do summario de culpa.

Autora, a justiça réo, Odilon José Mat-
toso (art. 294, §§ 3° do Codigo Penal).— Pro-
cedase na ferma da promoção retro.

Autora, a justiça ; réo, Raphael de Santo
(art. 303 do Codigo Penal).— Defiro a cota
retro do Dr. promotor adjunto. - -

Autora, a justiça; réos, Albino Rodrigues
e Miguel da Cunha (art. 303 do Codigo
Penal).— Defiro a cota retro ao Dr. pro-
motor adjunto.

EDITAS

Juizo de Direito da. Segunda
Vara de Orphãos

O Dr. Pedro de Alcantara Nablico de
Abreu, juiz de direito da 2' Vara de Orphãos
do Districto Federal, etc..: -

Faço saber aos que o presente edital virem,
ou della noticia tiverem, que, para melhor
execução do disposto na Ord. L. 1. T. 88,
§§ 13 a 18 e art. 136, n. 109, do decreto
n. 5.561, de 19 de junho de 1905, este juizo
recebe propostas. todos os dias uteis, das

10 horas da manhã ás 3 1/2 da tarde, em
virtude de requerimento do Exm. Dr. cura-
dor geral dos orpliãos, das pessoas que por-
ventura queiram receber menores de sete
annos dó idade para cima, afim de os em-
pregar nos trabalhos de lavoura, horticul-
tura, artes e /saloios mecanicos ou no ser-
viço domestico, com as condições estipu
ladas por este juizo, que tem sua sécio á
rua dos Invalidos n. 108. E, para que chegue
a noticia ao conhecimento de quem inte-
ressar possa, mandei passar o presente, que
será atfixado no togar (10 costume, e mais
dons de igual teor, que serão, um publicado
pela imprensa e outro junto aos autos do
requerimento já citado do Dr. curador dos
orpliãos. Dado e passado nesta cidade do
Rio de Janeiro aos 5 do março de 1907.
Eu, Amynthas de Lima, escrivão interino,
o subscrevo,— Pedro de. Alcantara Nabuco
Abreu.	 (•

Juizo da Sexta Pretoria

De citaçao de credores incertos de Constantino
Soares Valente, com o prazo de 10 dias

O Dr. Bernardo Jacintho da Veiga, juiz
1° supporta da 6s Pretoria do Districto Fe-
deral, etc.

Faço saber aos que o presente edital de
citação virem que, por este juizo e cartorio
do escrivão que este subscrevo, correu uma
execução em que é exequente D. Dulcina Cer-
queira Monteiro da Silva e executado Cons-
tantino Soares . - Valente ao qual se fez pe-
nhora na quantia de 2.904786 depositada no
cofre dos depssitos publicos, assignando-se
ao excutado os seis 'dias da lei para allegar
o que tivesse a penhora, apresentou elle
os seus embargos que foram rejeitados.
Por isso não se tem • nada de pasar-se
precatorio de levant çmonto da quantia em
deposito que foi penhor via nass em taes ca-
sos de conformidade com a pratica e es-
tylos como tenham d.e ser citado 03 credores
incertos que tsmbem 1303SaLl ter direito ao
levantamento, por isde o3 hei citado, para,
no prazo de dez (tias, que cerrará em car-
torio depois que for este affixads pelo p as.
tetro do juiz), e accusada a respectiva
certidão opparem quae-quer artigos de
prorereocias que, por ventura, tenham di-
reito a quantia em deposito, e isto sob pena
de serem lançados e de passar-se precatorio
de levantamento a favor do dito exequen-
te afim do ser por alio levantada a dita'
quantia de 2:904$79S. Dado é passado nesta
cid isie do Rio do Janeiro, Capital Federal da
Republica dos Estados Unidos do Breai!, aos
24 de agosto de 19a7. Eu, António Affonso
de Miranda Sobrinho, escrevente juramen-
tado, o escrevi. Eu, Olympio da 'Silva Pe-
reira, escrivão, o subscrevo .— Bernardo Ja-
cintilo da Veiga.

NO TICIARIO
Pagadoria, do Thesouro Fe-

deral — Pagam-se hoje, as seguintes
folhas :

Supremo Tribunal Federal, Caixa de Amor-
tização, Directoria de Estatistica, Segunda
do Exterior, avulsas da Justiça e Fazenda,
Secretaria do Policia e Bombeiros, Saude
Publica, Assistencia do Alienados, Hospicio
Nacional e Colonias, Observatorio Astronomi-
co, Estrada de Ferro do Rio do Ouro, Insti-
tuto dos Surdos Mudos e Museu Nacional,
Sexta da Viação, Casa da Moeda, Imprensa
Nacional e Diario Offlcial.

Correio — Esta repartição expeclirk:-
malas pelos seguintes paquetes;

Hoj e:
Pelo Minas, para Santos e Buenos Aires,'

recebendo impressos até ás 7 horas dá
manhã, cartas para o interior até ás 7
ditas com porte duplo e para o exterior até
ás 8.

Pelo Murupy, para Itajshy, recebendo im-
pressos até ás 2 horas da tar fe, cartas
para o interior até ás 2 1/2 ditas com
porte duplo até ás 3 e objectos para re-
gistrar até á 1.

Pelo Mendoza, para Bahia e Europa,
via Lisboa, recebendo impressos até ás 9
horas da manhã, cartas p ira o interior
até ás 9 1/2, ditas com porte duplo e para
o exterior até ás 10.

Pelo Canning, para Bahi is Barbados o
Nova York, recebendo impressos até ás 8
horas da manhã, cartas para o interior
até ás 8 1/2 e ditas com parte duplo e para
o exterior até ás 9.

Santa Casa, da, Miserioordia,
—O movimento do Hospital da Santa Casa
da Misericordia, dos Hospicios de Nossa Se-
nhora da Saude, de S. João Baptista, de Nossa
Senhora do Soccorro e de Nossa Senhora Má
Dores, em Cascadura, foi, no dia 31 de agosto,
o seguinte :

Mamute: &Wangs. Total
Existiam 	  1.080	 507
Entraram 	 •	 28	 17
Sahiram.......	 26	 20
Falleceram 	 	 8	 5
Existem 	 ... 1.074	 499

O movimento da sala do banco e dos di-
versos coe sultorios foi, no mesmo dia, dê
365 consultantes, para os quaes se avi0,"
ram 397 receitas.

Fizeram-se 1 extracção e 6 obturações da

, Amanhã:
Pelo Chai, para Dakar o Europa, vla

Lisboa, recebenlo impre .sos até ás 2 horas
da tardo, cartas para o exterior até ás 2,
• objectos para registrar até á 1.

Pelo Tennyson, para Victoria, Bahia, Bar-
bados e Nova York, recebendo impressos
até ás 7 horas da manhã, cartas pari. o
"nterior até ás 7 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até ás 8 o objectos para
registrar até ás 6 da tarde de hoje..

Pelo Ortega, para Santos, Montevidéo Et •
Pacifico, recebendo impressos até ás 11
horas da manhã, cartas para o interi or até
ás 11 1/2, 'ditas com -porte duplo e para
o exterior até ás 12 e objectos para regis-
trar até ás 10.

Pelo Site, para Bahia, Pernambuco 0
Europa, via Lisboa, recebendo impressos
até ás 8 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até ás 8 1/2, ditas com porte duplo e
para o exterior até ás 9 e objectos para re-
gistrar até 6 da tarde de hoje.

Pelo Magdaterta,sara Santls. Rio da Prata,
alado Grosso e Paraguay, recebendo im-
pressos até á 1 hora da tarde, cartas para
o interior até as 1 1/2, ditas com porte
duplo e para o exterior até as 2 e objectos
para registrar até ás 12 da manhã.

-Nota—Saques para Portugal e vales pos-
taes para o interior, nos dias uteis, até
ás 2 1/2 da, tarde.

— Recebimento de enoommendas para
Portugal, Açores e absides., nos inesinõs dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até
vespera da partida dos paquetes que se desti-
narem a Lisboa, exceptuando os da Com-
oagnie Messageries Maritimes ; e entrega,
tambera nos mesmos dias, das 10 horas da
manhã ás 2 da tarde.
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MARCAS REGISTRADAS

N. , 910

Certifico que a • marca pertencente a F.
náttarazzo & 'Comp., registrada na Junta
Çaintnercial de S. Paulo, sob n. 910, foi de-
Positada nesta junta, em 29 de agosto do
cprrento anno, com o Diario Official do S.
Paulo em que -foi publicada.	 . .

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
plt'al Federal, 25 deagosto do 1907. (Ao lado
atava, o carimbo da Junta Comnaercial).r

-Moreira, Roriz & Comp.,estabeleeidoà com-
•fabfica de cerveja denominada: «Fabrica- de
' dtsrveja Internacional» á Praça • Tiradentes
ii:S. 54 o 56, apresentam á Junta Commer-
e'al da Capital Federal a marca acima col

i,
1

-t
-da para ser registrada. Consiste ella de

i . rotulo rectangular de papel branco onde
são cores caracteristicas-encarnado e verde
-conforme for para cerveja branca ou preta;
é alada, por um filete preto. Parallelamente,
na farte superior,impresso,está, «Fabrica de

,

Cerveja». Uma fita dobrada a veses entre
frisos o formando angules salientes e rein-
trantes tem impressos, parallelamente,.«In-
ternacional» e, obliquamente, sobre funlo
veto, «Moreira, Roriz & Comp.»

A' esquerda do rotulo desenha-se a figura
allegorica do celebre cavalleiro guerreiro
cujo nome se lê pela parte inferior «S. Jorge»
com o cavallo apenas apoiado nos pés,
corno ficando attonito ante um reptil que,
em frente, se lhe depara. Circumscreve esta
figura um polygono irregular mixtilineo,
mas. sYmetrico, dentro do qual ainda se lê:
«Marca registrada». Enfeita ainda este ro-
tulo, em sentido diagonal, uma braçada do
folhas de lupulo e espigas de cevada. Segui-
damente abaixo,horizontalmente, em quatro
linhas, imprime-se: « Telephone n. 1.524
Praça Tiradentes 54 e 56-Rio de Janeiro »

se á esquerda deste ultimo «Branca» Ou
«Preta», conforme for para cerveja branca
ou preta. Estes rotulos servirão para colla-
rem nas garrafas que contiverem a cerveja
de sua manufactura.

A impressão dos rotulou que venho . de
dizer poderá, no futuro, ser, em papel de
qualquer côr ou dimensão e bem assim as
tintas, direito de que se reservam os fabri-
cantes. Rio de Janeiro, 25 de julho do 1907.
-Moreira, Roris & Comp. (Sobro uma estam-
pilha de 300 róis.)

Apresentada na Secretaria da Junta CJM-
mercial da Capital Federal, ás 2 horas da
tarde de 25 do julho de 1907.-0 secretario»
Casar de Oliveira.

• Registrada sob o n. 5.258 por despacho 8a
Junta Commercial em sessão do hoje. Pa-
gou no primeiro exemplar 6$600 Mis de sellõ
por-estampilhas: - -Rio • de--Janeiro; 19 de
agosto de 1907.- O secretario, Casar de Oli-
veira. (Ao lado o tarimbo da Junta Commer-
cial da Capital Federal.) 

--

N. 13.g783

G. Belache, estabelecido a rua Gonçalves
Dias n. 44, com o commercio de fogos ar-
tificiáes, sanguesugas . e outras miudezas,
usa e continuará a usar em seus preparados
e artigos de seu commercio a .marca e de-
nominação «As bichas'monstro » acima es-
tampada. Consiste a marca em duas bichas
(sanguesugas) encruzilhadas quasi nas pon-
tas das caudas ; urna bicha seguindo para a
direita, outra para a esquerda, ambas vol-
vendo circularmente, para baixo, até •quasi
encontrarem-se pelas cabeças ; formando
assim, desde a encruzilhada das caudas até as
cabeças das referidas bichas, uma disposição
semelhante a uma ellipse, dentro da qual



existem as palavras seguintes : As bichas
montro, Fanny Arion, successor G. &tache,
44, rua Gonçalves Dias, 44, Rio de Janeiro.»
Finalmente, as pontas das caudas das bichas
formam um angulo, muito aberto, em
cima da ellipso traçada pelas proprias bichas
(sanguesugas). Rio do Janeiro, 7 de agosto
de 1907.—G. Belache. (Estava coitada uma
estampilha de tresentos réis).

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mete ai da Capital Federal, ás onze horas da
manhã de 14 de agosto do 1907. — O secre-
tario, Casar de Oliveira.

Registrada sob n. 5.278, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no pi imano exemplar 6$ ;00 de sellos por
is,ta mpilhas. Rio de Janeiro, 22 de agosto
de 1907. — O secretario, Cesar de Oliveira.
(Ao lado o carimbo da Junta Commercial da
Capital Federal.)

--
Sorooabauit. Ftailway Çom-

pany
Cert - 11c ., , para os fins de direito, que cs

a dmin tradores da Sorocabana Railway Com-
pan:1 d os abaixo declarados, com suas res-
pectivas prodae5es e moradas

A. Malcoln Hubbard, vice presidente e
diroct ir, advogado residente em Londres,
Inglaterra ;

Theodore C. Hall e Henry C. Cook, vice-
presidentes, industriaes residentes no Estado
de alaine, Estados Unidos da America do
Norte ;

Robert E. Cosgrove, secretario, industrial
residente no Estado de Massachusetts, Es-
tados Unidos da America do Norte;

Rodnoy D. Chipp, ajudante de secretario
e ajudante de the,soureiro, secretario de so-
ciedades anony mas, residente -em New York
Estados Unidos da America do Norte ;

William Henry Hickman, e Henry T.
Mcneale, ajudantes de secretario e de the-
soureiro, industriaes residentes no Estado de
Massamhusetts, Estados Unidos da America
do Norte.

Rio de Janeiro, 30 do agosto do 1907. —
Alexandre Machenzie, representante da So-
rcabana Railway Company.

Certifico que os estatutos da Sorocabana
Railway Company foram publicados no Dia-
rio ONU/ de 17 de julho de . 1907, e archi-
vados na Junta Commercial da Capital Fe-
deral em, 8 de agosto de 1907, conforme a cer-
tidão que bambem foi publicada no Diario
Official de 9 de agosto de 1907.

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 1907. —
Alexandre Machanzie, representante da So-
roca5a7ta Railway Company.

RENDAS PUBLICAS
~••••••n•••••••••••

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 2 de se-
'ombro de 1907

Em papel.. 177:223j220
Em ouro.... 132:59-¥40

Em igual periodo de 1900
--

aseenenottia DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 2 de setembro de 1907

309:815$:80
-- --

352:0C9$15C

Interior 	
Consumo :

Fumo 	 11 •	 6:833$500
Bebidas 	 	 8:174800
Phosphoros 	 	 134000

30: 1514C1
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Calçado 	 1:615$000
Perfumarias 	 64%1000
Vinagre 	 1:680$000
Chapéos 	 2:12n$000'
Tecidos 	 14:700fi000
Bengalas 	 ax100
Registro ..... 6140j0

Extraordinaria 	
Deposito 	
Ronda com applicação espe-

cial 	

Total 	
Em igual periodo de 1906....

EDITAES E AVISOS
•••••••n••nn•••••n•••n•=••n

Minister lo da. Justiça, e Ne-
gocios Interiores

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Concurso para aprese taça° de projectos do
monumento ao almi •ante Barroso, comme-
morativo da Batalha Naval do Riachuelo

De ordem do Sr. Ministro, faço publico
que, durante o prazo de 90 dias, a contar
desta data, fica aberta ooncurrencia para
apresentação de projectos de um monu-
mento ao almirante Barroso, commemora-
tive da Batalha do Riachuelo, o qual deverá
ser Inaugurado a 11 de junho de 1908, á
praia denominada do Russel (Avenida Beira,
Mar), mediante as seguintes condições:

1. a Os projectos deverão ser apresentados
em esboço (maquette) de esculptura, na
altura total de um metro, e mais um es-
tudo, lambem em esculptura, da cabeça da
estatua do tamanho que o eoncurrente ima-
ginar que deva ter.

2. a Qualquer que seja a composição, o
autor ficará adstricto a figurar o almirante
em estatua pedestre, sendo a altura minima
de troa metros.

3. a A base e pedestal do monumento a
ser levado a effeito, deverão ser executados
em granito, contendo este um baixo relevo,-
representando a Batalha do Riachuelo e
mais attributos, e naquele um espaço sub-
terraneo para a crypta. O Governo toma a
si separadamente a despeza em que impor-
tarem o pedestal e a crypta do monu-
mento.

4. a Afóra o pedestal e crypta a oompo,
sição de esculptura do monumento, que será
em bronze, não poderá exceder de 100:Q00$
destinados ao pagamento a se convencionar
do trabalho exclusivamente de escuiptura
e estatuaria.

5. 4 O governo dará a encommenda do
monumento ao autor do projecto conside-
rado melhor, mediante julgamento de uma
COMMiS3ãO de competentes, a qual será no-
meada préviamenta pelo Ministro de Estado
da Justiça 'e Negocios Interiores e se re-
unirá no dia seguinte ao do encerramento
da concurrencia, e concederá um premio de
animação ao artista classificado em segundo
togar.

6.a Os concurrent-s nos esboços (maquettes)
adoptarão um pseudonymo, fazendo acom-
panhal-os de carta lacrada, onde deverão
estar não só a deacripção do trabalho como
a declaração do verdadeiro nome, assigna-
tura e residencia do autor.

7. & Não será tomado em consideração o
projecta que não satisfizer rigorosamente as
exigencias destas instruções.

8.a Os concurrentes deverão enviar os pro-
jectos a administração da Escola Nacional
de Beijas Artes, em cujo edificio ficarão
guardados até o Julgamento definitivo.

36:538090
— — —

9:460$452
49000

629$823

76:834$336
98:734$684

9. a Depois de julgada a preferencia, fat=,
se-ha exposição publica, no edificio da refe"+
rida escola, de todos os projectos, durante
oito dias, findos os quaes restituir-se-hão
aos respectivos autores os projectos, menos
o preferido e o premiado, que pertencerão
ao Estado.	 • ,

10. Só poderão tomar parte neste con-
curso, os artistas nacionaes, ou os artistag
estrangeiros domiciliados no paiz.

Directoria Geral de Contabilidade, 14 de
agosto de 1907. J. C. de Souza Bordini,
director geral.

Externato do Gymnazio
Nacional	 - ,

EXAMES DE PORTUCUEE E ARITIIMETICA. PARA:
OS CANDIDATOS AOS OFFICIOS DE JUSTIÇA.

De ordem do Sr. director, faç.o publico,
para conhecimento dos iaterassados, que,
desta data até o dia 5 do oorrente, acham-se
abertas nesta secretaria, das 10 ás 2 horas
da tarde, as inscripções para exame de por-
tuguez e arithmetica dos candidatos que se
desejarem habilitar ao concurso para provil
mento do 20 officio da 2° vara de orphãos:

Secretaria do Externato do Gymnazio Na-
cional, 29 de agosto de 1907.-0 secretario,
Paulo Tavares.

Escola Polyteohnlca
INSCRIPÇÃO PARA ESERCICIOS PRÁTICOS DOr.

CURSO FUNDAMENTAL

De ordem do Sr. Dr. director da escola:
faço publico, para conhecimento doe interes-
sados, que de 1 a 10 de setembro proximo,
serão recebidos nesta secretaria os reque-
rimentos dos alumnos não matriculados,
candidatos á, frequencia dos exercícios prar
ticos do primeiro anilado curso fundamental;
de accôrdo com o que dispõe o art. 42 de.
regulamenio da escola, devando estes roque-.
rimen.tos ser acompanhados dos necessarlos
documentos.

Secretaria da Escola Polvtechnica, 26
agosto de 1937.—Jaao Cancio Povoa, seara
tarjo.	 (-

Escola" de Minas de Outro
Preto

De ordem do Sr. Dr. director da Escola
de Minas, faço constar que, até o dia 14 de
setembro faturo, estará aberta nesta searas
tarja a inscripçã,o para a matricula dos di-
versos annos da mesma escola. 	 ;1,

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Preto, 15 do agosto do 1907.— O secretario
interino, Jaynte de Aragao Gesteira,

Manei.
e

Policia do District° Federal
CONCURSO PARA. O PROVIMEN0 DE UMA VAGA:

DE AMANUENSE DA SECRETARIA

De ordem do Sr. Dr. chefe de policia
faço publico, par-a conhecimento de quem
convier, que, a contar desta data até o dia
16 do corrente, inclusive, acha-se aberta'
inscripção para um concurso destinado ao
provimento de uni togar de amanuonse des-
ta secretaria.

Aos requerimentoe em que solicitarem
inscripção e que deverão ser endereçados ao
Sr. Dr. chefe de policia e entregues 8,9,
abaixo-assignado, annexarão os interessados
os seguintes documentos :

a) certidão de idade ou documento que a

supra para prova de idade superior a 21.
anus;

folha corrida ;	 •

c) attestado medico de vaccinaço our(k,
vaccinação e de não soffrerem de moieagg
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•Secrtaria da Directoria Geral da Saude
Publica, 3 dá setembro de 1907. —Olynipio
de Nionever.

Do ordem do S. Dr. director geral da
Saude Publica, faço publico que, dos gene-
ros aprehendidos pela commissão de riscas
liza,ção de generas alimenticios em diversas
fabricas existentes nesta Capital,' foram
julgados nocivos á saude os abaixo mencio-
nados, pelo que ficam prevenidos os inte-
ressados que, de accôrdo com o disposto nas
leis sanitarias vigentes, é terminantemente
prohibida, a venda desses praductos, .que
serão apprehendidos e destruidos pela au-
toridade sanitaria, sondo os infractoreo pu-
nidos com as penas da lei:

Na Fabrica de Francisco Iroldt á lia de
Santa Luzia 11. 78:

Macarrão amarello—A analyse revelou na
referida amostr a a existencia de mataria
corante derivada do alcatrão da hulha que,
é nocivo á saude.

Lazanha—A analyse revelou a existência
de mataria corante derivada do alcatrão da
hulha que' é nocivo it sande.
•Aletria—A analyse revelou a existencia

de mataria corante derivada do alcatrão da
. hulha que é itocivo á mude.

Solução de mataria corante — A agalyse
demonstrou que a referida amostra é de
material derivada do alcatrão- da hulha o
que é nocivo á saude.	 ..	 •

Na Fabrica de Angelo Apolloro á , rua do
Senado n. 42:

Amostra do mataria corante — A analyse
demonstrou que a referida amostra é de
mataria corante derivada do alcatrão da
hulha que é nocivo á sande.

	  ••n••nnn••n...1.01.e.

wista g i osa ou -outra (Iue" os impossibilite do -
- serviço activo ;	 •

d) quaesqiusr outros documentos que com-
provem a idoneidade moral o intellectual.

As provas do exame serão eseriptas e
oraes, constando do seguinte

sagrammatica da fingira vernasula
I?) historia e geographia do Brasil
c) grammatica o Ungiras franceza e n n-

gleza
d) arithmetica até á thooria, da: propor-

' çaes
. a) reilacçao oaacial.
Previno aos interessados que os candi-

datos inhabilitados na prova escripta, em
urna ou • mais das matarias indicadas, não
sçrão admitlidos ao exame oral, e bem as-
Win que, ao Sr. Dr. Chefe de Policia, na
forma do artigo 11, ,a 30 do regulamen-
to annexo ao decreto n. 6.440 de 30 de
março do corrente anno, assiste o direito de
Mandar excluir da lista de inscripçã.o o can-
didato que, -a seu juizo e em virtude de
prova que tenha obtido, não reuna condi-
çoes de idoneidade moral.

Secretaria de Policia do District° Federal,
do setembro de 1907 — O Secretario,

Toa° M. V, do Amoral.
--

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE UMA VAGA
DE MEDICO LEGISTA

De ordem do Sr. Dr. chefe de policia faço
ttublico que se acha aberta, por espaço do
15 dias, a contar desta data, a inscripção
jlara o concurso ao provimento de urna
vaga do medico legista, de conformidade
Caril o art. 15 do regulamento a que se
refere o decreto n. 6.440, do 30 de março
dó corrente anno.

As provas desse concurso serão essencial-
mente praticas, constando 'de um caso peri-
cial (exame seguido de relatorio) e um en-
saio de laboratorio acompanhado do auto
respectivo, incumbindo á commissão exami-
nadora regular as condições_prévias do con-
Os° (tempo, logar, sorteio dos pontos de
prova, etc.)
• Os interessados, para serem admittidos ao
Ohcurso, deverão requerer inscripção ao

Dr.-chefe de policia., instruindo a pe-
tição, que será entregue ao abaixo assignado,
caoln o titulo de doutor por qualquer Fa-
cilidade de Medicina da Republica. -

Secretaria da Policia do Districto Federal,
28 de agosto de 1907.—O secretario, JOU
M. V. do Amaral.

11~.1.1

Força Policial do District°
F`ederal

PAGAMENTO A COSTUREIR

Effectuarase-ha no dia 5 ' do fluente, das
12 horas ás 3 da tarde.

Assistencia do material, 2 de setembro de
1907. —Manoel Pereira de Sou.,m, major assis-
teaté interino.

•
-	 CONCURSO NO CORPO MEDICO
Achando-se vago o logar de *,enente-me-'

•dico desta corporação, de ordem do Sr. ge-
rieral-commandante,- os candidatos que desc.--
jarem se inscrever para o concurso deverão
apresentar, na Inspectoria dia Serviço Sant-
tarjo, os seus requerimentos, acompanha-
dos dos seus diplomas ou publica-fôrma

•delias, justificada a impossibilidade da apre-
sentação • dos originaess folha corrida o ou-
tros- quaesquer documentos que julgarem
gonvenientes, como titulos de idoneidade ou
pj'ova de serviços prestados á sciencia ou á
Republica.

A inscripção fechar-se-ha findo o prazo de
30 dias, contados desta data.

Quartel General, em 29 de agosto de 1907.
Jaao :Ziernardino da Cruz Sobrinho, major-

secretario. -;	 (.

Directoria,' (oral 'de •Saricie
Publica

De ordoin do Sr. Dr. director geral inte-
rina, convida os praprietarios 011 arrenia-
taai do3pradios abaixo designados, ou seus
legitimoa procuradores, a c anparecere m no
dia e hora infra indicado a nos referidos pre
dias, afim de assistirem á vistoria sanitária
que nalle.s vae ser effeatua,da, sob as penas
dalietia:R

de Santo Christo n. 165, dia 6 do cor-
reate, á 1 1/2 hora da tarde ; -

Rua Coronel Pedra Alves n. 215, dia 6 do
corrente, ás 2 horas e 10 minutos da tarde

Rua Coronel Pedro Alves n. 217, dia 6 do'
corrente, ás 2 1/2 horas da tarde;

Rua Joronel Pedro Alve3 n. 219, dia 6 do
corrente, ás 2 horas e 50 minutos da tarde

Rua Coronel Pedro Alves .n. 259, dia 6 do
corrente, ás. 3 horas e 10 minutos da tarde

Travcssa„ Souza Pinto n, 2 (barracão), dia
9 do corrente, ás 2 horas da tarde ;

Travessa Souza Pinto n. 2 A (barracão),
dia 9 do corrente, ás 2 -1/4 horas da tarde ;

Travessa Souza Pinto n. 5 (barracão), dia
9 do corrente, ás 2 1/2 horas da tarde ;

-Travessa Souza Pinto n. 10 (barracão)
dia 9 do corrente, ás 2 3/4 horaa da tarde;

Rua Con -olheiro João Cardoso ns. 23 031 B
dia 9 do corrente, ás, 3 horas da tarde;

Rua Carlos Gomes na. 1 1-1, 3 e 15, • dia. 9
do corrente, ás 3 horas e 20 minutos da tarde;

Rua João Alvares n. 2, dia 11 do corrente, -
á 1 1/2 hora da tarde ;

Rua João Alvares n. 4, dia 11 do corrente,
ás 2 horas da tarde ;

Rua João Alvares n. 20, dia 11 do correta a,
ás 2 horas e 20 minutos da tarde ;

Rua João Alvares n. 13, dia 11 do coarenta,
ás 2 horas e 40 minutos da tarde ; 	 .

Rua João Alvares n. 17, dia 11 do correria°, .
ás 3 horas da tarde ;

Travessa das Partilhas n. 2 (casas A, 13,
C, D, E, F, G e H), dia 13 do correnSa, á •
1 1/2 hora da tardo;

Travessa das Partilhas n. 62,, dia 13 do .
corrante, ás 2 1/2 horas da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica, 3 de setembro do 1907.-9 secreta-
rio interino, 0:ympio de Niemeyer.	 (•

: INFRACÇÕES' DO REGULAMENTO SANITARIO

Foram intimados a satisfazer nesta dire-
ctoria geral, no prazo de cinco dias, as mul-
tas que lhes foram impostas, ou; fiado esse .
prazo, se varem processar de accôrda com o
regulamento sanitario: •

Pela 9a Delegacia de Saude:
Manoel Gonçalves Fernandes, residente 1

rua Camerino n. 37, multado cru 125$, por
ter deixado do cumprir a intimação n, 16.319
relativa ao preclio . e. 152 á rua Archias
Cordeiro, infringindo o a 1 do art. 98 do mas- •
mo regulamento

Francisco A. dá Costa, residente á rua
Fagundes Varella n. 42, multado em 125,,•
por ter deixado de cumprir a intimação
n. - 48.919, relativa ao predio' n.' 67' B, á,
rua Muquipary, infringindo o a 1 do art. 98,
do mesas° regulamento;- 	 •• -•

Dr. Unido de Souza Carvalho, residente
rua Cardoso n. 44, multado em 125, por
ter deixado de cumprir a intimação n. 15.137-
relativa ao predio -referido, infringindo o •
§ 1 do art. 88 do mesmo regulamento ;

João Militão Henriques SO1P03, residente á
rua Zeferina n. 20, multado - em 200$, por .

-ter deixado do cumprir a intimação n. 15.169
relativa ao predio n.'17 á rua Adelaide, -
infringindo o 1" do art. 98 do mesmo re-
gulamento.

Secretaria da Directoria Geral de Sande-
Publica, 2 do setembro de 1907: —'- O segre- ••
tarjo, Olympic de ,Nienieyer, 7,2	 •

Directoria G-eral de rtiande
1.3•abliea

De ordem do Sr. Dr. director geral de
Sande Publica intariiia, transcrevo abaixo
a lista dss pro [actos apprehendidos pala
commissão da liscalisação de generos ali-
menticios e que, analysa los no Laaora.torio
Nacional de analv--es, não foram considera-
dos nocivos á sando publica

Na fabrica de Moura Marques & C., á rua
Evaristo da Veiga o. 76:

La.zanha— A analyse não revelou a exis-
temas de substancias nocivas.

Macarrão branco-a. A ana,lyse não revelou
existenc : a de substancias nocivas.
Macarrão amarallo— A analy-se nas) reve-

lou a existencia do substancias nocivas.
Aletria— A analyse não revelou a existen-

cia de substancias nocivas.
Na fabrica de Raffaele Albano, á rua' da

Lapa n. • 61:
Macarrão branco— A amalyse não revelou

a existenciaade substancias oociv-as.
Lazanba— A analyse não revelou a cais-

temia de substancias nocivas.
Na fabrica de Jacob Cavalies. & C., á rua

Treze de Maio os. 15 e 17:
Macarrão branca— A analyse não revelou

a existeacia de substancia- nocivas.
Macarrão amarello— A 'analyse não reve-

lou a existencia de substancias nocivas.
Na fabrica de Era:lei:soo Iroldi, á rua de

Santa Luzia n. 73:
Macarrão branco— A analyse não revelou

a existencia, de substancias nocivas.
Na fabrica de Angelo Apolloro, á rua dó

Senado n. 42 :
Macarrão branco— A analyse não aevelou

a existoncia de substancias nocivas.
! Macarrão branco corado— A analyse não

revelou a existencia (le substancias nocivas.
Secretaria da Directoria Geral do Satide

Publica, 3 de setembro da 1937— O secreta-
rio interino, 0:ympio de Nien2eyer.
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Directoria G-eral de Saude
Publica

De ordem do Sr. director geral interino da
Sande Publica, convido os proprietarios,
arrendatarios ou seus procuradores, dos pre-
dios abaixo mencionados, a tomparecerem
nesta Directrria, dentro do prazo de dez
dias, contados desta data, afim de tomarem
conhecimento das intimações que lhes foram
feitas pelo inspector sanitario da zona cm
que se acham situados os referidos predios,
sob as penas da lei:

Rua Senador Euzebio ti, 158;
Rua Frei Caneca n. ;
Rua D. Felicidade n. 8;
Rua Sete do Setembro n. 175;
Rua Arauos n. 16;
Rua Santa. Anua n. 55;
Rua da Candelaria n. 41;
Rua Coronel Pedro Alves n. 265, (laudo de

vistoria)
Rua Visconde de Sapucahy n. 91, (co-

cheira);
Rua da Prainha n. 63;
Rua do Acre n. 32.
Secretaria da Directoria G oral de Sande

Publica, Rio do Janeiro, 1 de setembro de
19a7.— O secretario interino, Olimpio de
Niemeyer.

Directoria das Rendas Pu-
blicas do Thesou.ro Federal

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamento de diversos terrenos

Por esta directoria se declara que, tendo
sido requerido pelos pretendentes abaixo
mencionados o aforamento do diversos ter-
renos da Fazenda Nacional do Santa Cruz,
como sejam : Thereza Joaquina da Silva
Azevedo, o lote n. 2 do terreno á rua Fer-
nanda ; Candido José Cardoso, o loto n. 12 do
terreno á rua dos Boa& de Sepotiba, ; Dul-
dna das Chagas, o loto n. 37 do terreno á
Estrada Geral de Santa Cruz ; Francisca da
Conceiçã,o, o terreno destnembrado do loto
n. 23 á Estrada Geral de Santa Cruz; Joa-
quim Fragoso de Sá Freire, o loto n.64 do
terreno á rua Matriz ; são por isso convida-
dos todos os interessados no mesmo afora-
mento ou sejam benifeitorias existentes nos
alludidos terreno4, a vir apresentar nesta
directoria as reclamações ou razõe,s contra-
rias ao mesmo aforamento, dentro do prazo
de 30 dias, otmtados da data do presente
edital, findo o qual, não será attendida
nenhuma outra reclamação que" posterior-
mente seja apresentada.

Direct..,ria das Rendas Publicas do The-
sour3 Federal, 22 de agosto de 1907.—
A. F. Cardoso de Menezes-e Souza, director-
interino.	 (•

CONCURRENCIA PUBLICA PARA O ARRENDA-
MENTO DO PROPRIO NACIONAL EXISTENTE
EM JUIZ DE FORA, ESTADO DE MINAS, CON-
STRUIDO PARA A ALFANDRGA DA DITA CI-
DADE.

Pela Directoria das Rendas Publicas do
Thesouro Federal se Paz publico que até o
dia 6 do proximo mez de setembro, ás 2 ho-
ras da tarde, serão recebidas propostas para
o arrendamento do proprio nacional supra
mencionado, em cartas fechadas e lacradas,
devidamente selladas, datadas e assignadas-
sem emendas, nem razuras ou qualquer de'
feito que dê logar a duvidas, contendo os
preços em algarismos e por extenso, acom-
panhadas do conhecimento do deposito dá
garantia de 200$000 feito na Thesouraria
Geral do Thesouro Federal por guia expedida
pela mesma Directoria, para garantia da
assignatura do contracto de arrendamento
do immoyel de que se trata pelo proponente
que for preferido, o qual o perderá em favor

dos cofres publicos, caso deixe de assignal-o
no prazo de 10 dias, contados da data do
despacho do Sr. Ministro da Fazenda, amoi-
tando a sua proposta; devendo o mesmo
proponente provar no acto da a.ssignatura
do contracto ter depositado a Cal140 de
10:000$00) em dinheiro, sem vencer juros,
ou em apolices da divida publica para ga-
rantia do arrendamento. A concurrencia
versará sobre o preço basico de 12:004000
annual, sobre o modo de efectuar-se o pa-
gamento da quantia oferecida e o prazo
para o arrendamento, que será feito nas se-
guintes condições:

1 •
O prazo do arrendamento será no maximo

de novo annos, contados da data do respe-
ctivo contracto.

2"
Findo o referido prazo ou o que fõr esti-

pulado no mesmo coatracto, será o immovel
entregue ao Governo com as bemfeitorias
uteis ou volun'arias feitas no mesmo, sem
direito é, indemnisação de espeeie alguma e
em perfeito estado de conservação, ao qual
se obrigará o contractante a mantel-o, sob
pena de multa de 200$ por mez de demora
em fazer as obras necessarias para isso, até
seis mezes contados da data da vistoria re-
spectiva; findo este prazo de seis mezes, o
Governo fará essas obras por conta da cau-
ção feita pelo contractante.

3"

O preço do arrendamento será pago pelo
contractante no prazo de 10 dias, vencido
que seja o prazo para o mesmo pagamento,
findos os quaes e não tendo feito, será a
respectiva importancia retirada da mesma
cauçõ,o, ficando o contractante obrigado a,
integral-a, neste caso, como em qualquer
outro em que seja a mesma desfalcada, sob
pena de reseisã,o do contracto com perda
da referida caução, em favor do Thesouro,
sendo o prazo para a dita integração de 48
horas após o necessario aviso ou despacho
do Ministerio da Fazenda publicado no
Diario O//leial.

4"
O arrendatario não poderá transferir o

seu contracto sem prévia licença do mesmo
ministerio.

Directoria das Rendas Publicas, 8 de agos-
to de 1907.-0 director interino, A. P. Car-
doso de Meneses e Souza. 	 (•

--
CONOURRENMA PUBLICA PARA O ARRENDA-

MENTO DO PROPRIO NACIONAL SITUADO A' RUA
GENERAL CANABARRO N. 38, DESTA CIDADE

Por esta directoria se faz publico que até
o dia 29 do proximo mez de setembro,. ás
duas horas da tarde, serão recebidas pro-
postas para o arrendamento do proprio na-
cional acima mencionado, em cartas fecha-
das e lacradas, devidamente selladas, da-
tadas e assignatlas, sem emendas, nem ra-
zuns ou qualquer defeito que dê logar a
duvidas, contendo os preços em algarismos
e por extenso, acompanhada do conheci-
mento do deposito da quantia de 100$000,
feito por meio de guia desta directoria,
na Thezouraria Geral do Thesouro Federal,
para garantia da assignatura do contracto
com o proponente preferido, o qual perderá
a cauçao em favor dos cofres publicas, caso
deixe de assignal-o no prazo de 10 dias, con-
tados da data do despacho do Sr. Ministro
da Fazenda aceitando a sua proposta.

O .proponente obrigar-se-ha igualmente
pelo cumprimento das seguintes condiç -des :

1.•
A fazer as necessarias obras de que

carece o alludido predio, de accôrdo com o

orçamento existente na senão dos Propina
Nacionaeo.

[2."
A apresentar, no acto da assignatura

contracto,. carta de fiança de pessoa idonea
que se responsabilize como principal paga-
dor, ficando a mesma carta no Thesouro Fe-
deral para os efeitos legaes.

3.8
A pagar, na superintendencia da Quinta

da Boa Vista, o aluguel da casa, até o dia 5
de cada inez subsequente ao vencido, findos
os quaes o não o tendo feito, será avisado
pelo superintendente o fiador e principal pa-
gador para efectuar o pagamento, e, si
este não o fizer dentro de outros cinco dias,
ficará o contracto rescindido, sem direito
a indemnização de qualquer especie, bem
assim, si o arrendatario não fizer as obras
de que trata a clausula la.

4.•
O praz) do arrendamento será no ma- .

ximo de nove asnos, contados da data da
assignatura do contracto na Directoria dê
Contoncioso.

5."
Fado o referido prazo ou o que for esti-

pulado no termo assignado, caso o Governo
não queira renovar o contracto de arrenda-
mento, será o immovel entregue ao mesmo
Governo. sem direito tambem a indenrni-
zação, com todas as bemfeitorias e ao estado
de conservação que for verificada, 'depois
de feitos as obras necessarias, para as quaes
o arrendatario terá 90 dias, contados da
data, do contracto.

Directoria das Rendas Publicas, 29 de
agosto do 1907.—A. .P. Cardoso de Menezez
e Souza, director interino.

.A.lfand.ega do Rio de Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 30

Segunda praça
Pela Inspectoria da Alfandega do Rio de

Janeiro, se faz publico que ás portas dos ar-
mazeno abaixo mencionados, no iia 3 de sc-
tembro de 1907, ao meio-dia, se hão de arre-
matar livres de direitos e no estado em que
se acharem as mercadorias seguintes:

ARMAZEM DO CONSUMO

Lote n.
PC: 1 caixa n. 1.230 contendo pastilhas

comprimidas pesando liquido 11.700 gram-
mas; vinda de Hamburgo no vapor Santos,
descarregado. em 4 do março de 1908.

Lote n. 2
FD—G: 1 caixa n. 507 contendo 46 quartas

de garrafas de vinho ao especificado até
140 de força alcoolica, pesando bruto 18 kiloà
(amostras) ; vinda de Bordéos no vapor
Magellan, descarregada em 31 de maio de
1906.

Loto *. 3
PO: 1 caixa n. 7.924 contendo 22 melas

garrafas com vinho espumoso, pesando bruto
24 kilos; vinda da mesma procedencia,
por e descarga.

Lote s. 4
FMCC (em um triangulo): 2 caixas na. 490

e 491, contendo papel dourado, pesando li-
quido legal 304 kilos ; vindas de Bremen qp.
vapor Crefeld, descarregadas em 8 de jtia14-0."
de 1907.

LOI8 n. 5
HM: 2 caixas na. 185 e 188, contendo agqb -

mineral cai 87 garrafas, pesando brido aq
kiios ; vindas de Hamburgo no vapor &via,
descarregadas era 28 de agosto de 1906.
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Lote n. 6
RT: 1 caixa n. 46.105; contendo tinta

quida para escrever: pesando bruto 75
kilos.

Idem: 1 dita n. 46.104, contendo tinta
liquida para escrever pesando bruto 78 ki-

; oito duzias de vidros de gomma aras
bfea preparada posando 16 kilos , obras de
folha de flanares pintada pesando cinco ki-
los ; da mesma procedencia, vapor e • des-
earga.	 .

Lote n. 7
MC: 1 caixa n. 198, contendo meias de al-

godão não especificadas, curtas. de mais de
20 ceatimetros no 'ékomprimento do pa 82
duzias; vinda de Bremen no vapor Crefeld,
descarregada em 23'de março de 1906.

Lote , a. 8
éSC—:GSA: 2 encapados ns. 5.213 e 5.215,

caony tranças de palha grossa, pesando bruto
kilos.

Idem: 1 caixa n. 5.202, contendo linha em
, 4arreteis, pesando bruto 67 kilos; vindos do

ia,4.mburacro no vapor P. Toachim, descarrega-
gá min 18 de maio de 1906.

• Lote a. 9
ARC: 60 fardos de papel paca • encaderna-

ção, pesando liquidolegal 9.781 kilcs, vindos'a Bremen no vapor Crefeld, descarregados
tral 2.3 de março do 1906,

2f 2 Lote n. 10

SBC: 10 fardos as. 154/163, de papel asse-
tinado para impressão, peando liquido le-
gal 9.944 Mios, vindos de Hamburgo no
-g ),por Bahia, descarregados em 23 dej unho
de 1.000.

Lote n. 11

• CTB: 29 fardos no. 975/1.003, de papel
*amotinado para impressão, pesando liquido
le;gal 5.827 kilos; vindos de Bremen no vapor
Zrlangen, descarregados em 28 de junho
de 1906.

Lote n. 12
(em um triangulo): 13 fardos ns. 3.116

e 3.127, de parafina simples em massa, pe-
sando bruto 830 kilos; vindos de Bremen no
vapor Crefeld, descarregados em 23 de março
dê 1906.

Lote n. 13

r -LVC (em um triangulo): 4 fardos de cor-
doalha de pita, em peças pesando bruto 550
kilos; vindos do Southampton no vapor Tha-
ineS, descarregados em 16 de abril de 1906.

Lote n. 14
SSMC (em um losango): 7 caixas no. 1.205 e

1.211, contendo obras impressas em mais de
uma cor, pesando bruto 1.703 Mios e liqui-
do legal 1.530 kilos, vindas de Nova York no
vapor C. Prince, descarregadas em 16 do
abril de 1903.

'	 Lote n. 15

Thomé: 1 barril de quinto contendo vi-
nho não especificado até 140 de força &coo-
lica,pesando liquido legal 71 kilos, vindo de
Èremen no vapor Erlangen, descarregado
(Uri 28 de junho de 1906.

Lote n. 16

OB: 2 caixas no. 50 e 51, contendo toalha
de algodão felpudo, pesando liquido 200 ki-

•1:faS, Vindas de Hamburgo no vapor Bahia,
Siescarregadas em 23 de junho de 1906.

Lote n. 17

GAZ: 2 chapas de ferro simples,•pesando
liquido 10 kilos, vindos de Bremen no vapor
Orefeld; descarregadas em 23 de março de
1906.

	

•"•••	 Lote n. 18
L--K--11 (em um losango): 1 caixa n. 200,

contendo loisas de couro,-de-mão, para via--
gem, sem'preparos, pesando bruto 30 kilos;
penico, pesando jiquido kilos ; amostras
pesando 28 kilos, Vinda do Hamburgo no
vapcir .Bahia, descarregado, em 23 de junho"
de 1936.

• Lote a. 19 .

KNS: 2 caixas n. 1.5560 1.557; centendo
amostras de ladrilhos; da mesma procedo-
cia, vapor e descarga.

Lote a. 20
II. Larise : 1 caixa, contendo obras não es-

pecificadas de gesso, pesando liquido legal
232 kilos, vinda de Bremen no vapor flano,
descarregada em 13 de agosto -de 1903.

	

.	 Lote n. 21
\V (em um Losango) :1 caixa n. 1, contendo

vernizes não especificados, pesando bruto 19
kilos ; vinda, de Hamburgo no vapor Rugia,
descarregado, em 28 de agosto de 1905.

Lote a. 22
HM (em um triangulo): 4 caixas as. 1, 2, 4

e sem numero, contendo obras de amiautho
em laminas, pesando liquido legal 411 kilos
vindas da mesma procedencia,, vapor e des-
carga.

Lote a. 23
Sem marca: 1 sacco de pimenta negra,

pesando bruto 36 kilos ; vindo de Hamburgo
no vapor Crefeld, descarregado em 6 de se-
tembro de 1906.

Lote a. 24

Albino: 1 caixa p . 241, contendo grampos
de ferro aalvanisado proprios para cerca,
pesando bruto 50 Mios; vinda de Hamburgo
no vapor P. Joachim,- descarregada em -18
de maio do 1906.

Lote u. 25
E1SM: 10 fardos no. 40 a 49, de papel liso

de um dos lados, proprio para embrulho, pe-
sando liquido legal 1.034 Mios; vindos de
Hamburgo no vapor Santos, descarregados
em 4 de março de 1906.

Lote a. 26	 • •
QFC: 2 fardos no. 21 e26, do papel asseti-

nado para impressão, pesando liquido legal
342 kilos ; vindos da mesma procedencia,
vapor e descarga.

Lote a. 27
Jornal do Brasil: 1 caixa n. 5.539, con-

tendo peças de ferro batido simples, pesando
liquido 11 kilos, vinda do Bremen pelo va-
por Erlangen, descarregado, em 28 de junho
de 1903.

Lote a. 28

CDS (em um triangulo) : 1 caixa, n. 103
contendo tubos de cobre, pesando liquido 38
Mios.

Idem : 1 dita n. 105, contendo peças avul-
sas para machinas, pesando 114 kilos, vindas
de Hamburgo pelo vapor P. Joachim, descar-
regadas em 18 do maio de 1906.

Lote n. 29

CJ: 1 pacote n. 40, parto da caixa con-
tendo 1/2 duzia do colla,rinlios de linho
enfeitados; vindo de Hamburgo pelo va-
por Bahia, descarregado em 23 do junho
de 1906.

Lote a. 30

BD: 1 caixa n. 1.987, contendo telas pin-
tadas a oleo, pesando liquido 14 Mios.

Sem marca: 1 coalheira simples, vindas
de Nova-York pelo vapor Goya2, descarre-
gadas em 19 de novembro de 1903.

• •• Lote- n. 31 . •a-
PDF=TM—B: 15 caixas as. • 5/19, conten-

do obras de cobre não especificadas e, obi•as:
de bronze não classificadas.' pesando 'bruto
2.837 kilds; vindas de.Trie,stre o de Gepova,
nos vapores Melpone e CUM da Genora, des-
carregadas em 18, 20 .e 21 de agosto 'e se-

,tembro.
Lote a.	 -

131 :.14 barris os. 1/14, 'pateado pó e Pro-
dilates	 posan lo -liquido,. 4.382
kilos.	 .	 '

Idem: 7 ditos ns; 15/21, contendo proilu-
ctos chimicos, pesando 1.420 lidos
do Havre no vapor Caravellas, descarrega-
dos em jaildiro de 1006. •

Lote n. 33 •
- RF: 5 barricas contendo p,-3- da . Perda, pe-
sando liquido 2;30 Mios.	 a.... , -=

Idem: 5 ditas contendo' joa- da Porsia, pe-
sando 240 kilos: vindas do' llambnivo no va-
por Cordoba, descarregadas 'eni ,unho de
1905.

Lote a. 34 •

BSC: 2 caixas no. 18 e 19, conteado obras
não classificadas, de madeira ordinari pe-
sando liquido 130 kilos; vindas de Hamburgo'
no vapor P. Sigismund, descarregadas em
11 de agosto do 1900.

Lote n. 35
RS: 1 caixa n. 1.301, contendo véos prepa-

rados para luz incandescente; mesma proce-
doaria vapor e descarga.

Lote n, 36
CF : 1 caixa n. 5 conteado colchões de pa-

lha cobertos do tecido de alg-cdão, pesando
liquido 80 Mios; vinda de Hamburgo no va-
por Pernambuco, descarregada em 19 de ou-
tubro de . 1906.

AVISO

No dia do leilão, as mercadorias que tive -
rem do ser arrematadas, ou suas amostras.
estarão á, disposição dos Srs. pretendente
que -as quizerem examinar, bastando para
isso dirigirem-se, antes do leilão, ao fiel do
respetivo armazem.

Lavrado o termo de arrematação, entre-
gará o• arrematante ao escrivão da praça o
signal de 20 0 / 0 eia dinheiro, recebendo deste
una conhecimento extraindo do talão.

Todo despacho de arremataeão será pago
em papel moeda.

Alfandega do Rio do Janeiro, 20 de agosto
de 1907 —Pelo inspector, 31, ~nino de Car-
valho Aranha.

O inspector, em commissão, de accordo
com a circular n. 16, de 11 de março de
1897, faz publico que o Laboratorio Nacloaal
de Analyse 5 julgou nocivo a saude publica o
seguinte producto:

Vinho, vindo de Marselha, no vapor francez
Orleastais, entrado em 19 de agosto de 1907,
em 250 volumes, marca, C--A—C, n. 195,
consignado a C, Abranches .4z Comp.

Este vinho trazia rotulo onde so lia' o se-
guinte: Vino Vermouth di Torino— Goadran
Figlio & Comp.
• --Neste vermouth, com 17,4 0/0 de alcoof, -
em volume, a analyso revelou a 'existencia
de absintho, o que é nocivo á sande.

Alfandega, do Rio de Janeiro, 31 de agosto
do 1907.— O inspector; Luiz Adolpho Corrêa
da Costa.

--
O inspector, em commissão, do accorIo

com a circular n. 16. de 11 de ,março de
1907, faz publico que o Laboratorio Na-
cional do Analyses julgou nocivo' á, sande
publica o regninte producto: 	 •
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Vinho não especificado, vindo de Bordéos,
no vapor francez ai/i, entrado em 25 de
junho de 1907, em 1.5 volumes, marca PP,
ns. 1/15, consignado a Henri Lucas.

—A analyse revelou neste vinho tinto,con-
tende 11,5 °h, de alcool, em volume, a pre-
sença de sulfitos alcalinos, o que é nocivo
saldo.

Alfa,nders a do Rio de Janeiro, 2 do se-
tembro do 1907.-0 inspector, Luis Adolpho

,.Corrêa da Costa	 .

as propostas dos negociantes ou- firmas so-
ciaes que não apresentarem documentos de
sua idoneidade.

3°. Nenhuma Proposta, será recebida sem
que o respectivo proponente nella declare,
por extenso, sem claro algum, -emenda,
entrelinha ou rasura, o preço do litro do
oleo acondicionado,, como fica indicado.

As' propostas serão escriptas com tinta
preta.

-5a. Não' se receberá proposta alguma de-
pois do dia o hora designados neste an-•
nuncio.

6a. OS documentos do que trata a obser-
•vação 2' serão apresentados conjunctamente
com as propostas.

No dia 3 do outubro serão feitas as
experiencias das amostras entregues.

Secção dos Pharóes, 30 do setembro de
1907—Julio Alves de Brito, capitão de fra-
gata, chefe de secção.

Ministerio da Marinha
Repartição da Carta Maritima

SECÇÃO DE PHARÕES

Concorrendo

De orlem do Sr. almirante chefe da Carta
Maritima, faço publico que, desde o dia 10
do corrente até o dia 30 de setembro vin-
douro, á 1 hora da tarde, recebem-se na
respectiva secretaria, á rua D. Manoel n. 3
(edificio do Almirantado), propostas em car-,
tas fechadas para o fornecimento de miá
apparelho dioptrico para luz fixa de 5 a ordem,
com armadura, lanterna, murete, galeria
exterior com balaustrada, cupola com para-
raio, pontos ca,rdeaes e seita, para ser mon-
tado em torro de alvenaria no logar deno-
minado Ponta Alegre (Lagôa Mirim), no Es-
tadq do Rio Grande do Sul.

As propostas deverão vir acompanhadas
dos respectivos desenhos e, bem assim, d6
detalhadas instrucções para a montagem.

Além das exigencias legaes, os Srs. pro-
ponentes deverão declarar que se compro-
mettem a entregar no porto do Rio Grande
do Sul todo o material que pretenderem for-
necer no prazo improrogavel de quatro me-
zes a contar da data da assignatura do con-
tracto que para isso houverem de firmar na
Contadoria da Marinha.

Para mais informações, esta secção prom-
ptifica-se a fornecer as que lhe forem pe-
didas.	 .	 .

Secção de Pharóes, 9 de agosto de 1907.
— Julio A. de Brito, capitão de fragata,
chefe do secção.	 (' •

--
Capitania do Porto

De ordem do Sr. capitão do mar o guerra,
capitão do Porto, previno aos interessados
que fica prorogado, até o dia 30 de setembro
do corrente anuo, o prazo para a inspecção
das embarcações arroladas na trafego do
porto, incluidas as do pesca, mandada fazer
por edital de 2J de julho da 1907.

Secretaria da Capitania do Porto, Rio do
Janeiro, 31 de agosto de 1907.—Josd A.Airosa,
secretario.	 . •	 ('

• •

Inspectoria de Sande Naval
De ordem do Sr. contra-almirante in-

pector de Sande Naval, faço publico que o
concurso de candidatos a duas vagas de pri-

meiros-cirurgiões do Corpo de Saudo da
Armada, terá logar no dia 4 de setembfro
vindouro no Hospital do Marinha, as 11 horas
da inanhã.	 , • •

Inspectoria de Saude Naval, 30 de agostá
de 1907.—Dr. Antonio A. Corrêade Carvalho,
adjunto medico.	 •	 (-

—
Direcção G-eral

nharia .
CONCURRENCIA PARA. ARREDIATAÇIO DE

' OBRAS„
De ordem do Sr. general director _gerai,

faço publico que; de accórdo com o aviso do
Ministerio da Guerran: 188, de 3 do corrente,
recebem-se, no dia 13 do setembro proximo
futuro, ao meio-dia, nesta Direcção Geral
de Engenharia, á rua Guanabara n. 56, pro-
postas novamente, por ter sido annulla,da,
concurrencia anterior,- para reparos no edi-
ficio em que funcciona a Direcção Geral de
Artilharia, á rua General Canaharro, obe-
decendo os proponentes ás seguintes pre-
scripções :

As obras a serem executadas consistem:
no desmancho do telhado, collocação de the-
souras, tirantes e gato 3 de ferro, cumieiras
frechaes, espigões, escoras, assentamento
de cobertura provisoria do zinco, soalho,.
encaibramento, cobertura do telhas fran-
cesas, reparação de paredes, do calhas,
conductores, estuques, pintura, etc.

Todos estes trabalhos constam dos pro-
jectos e estão especificados nos respectivos
orçamentos, que ficam nesta direcção á, con-
sulta dos pretendentes á concurrencia, que
poderão tambem examinar os edificios. - • -

2'
As propostas serão em duas vias e não de-

verão ter emendas nem rasuras; deverão
conter os preços eseriptos por extenso e a
declaração do moradia do proponente e vir
acompanhadas dos seguintes documentos:
carta, attestado ou certidão das habilitações
do proponente, devidamente sellados, recibo
do haver caucionado na Directoria Geral de
Contabilidade da Guerra, para garantia da
assignatura do contracto duzentos mil réis
(204000); e, finalmente declaração escripta -
e assignada por fiador idoneo, deVidamento
soltada e com firmas reconhecidas em ta-
bellião , responsabilizando-se pelo propo-
nente e obrigando-se ao pagamento das mul-
tas em que por ventura elle incorrer.

Não serão tomadas em consideração
propostas cujos proponentes não estiverem
presentes ou represontados . por seus pro-
curadores, devidamente habilitados; as que
não se tiverem conformado com as estipu-
lações deste edital; as que, não especificando
preços, se basearem sobre as dos outros coa-
currentes;as dos que já tiverem soffrido pena
de rescisãode contracto nesta direcção.

4' .
O contracto deve ser assignado pelo arre-

matante o seu fiador dentro de dez dias a
partir da data em, que focem notificados -
para isso, sob pena de perda da caução ew
favor dos cofres publicos.

54
Aos concurrentes serão prestadas, no ga.:

binete e na 2' secção desta direcção, todas
as informações que lhes possam interessar;
não só sobre as clausulas do contracto, como
sobre os materiaes a empregar, ou outros
quaesquer esclarecimentos relativos ao as- •
sumpto. •	 •	 '	 ' •

Direcção Geral do Engenharia. Rio de
raneiro, 21 do agosto de 1907.• —Coronel G,;-
bino Besouro; Chefe do gabinete.

Ministerio ' da - Marinha. ,
Repartição da Carta Maritima

, -
• -SECÇÃO DE PilAROES

Concurrencia para o fornecimento de 101.020
I litros de o'ea mineral para o serviço da

minaçao dos pitardes da Republica.

De ordem do Sr. almirante chore da Repar-
tição da Carta Maritima, faço publico que,
desde hoje até o dia 30 do setembro proximo
Vindouro, ao meio dia, serão recebidas na
Secretaria desta Repartição, propostas em

- cartas fechadas para o fornecimento do
101.920 litros de ()leo mineral in :xplosivo
para o consumo dos pharóes da Republica.

Coneiples.

l a . O oleo mineral inexplosivo será da me-
lhor qualidade e perfeitamente purificado,sa-
tisfazendo além disso aos seguints re-
quisitos

a) ser inodoro na temperatura de 15° cen-
tigrados ;

b) ter a densidade nunca menor do 0,810
e nunca maior de 0,820, na já indicada tem-
peratura;

c) não desprender vapores infiammaveis si-
não em temperatura superior a 70' cent.
grados .

2a. O °leo será acondicionado em vasilha-
me do ferro de fórma cylindrica, • de chapa
do 2 1/2 millimetros do espessura, com ca:,
pacidade de 95 a 50 litros.

3°. O fornecedor fará entrega do artigo no
deposito da Secção de Pharóes na ilha das
Cobras, em duas épocas ; a primeira até o
dia- 16 de novembro proximo vindouro' e a
segunda até q dia 10 do maio do armo do
1908 entra,nte.

4°. Com suas propostas, os proponentes
entregarão tambem na secretaria desta Re-
partição, cinco litros do °leo, como amostra,
afim de serem examinadas.
• O fornecedor pagará a multa do 20 °T; do

valor do oleo, no caso do demora na entre-
ga, ou 30 °T0 no de falta ou rejeição por má
qualidade, indemnizando a Fazenda Nacio-
nal, da differença que se dér entre o preço
ajustado e o' porque fôr comprado ó não for-
necido ou reprovado, salvo si a substituição
fôr immediatamento feita por outra da qua-
lidade contractada.

ObservaçUes

Não serão acceitas -as propostas' em
que os signatarios não declararem expres-
samente que se sujeitam ao pagamento das
Multas acima e mais a do 10 °Is do valor
provavel do fornecimento, si não compare-
cer na Directoria Geral da Contabilidade da
Marinha, para asisignar o contracto no
prazo de tres dias, contados daquelle.em que
fôr notificado pelo Diario Official, como de-
te"rminamavarias disposições do Ministerio
da Marinha.	 . .

2°. Conformo o recommondado • em aviso
de 11 de maio de 1880, não:serão/admittidas
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Esstrada de Ferro Central do
lEtra Zil

MUDANÇA. DE ['TOME DA ESTAÇXO DE CONGONHAS,
NA LINHA DO CENTRO

De ordam da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que a estação de
Congonhas, entre as de Jubileu e Bocaina,na
tinha do centro, passa a denominar-se «Lobo
Leites, a começar de 5 de setembro prox imo
aturo.

Eseriptorio do Trafego, 28 de agosto de
1907.— José Joaquim da Silva Freire, sub-
director.	 (•

Estrada de erro Central
do 331.a.Zil.

CONTORRENciA PARA A CONSTRUCÇÃO DE UM
MURO NA ESTAÇÃO DO NORTE

De ordem da directoria, 'faço -publico que,
ás 12 horas do dia 18 do corrente moz,
Litendencia desta estrada, serão recebidas
propostas para a construcção de um muro
na Estação do Norte, de accôrdo com os
desenhos que se acham na dita intendencia
o na Agencia da Estação do Norte, á dis-
posição dos consurrentes, para serem exa-
minados. A concurrencia versará sobre a
idoneidade do proponente, prazo para a
conclusão da obra e preço, não se obrigando
a estrada a acceitar a proposta mais baixa.
Os concurrentes devorão comparecer na
dita intsndencia no dia e hora acima in-
dicados, com as propostas fechadas, devi-
damente • solladas, datadas e asignadas,
com indicação de suas residencias, e deve-
rão exhibir, em separado, no acto da en-
trega da práposta, o recibo da caução de
300A030 previamente feita na thesouraria
desta estrada para garantir a assignatura
do contrato; e bem assim a prova de esta-
rem quites com a Fazenda Federal e Muni-
cipal quanto ao pagamento do imposto de
alvarás de licença para o exercicio de ne-
gocio, profissão e industria. Os concurran-
tes declararão acceitar as insrucções para
o serviço de concurreaciaa.

Secretaria da Estrada de Ferro Central
do Brazil, 2 de setembro de 1907. — O se-
cretario, Manuel Fernanies Figueira. (")

PARTE COMMERCIAL

Cansara Syndieitl dos Corre-
tores de Fundos Publico
da Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMDIO E MOEDA
METALLICA

90	 ellu A' vista

Sobre Londres... .....	 15 11/64 15 1/32
s	 éariz 	 .„	 É;i1•.?.9 $636

• Hamburgo 	 	 $775 8756
s	 Italia 	 $63)

Portogal 	 $351
Nova York 	 3.31

41bra esterlina, em moeda 	 1NNG
011ro nacional, em vales, por 1:IM0 1$793

ernso OFFIGIA L DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

	4polices geraes de 5%, miadas 	
Ditas idem idem, do 1:000$ 	
Ditas do 0'11p:estimo Nacional

de 1497, Gora— . 	
Dikgt3 do Emprostimo Municipal

1/190, note 	

	

DitdI, Mein idem de 1906. port 	

Ditas do Estado de Minas Beraes,
de 1:000$, 5%, port 	

Ditas do Estado do Rio de Ja-
neiro, de 500$, 6 %, port 	

Ditas idem de 500$, 6 °/., nom 	
Ditas idem de 100$, 4 0/0, port 	
Banco do Commercio, integ 	
Dito Commercial do Rio de Ja-

neiro 	
Comp. Ce sionaria Docas do Porto

da Bahia, c/50 % 	
Dita Seguros Mercuri ), c/50 0/,,
Dita Seguros Indemnizadora,

c/40 0/. 	 	  ..
Debs. da Sociedade Jornal do

Brasil 	
Ditos da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico, l a série 	

RECTIFICAÇÃO

A cot' &lidai do cambio sobre Londres,
no dia :11 (L) mez práximo lindo. foi 15 3/16 a
90 d/v; e 15 364 á vista, e não como sahiu
publicada.

Secretaria da Camara Svndical do Rio de
Janeiro, a de sP,t,01111)1.0 de 1907. —José Claudio
da	 syndieo.

Janta dos Corretores
COTAViE3 DO DIA 31 DE AGOSTO DE 1907

Assucar branco, usina da Bahia, 520 reis
por kilo.

Dito idem, crystal, de Campos, .580 réis
por kilo.

Dito maseavinho, idem, 500 a 545 réis por
kilo.

Dito branco, crystal, da Bahia, 580 reis
por kilo.

Algodão em rama, V, sorte, do sertão da
Parahyba, 11$750 por 10 kilos.

Dito idem, 1 a sorte, de Ntossoró e regular
de Mossoró, em lote, 11$300 por 10 kilos.

Café, 5$450 a 8$ por arroba.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1907.-0
presiden te, Tolo Severino da Silva.— O se-
cretario, ,"e',asti(7o 8. da Rocha.

SOCIEDADES CIVIS
/1EN. tr z e to (lo Jgnlainento

111.1 ell'11() Cl 2, -A.114;" . • . e 13en. • .
loJ.'. Cap. União Useos-
sez t.

Seu bistorico

Sob os auspicios do Gr. • . Or. • . do Brazil,
ao Val. • . de Jundially, foi esta Loj. • . fun-
dada em 1846 por fulo Lemos, e, por algum
tempo adormecida, restabeleceu os seus tra-
balhos na antiga Carie, hoje Capital Fede-
ra!, O, depois de varias intermittencias, em
18 ,2, começou is trabalhar mais eu menos re-
gálarmente pratican.h3 -iodos os actos coa-
concilies á Maaonaris, fins a que é desti-
nada, seddo a sua séde aatualmente no edi-
ficio do Granda Oriente do Brazil á Tua do
Lavradio n. 81.

O tempo cie sua duração é indetermi-
nado.

Tem um fundo permanente ou patrimenio
inalienavel o qual é formado com os juros
capitalizados das a.policos da divida publica
que actualmente possue e venha a possuir e
com os saldos que existirem na thesouraria,
até perfazer-se O patrimonio de TRINTA CON

•
TOS DE RÉIS OD1 8.polices ou outros titulos de
Venda (art. 10).

Emquanto o patrimonio da loja não for
intregalizado os juros das apolices não en-
trarão em despezas (art. 20).

E' administrada e representada em juízo,
e era geral em suas relações para com
terceiros, pela sua directoria, que são :
presidente (veneravel), primeiro e segundo
vice-presidentes (vigilantes), orador, secre-
tario e thesoureiro, tendo cada um dos tres
unimos membros um_adjnncto que os sub-
stitue nos seus impedimentos.

Os seus membros não respondem subsi-
diariamente pelas obrigações que contra-
hem os seus representantes legaes.

Tendo se extraviado o archivb relativo
á fundação da loja só nos chegou ao co-
nhecimento o cognome de um dos seus fun-
dadores — fuão Lemos, já referido, nada
anais constando sobre os seus companhei-
ros.

A sua directoria actual é assim consti-
tuida : presidente, ou venerava', coronel
Eugenio Marques da Silva ; primeiro vice-
presidente ou primeiro vigilante, Arthur
Gerha,rd ; segundo dito, Salvador Oddone ;
orador, Joaquim Pereira Leite ; secretario,
Ernesto Nogueirol o thesoureiro, Manoel
Leite Machado.

O the3oureiro terá sob a sua guarda e res-
ponsabilidade os valores da loja em apo-
lices e dinheiro na Caixa Economica, po-
dendo apenas conservar em seu poder até
a quantia de 400,; para occorrer ás despezas
necassarlas ; e nestas condições é o cucar-
rosado do recebimento dos juros das apoa
lic;e3 e da caderneta da Caixa Economica,
para o que teria procuração bastante.—
Eugenio Marques da Sim, veneravel.— Ar-
thur Gerhard, 1 0 vigilante.— Salvador Od-
done, 20 vigilante.— Joaquim Pereira Leite,
orador.— Ernesto Nog2ceirtil, secretario,—
Manoel Leite Machado, thesoureiro.

.A.ssneiação de Auxilio Ma-
u-tos Providencia,

Extracto da reforma de Estatutos appro-
vados na asserablea geral extraordinaria
de 13 de abril de 19o7

A sua denominação é «Associação de Au-
xilies Mut:tos Providencia» o tem por sade
o edificio da Imprensa Nacional na Capital
Federal,

O sou fim é dotar com a quantia prevista
a pessoa a quem o associado fallecido tiver
instituido com este direito.

E' administrada por unia commissão di-
rectora de quatro membros, sendo: presi-
dente, secretario, thesoureiro e procurador,
e COMMiSSãO fiscal composta do tres mem-
bros, eleita em assembléa geral no segundo
sabbado do mez dejaneiro de cada anno, por
escrutinio secreto,a, qual a representa activa
e p ,ssivamente em juizo e em geral em
suas relações para com terceiros.

Os associados não respondem sub4diari-
amante pelas obrigações que os represen-
tante da associação contrahirem expressa
ou intencionalmente em nome desta.

Rio de Janeiro, 15 de agosto do 1907—An-
tonio Venancio Gonçalves, presidente.

Pelro Zacharias de Araujo, secretario
Francisco .21.1anoel Bern'ardes ('anistio, the-

soure i ro. •	 •
Antonio Olegario Fernandes Lopes, procu-

rador.

1:015$000
1:018$009

1:011$000

19844000
183$000

838$000

440$000
440$000

65$000
174$000

119$000

500
34$005

31$000

200A00

21M00
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Acham-se á venda na thesouraria desta Repartição, as seguintes Obrag?

r,:án

.A.ccordãos do Supre-

	

mo Tribunal Vedora]	
de 195 	

Idem idem do 1893... ....... .
Idem idem -do 1897 	
Idem idem do 1E98 	
Idem idem , de 1899 	
Idem ideni de 1900 	 	

Apontamentos para o Dic-
cionario Goographico do Brazil,
polo Dr. Alfro lo Moreira Pinto,
contendo a descripção •de todas
as cidades, villas, edifIcios, etc.,
tres grossos volumes 	

As mihas cio Brazil e
sua ,Lewislação, pelo
Dr. J. Pandiá Calogeras, 1° vo-

„.lume 	
Idem, 2° volume 	

Idem, 3° volume 	

Boletim. da coacesslies e .privi-
lefflos 	

• .......

Boletim. da PrOPrie.
daciejnclus trial, (Publi-
cação mensal) cada fasciculo..

Chorographia -da pro-
vincia do Ceará, por.
JosJ Pompeu de A. Cavalcanti.

_
CoclipçO Penal da Re-
publica dos Estados
Unidos do Brazil, con-
versão ..das penas, fiança, pra-.
scripção, systema penitoneiario,
cellulas,• etc., por um magis-•
trado mineiro 	

Consolidação das 'Leis
das A.l.faucleg,.as o Me-
sas de Rendas 	 	

•
Constituição e I, e i

Or,ganic.as da Repu-
blica 	

Carta,G e ograph ca cio
Ma.,tto Grossc, por Fran-
cisco Antonio Pimenta I3ueno 	

Curta Geral da Repu-
blica ,pelo Dr. Crockatt do.
Sá 	

• - .
Cartas jesuiticas, • do

-padra Manoel da Nobrega, (1549
a 1560), do Valle Cabral 	

Codi,„cro das Relações
Exteriores (2 vols.) 	

Condições de admis-
são no G-ymnasio Na-
cional 	

•
Consolidação das Leis

da Justiça Federal 	

Consolidação das Leis
referentes á organização muni-
cipal do District° Federal 	

Constituição da Repu-
blica do 13razil 	

Consultas cio Conselho
de 132s tado, secção de Fa-
zendo, tomo 2° 	  •	 2$000

Consultas do Conselho
do 0Est.n.clo, secção de Fa-
zenda, tomo 3° 	 	 2$000

•
Consultas do Conselho

de Estado, secção de Fa-
zenda., tomo 4°  •	 2$005

Consultas d.o Conselho
de -Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 5° 	 	 2$030

Consultas cio Conselho
de "Estado, sução de Fa-
zenda, tofno 6° 	 	 2$000.	 .

Consultas do Conselho
de 1staclo, secção de Fa-
zenda, tomo 7° 	 	 2$000

Consultas do Conselho
de Estado, sução do Fa-
zenda, fomo 8° 	 	 1$500

Consultas d.o Conselho
deIEstaio, sução , de Fa-
ienda; tomo 9° 	 	 11;500

Consta tas,do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda. , tomo 10° 	 	 %NO

Consultas cio Conselho
do Estalo, secção de Fa-
zenda, tomo 11 0 	 	 4$000

Consultas do Conselho
cio Estado, secção do Fa-
zenda, tomo . 120 	 	 2$000

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 13° 	 	 1$500

Consultas do Conselho
do Estado, Negoeios Eccle-
siasticos, tomo 1° 	 	 2$000

.	 .
Consultas do Conselho

de Estado, Negocios Eeele-
slasticos, tomo 2° 	 	 3$000

.....	 .
Consultas do Conselho

de Estado, Negocios Ecele-
siasticos, tomo 3° 	 	 2$000

• ,	 •

Decisões de 1832 	

Decisões do Governo Provi-
soldo (1° o 2° fasciculos) 	

Dec isões do Governo Pyoviso-
rio (3° e ultimo fascieulo) 	 	 2$000

Decisões do GOV3r110 Proviso-
rio (Additamentos) 	 	 1$500

Decisões xle 1891 	 	 4$500

Decisões de 1892 	 	 4$000
Decisões de 1893 	 	 2$500

Decisões do 1894 	 	 4$000

Decisões do 1895 	 	 3$000

Decisões de 1803 	 	 3$000
Decisões dô 1897 	 	 4000
Decisões do 1898 	 	 2$000

Decisões de 1899 	 	 3$503

Decisões de 1C00 	 	 3$000

Decisões de 1901 	 	 3$000

Decisões de 19á 	 	 3$000

Decisões do 1903  •	

▪ 	

4$003

Decretos do Governo Provi-
sono, novembro e dezembro de
1889 	 	 3$090

Decretos do Governo Provi- ,
sorio,.janeiro de 1890 	 	 2$000

Decretos do Governo Provi-
sono, fevereiro de 1890 	 .	 lipoo

Decretos do Governo Provi-
sono, março de 1890 	 	 2$000

Decretos do Governo Provi-
'sor	 2000sono, abril de 1890. 	

Decretos do Governo Provi-
sono, maio de 1890 	

•	

4$000

Decretos do Governo Provi-
saio, junho de 1890 	 	 2$000 •

Decretos do Governo Provi!	
sono, julho de 1890 	 	 2$000'

Decretos do Governo Provi-
sono, agosto de 1890 	 	 3$000

Decretos do Governo Provi-
sono, setembro de 1890 	 •	 2$000 -

Decretos do Governo Provi-
'sono, outubro de 1893 	 	 3000

Decretos do Governg Provi-
sono, novembró de 190,  •	 I	 9906

2$500
4$000
6$000
8$000
9$00O
9$000

20$000

6$000
6$000

6$000

á$000

1$500

1$000

3$000

6$000

5$000

12$000

10$000

2$000

I$000

$200

5$000

$500

1$000

• •

3$00)

is000
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Decretos do Governo Provi- •
sorio, dezembro de 1899 	

eecretos do Governo Provi-
sono, janeiro de 1891 	

Decretos do Governo Provi-
soldo, fevereiro de 1891 	

Decreto n. 3.07S—Al-
tera varias disposições da Con-
solidação das Leis das Alfande-
gas 	

	

Decreto n. 1.iS — Créa	
o Jogar de contador nas Dele-
gacias Fiscaes 	

DIcelonario dos ver-
bos irregulares, por C.
do R. 	

Diecionario Dibli o-
graphico Etrazileiro,
contendo noticia das obras e as
biograpliias do todos os escri-
ptores brazileiros, pelo Dr. Au-
gusto Victorino Alves Sacra-
mento Blake, 7 grs. vols. in 60

Diccionarlo GI-eogra-
phico das Minas do
Etrazil, pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	

Usboço Etiographico
de .Abrahão Lincoln,
traducção do capitão de lia-
gata Orozimbo Moniz Barreto 	

lEseripturação M e
cantil 	

Estatutos da Escola
Polytechnica . 	

Facturas Consulares
(Dec. 1.103, do 21 de novembro
de 11)03) 	

.Formula,rio do Pro-
cesso Criminal Mili-
tar 	

Fabulas de La, Fon-
taine, vertidas e annotadas
polo barão de ‘Paranapiacaba,
2 grossos volumes em 8° 	

Genera et Species Orchi-
dearum Nova.rum quas co/-
legit,descripsit et iconibus illus-
tra.vit r. garbosa Rodrigues,
2° volume. 	

inistoria dos tres gran-
des capitães da anti-guidade (Annibal, Cesa.r e
Alexandre), pelo Dr. Cesar Lama

Historia. Financeira o
Orçamentaria do lia-
peno do 13razil, de,de
a sua fendação, precedida do
.1guns.apontamentos acerca da
;lia independencia., pelo Dr.
Liberato de Castro Carreira, 1
grosso volume de 796 pags.
em 8° • • ... 	 	

nugonianas — Poesias do
Victor Hugo, traduzidos por

.

toetas . brazileiros, precedidas
a biographia do mestre, por
ucio Teixeira 	

ir-Jydrogra,phie da
itla3at San-Francisco,
)9! g:/11/4 . 4.41.0 	
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3$000
Instrucções para o serviço

le prophylaxia especifica da te:-
Leis do 1818 a 1819 	 1, 2$00p,

bre amarella 	 18000 Leis de 1820 	 2$00().‘

2$000 Instrucções para. oalistamento de elei-
Leis do 1821.. 	 2$000

tores na Republica— Leis do 182' 	  2$000
2$000 Decreto n. 5.391,	 de	 12 de de-

zembro de 1904 	 $500 Leis de 1823 	 	 . 2$000

Indica alphabetico da legisla- Leis	 do 1821 	 2$00

$100
ção, 1871 a 1873 	 5$000 Leis do 1825 	  ... 2A00

Informações e fragmentos
historicos 	 1$000 Leis do 1820. 	  1,500

18000 Instrucções para collecto- Leis de 1827 	 • 	 2$000
rias federaes 	 5$000 Leis de 1828. 	  	 2000.$

1$000 Instruceões para exames
parcellados 	 - 4000

Leis do 1829 	  3$000
Leis de 1830 	 2$2(10Instrucções para a Policia

Federal 	 5$000 Leis de 1831-2 volumes 	

Lei n. 221—Justiça Federal... $500 Leis de 1832 	

15$000 Lei n. 426—(eleitoral) do 7 do Leis do 1833 	 4$%0
dezembro de 189:.; 	 $100 Leis de 1834 	 3$200

Lei n. 493—Direitos autorae3.. $300 Leis do 1835, 2 volumes 	 4$000
Lei R. 028—Amplia a acção pe- Leis de 1836 	   3$ ;00

nal 	 $300
Leis do 1837 	 3.003

Lei n. 1.2139— Legislaçã.o elei-
$500 toral 	 $500 Leis de 1838 	  2:300

Lei do Orçamonto-188Q $500 Leis de 18:39 	  k403
3$000 Lei do 0n.amento-1802 . 	 SUO Leis do 1810 	 2$000

$500 Lei do <Içamento-1803. 	 $500 Leis de 1841 	 l$900

Lei do Orçamento-1895 	 $500 Leis de 1842 	 i• 3$500

18000 Lei do Orçamento	 1897. 	 1$000 Leis de 1843 	 2$500

Lei do Orçamentc-1898 	 1$200 Leis de 1844 	  .. 2$800

$6(0 Lei do Orçamento-1899 	 1$ . 00 Leis de 1815 	 .. 2$300
-1816 	Leis de 2(300Lei do Orçamento-1901 	 1$500

Leis de 1847. 	   2$(.103
5$000 Lei do Orçamento-1902 	 1$000 Leis de 1848 	 1$50ó

Lei do Orçamento-1903 	 1$000 Lois de 1849 	 3$100
Lei do Orçamento-1904 	 1$000 Leis de 1852, 2 volumes.... 5$200

1$000 Lei do Orçamento-1905 	 1$000 Leis de 1853, 2 volumes..... 4$600
Lei do Orçamento-1903 	 1$000 Leis de 1854* 	 5$100

Lei do Orçamento-1907  • 1$500 Leis de 1855 	 0$000
3$000 Lei do Casamento Civil e reca- Leis de 1856 	 5$300

pitulação em ordem alpbabetica Leis de 1857, 2 volumes 	 53000
por M. André da Rocha 	 2$000 Leis de 1858, 2 volumes 	 c$600

Lei de fallenclas 	 18000 Leis do 1859, 2 volumes 	 5$500
Lei do fallencias—comparada.. 1$500 Leis de 1830, 3 volumes 	 10$000
Lei das Sociedades Auonymas e Leis do 1831, 2 volumes 	 58500

5$000 Hypothecarias 	 1$000 Leis do 1832, 2 volumes... 5$.500Lei Termas 	 Leis do 1833, 2 volumes 	 5$600
Leis de 1808 a 1809 	 2$500 Leis de 1864, 2 volumes; 5$500

2$000 Leis de 1810 a 1811 	 2$500 Leis do 1864, additamento... $500
Leis de 1812 a 1815 	 2$000 Leis de 1835, 2 volumes."... 7$500

15$000 Leis de 1816 a 1817 	 2$000 Leis de 106, 2 volumes 	 - 7$600
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Leis de 1867, 2 volumes 	
Leis de 1888, 2 vo14MeS....,;
Leis de 1869.... 	
Leis do 1870 	 .• 	 .. .
Xaels de 1873, 4 volumes 	
Leis do 1874, 3 volumes 	

Leis de 1875, 3 volume'	

Leis de 1876, 3 volume°
Leis de 1877, 3 volumes 	

Leis de 1878, 2 volumes 	
Leis de 1879, 2 volunw 	

Leis de 1880, 2 volumes 	

Leis de 1881, 3 volume..

Leis de 1882, 3 volumes 	

Leis de 1883, 3 volumes 	
Leis de 1884, 2 volumes 	
Leis de 1885, 2 volumes 	
Leis do 1886, 2 volumes 	
Leis de 1887, 2 volumes 	

Leis de 189.8, 3 volumes...., 	

Leis de 1889, 1 volumes 	

Leis de 1891, 2 volumes 	
Leis de 1892 	

Leis de 1893 	
Leis de 1894, 2 volumes.. ..

Leis de 1895 	 . n .....
Leis de 1896 	 • 	

Leis de 1897 	
Leis de 1898 (2 volumes).....
Leis de 1899 (2 volumes)...,..

Leis de 1900 (2 volumes) 	 -

Leis de 1901 (12 volumes) 	
Leis de 1902 (2 volumes).., 	

Leis de 1903 	
Leis de 1904 	

r_deis de 1905 	 • •
Leis usuaes da Repu-

blica, dos Estados
Unidos do Brazil, pe-
los Drs. Tarquinio de Souza,
lente cathedratico da Escola Na-
val o da Faculdade Livro do
Sciencias Juridieas e Sociaes do
Rio de Janeiro, e Caetano Mon-
tonegro„juiz do Tribunal Civil
e Criminal do District° Federal,
1 grosso volume de 992 pags...

Moções de Physica,
professadas no Lyceu de Artes o
(Meios, por Francisco Xavier

	

de Oliveira Menezes 	

DIARIO OPPICIAL Setembro-1.907	 0601.

44000
65000
68000
7$500

Lei e Regulamento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da..
União e do Districto Federal, de	
eretos	 ns.	 1.021,	 de	 26	 de
agosto de 1903, e 4.956, de 9 de
setembro de 1903 	 $503

Manual" de Einpre-
ad o.- de Fazenda

(Tomo 20°) 	
Manual do -Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 21°) 	

e45$56

4$00C
9$500 Lista de eleitores do Manual do Empre-

1° districto 	 35000 gado dé Fazenda
Idem idem do 2° districto 	 1$000 (Tomo 220). 	 25000

9$503

108000
Manual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 10) 	 25400

Manual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 23°) 	 4500

7$503

8:000
Manual do Empre.

gado- de Fazenda
.	 (Tomo 2°) 	 3$00)

Manual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo	 24°) 	 35000

6$000
7$000

10$000

iSf anual do Em r re-
ga. do	 de	 Fazp i) ta,
(Tomo 3°) 	

Manual do Em pire--
4500

Manual do Empre-
gado de Fazenda.
(Tomo 25°) 	

Mappa, topographico
243000

12$000 gado de F1Lzenda
(Tomo 4°)., ...... 28500

do Espirito Santo.... 28000
Marcas de fabrica e

10$000 Manual do Empre-
gado de Fa,zen ia

de commercio— Lei nu-
mero 1.23;3, de 24 de sete,nbro

6$000 (Tomo 5°) 	 38000 de 1934—Modifica o decreto nu-
moro 8.343,de 14 de outubro de

6$000
• 65003

65000

Man u ai do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 6°) 	

Man u a 1 do Empre-
3$000

1887—Decreto n. 5.424,de 10 de
janeiro de 1905—Approva o re-
gulamento para a execução da
lei n. 1.236, de 24 de setembro
de 1904,sobre marcas de fabrica

95000
gado de Fazenda
(Tomo 7°) 	 35000

e de commercio 	 15000
Modelos de balanço 	 4$0008$000 Man ual do Empre-

gado de Fazenda Noticia IIistorica, dosser-
1151300 (Tomo 8°) 	 3$000 viços, instituições e estlbelOCi-
125000 Man uni do Empre-

gado de Fazenda
Illetlies do Ministerio da Justiça
e Negocioá Interiores 	 65000

85500
125000

85000

(Tomo 9°) 	

Manual do Empre-
gado de Fazenda
(tomo	 10°) 	

38000

35000

Organização judicia-
ria, comprehendendo 09 de-
cretos n. 2.464, de 7 de 	 feve-
reiro de 1897 e n. 2.579, de 16
de agosto de 1897 	 2$000

8$500

10$000
Manual do Empre-
ga do de Fazenda
(Tomo 11°) 	 35000-

Ordenança dos toques
de corneta e clarim,
pe'o coronel Moreira Cosar.... 2000

16$(100
14$000

125000

a,22 u al do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo	 12°) 	

Manual do Empre-
35000

-Primeiras Licções de
Cousas, de N. A. Calkins
(da 400. edição americana), ver-
são e adaptação pelo Dr. Ruy
Barbosa,1 grande volume em 8°. 4$000

145000 gado de Fazenda
(Tomo 13°) 	 3$000 Parecer do Senador

12$000 Ray Barbosa sobre o

108000
Manual do Empre-
gado de Fazenda

Cocligo Civil Brazileiro, 1 grande
volume. 	 65000

135600

155200

(Tomo 14°) 	
Manual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 150) 	

35000

3$000

Pacificação dos Uri-
chanás, passado e presente
dos	 Krichanãs, ethnographia,
archeologia e geographia, do-
cumentos, vocabulario, etc.,por

Manual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo	 160) 	 3$000

J. Barbosa Rodrigues 	
Prosadores e Poetas

Latinos, pelo Dr. Cesar

1$000

Manual do Empre-
gado de Fazenda

Zama 	 55000

(Tomo 170) 	 3$000 Projecto do Codigo
Civil Etrazileiro (8 t e-

Manual do Empre- lumes) 	  24000
1(4000 gado de Fazenda

(Tomo 18°) 	 4000 Projecto do Codigo

1$000

Man ual  do Empre-
gado de Fazenda
(Torno	 19°) 	 2$500

Civil Brazileiro,proce-
dido do um projecto de lei pra-
liminar, apresentado pelo De 	
Antonio Coelho Rodrigues 	 3$000
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Regulamento para
consumo de agua, de.'
ereto n. 5.141, de 27 de feve-
reiro de 1904 	

Regulamento das Ca-
pitanias dos Portos,

' decreto n. 3.929, de 20 de feve-
reiro do 1901 	 	 1$000

Regulamento do mar-
cas de ra,brien, decreto
n. 1.230, de 24 de setembro do
1904 	 	 $500

Repor torio Juritlico
Minei ro,consolidação alpha-
botica e chronologica de todas
as disposições sobre minas, com-
prehendendo a legislação antia

. e moderna de Portugal e do
Brazil, pelo Dr. Francisco Igna-
cio Ferreira, 1 grande volume
CM 8° 	

Relação dos cidadãos
que tomaram parte no Governo
do Brazil desde o anuo de 1858
a 1889, por M. A. G 	 	 3$000 .

Relatorio apresentado ao.
Exm. Sr. Ministro da Fazenda
sobre fiscalizaçãodas altandegas,
por Leopoldo Leonel de Alencar.

Stenographia, Interna-
cional, pôr A. Pfeil 	

Tarifas das Alfantle-
gas 	

Taxa Judiciaria do
District° Federal....

Trabalhos da Com-
missão especial do
Senado sobro .0 Codigo Civil

-(vol, 3.) 	 	 4000

Vida do Marquez de
13ar bac ena, (biographia),
por Antonio Augusto do Aguiar.
um grosso Volume de 974 pags.	5$000
em 8°..., •	  • 	

As vendas superiores a 100$ teem o ab51,
mento de 15%,

4$000

1$600

1$000

8$000

$200

Rio do Janeiro— Imprensa Nacional— 1907

'

ÓOOfr	 Tergw-teira MARIO OFFICIAL

"'janta .da. Cidade de
SI. Sebastião em 1808.... .

RegimeirtO 'dê custas --

•	 'T
10$000

Reforma,	 Judiciaria,
do District° Federal
—Lei n. 1.338, de Ode janeiro
de 1905— Reorganiza a justiça.'

Justiça local 	 $506 local do -District° Federal— e

Regimento de custas
Decreto n. 5.133, do 16 de ja-
neiro de 1905—Manda observar

da Justiça Federal 	 $500 as disposições pl .° v isori as para
a execução da lei n. 1.338, de- 9Regulamento dos arma-

zens geraes 	 $500 de janeiro 	 1$000

Regulamento do cofre do
Regulamento proces-

sual da Justiça Sani-
orphãos 	 4000 tarja, decreto n. 5.224, de 30

de maio do 1904 	 $500
Regulamento dos Corre-

tores 	 $500 Regulamentos para os

Regulamento sobre divi-
Institutos	 Militares
de	 'Ensino,	 appro vados

dendos de Companhias 	 $200 pelo decreto n. 5.698, de 2 do
outubro de 1905 	 2$000

Regulamento; para a coa-
cessão da isenção de 	 direitos Regulamento Sanita.
de consumo e de expediente.... $200 rio, decreto n. 1.151, de 5 de

janeiro do 1904 	 •	 1$500
Regulamento da Jus-

tiça Civil Federal.... $500 Regulamento-das
Companhias de Se-.

Regulamento	 sobre ro-
tulos 	 $200

,..,.,,-uros,decreto c. 5.072, de 12
de dezembro de 1903 	 $500

Re4,, ,,ulamento para o ser-
viço das • facturas	 consulares
(Dec. n. 3.732, de 7 do -agosto

Regulamento das Lo-
terias, decreto n. 5.107,de 9
de janeiro de 1904 	 $500

le 1900) 	 $800

Regulamento das compa-
Re Coruta,	 judiciaria,

da Justiça Local do
nhias ou sociedades anonymas 	 $500 Districto Vecileral e

regulamento, de1905.... 3$000
Re .,..

"
.ulatuento de transmis-

são de propriedade 	

Regulamento para arreca-

-	 $300 Regulamento	 da,
junta, Commercial,
decreto n. 5.122, de 26 de ja-

daçao do imposto de transporte neiro de 1904 	 1$000
(Dec.	 n. 5.874, de. 27	 de ja-
neiro.de 1906)-	

.	 ,	 .
Regulamento da .navega-.

ção de cabotagena ,.(Déc. nume-
2.304, de 1903) 	 •

1$000

$500

Regulamento do sello,
(de 1900), decreto n. 	 3.504, de
22 de janeiro de 1900 	 $500

Regulamento para a co-
brança do imposto sobre venci.

Regulamento para
arrecadação e fisca-
lização dos impostos'

mentos e sub.sidios 	 $200 - de consumo (Dec. nume-
ro 5.890, de 1906) 	 1$000

Replica do Senador
. Ruy Barbosa sobre as

defesas da. redacção do PeoLecto
do Codigo Civil, da Camara dos

Regulamento de ia- •
clustrins e profissões
(novo), decreto n. 5.142, de 27

Deputados 	  7$000 de fevereiro de 1934 	 1000


